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RESUMO 

 

GOMES NETO, Eduardo. História e política de seleção de diretores no estado de São Paulo: 

conflitos, disputas e gramáticas em cena. Rio de Janeiro, 2021. Dissertação (Mestrado em 

Educação) – Faculdade de Educação, Universidade Federal do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 

2021. 

 

A presente pesquisa buscou compreender a investidura no cargo de diretor de escola por meio 

de concurso público e a trajetória dessa política educacional no estado de São Paulo, 

objetivando identificar os atores nessa cena política estadual. Analisamos os argumentos dos 

sujeitos que atuam nos contextos de influência e produção de texto da política de educação do 

estado de São Paulo: os poderes executivo e legislativo, além do sindicato dos diretores e o 

sindicato dos professores do estado. Consideramos esse grupo de atores na cena como os 

contextos de influência e de produção de texto, na perspectiva do ciclo de política (BOWE; 

BALL; GOLD; 1992; BALL, 1994). Nesse contexto, nossa análise abordou os critérios técnicos 

de mérito e desempenho na seleção de diretores efetivada através de concurso público no estado 

e os argumentos defendidos pelos atores em suas normativas, de modo a problematizar como 

essas categorias se configuraram na história da seleção de diretores do estado, bem como as 

aproximações e ou afastamentos com as determinações contemporâneas do Plano Nacional de 

Educação (PNE) (BRASIL, 2014) para a seleção de diretores. Buscamos investigar os textos 

políticos e os discursos que compõem a arena legislativa, executiva e o sindicato dos diretores 

acerca da gestão democrática nas escolas paulistas. O percurso metodológico utilizado focou 

nas análises de textos políticos e realização de entrevistas semiestruturadas com o presidente 

doo sindicato dos diretores e membros do legislativo estadual. Concluímos que o sindicato dos 

diretores do estado de São Paulo (UDEMO) atua como forte contexto de influência que se 

projeta sobre o campo político e educacional em momentos decisivos na agenda política desde 

sua criação, em 1952, nas pautas que se referem ao provimento para diretor escolar e à 

possibilidade de participação da comunidade nesse processo. Esta entidade se faz presente na 

cena política com forte articulação, anteriormente e posteriormente à Constituição, Federal de 

1988 mantendo o mesmo posicionamento em relação ao concurso público. Ao longo do tempo 

analisado, o processo de seleção de diretores do estado de São Paulo se mantém apresentando 

o concurso público como a única forma meritocrática. 

 

 

Palavras-chave: Seleção de diretores escolares; Concurso público; estado de São Paulo; mérito; 

meritocracia.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ABSTRACT 

 

GOMES NETO, Eduardo. History and principal selection process in the state of São Paulo: 

conflicts, disputes and grammar on the scene. Rio de Janeiro, 2021. Dissertação (Mestrado em 

Educação) – Faculdade de Educação, Universidade Federal do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 

2021. 

This research presented the understanding of the investiture in the position of school principal 

through a public tender process and the trajectory of this educational policy in the state of São 

Paulo, aiming at identifying the subjects on the state political scene. We have analyzed the 

arguments of people who exercise influence and work on text production in the state of São 

Paulo educational policy, that is,  the executive and legislative powers as well as the teachers 

and principal unions of the state. We consider this group of subjects on the scene as the contexts 

of influence and text production from the perspective of the political cycle (BOWE; BALL; 

GOLD; 1992; BALL, 1994). In this context, our analysis have demonstrated the technical 

criteria of merit and performance in the principal selection through public tender process in the 

state and the arguments used by the subjects in their normative statements in order to inquire 

how those categories were configured in the history of the state principal selection along with 

the contemporary determinations of the National Educational Planning (PNE) (BRAZIL, 2014) 

for the selection of principals. We have investigated the political texts and the speeches that 

make up the legislative and executive arenas and also the principal unions, all of which about 

the democratic management in schools in the state of São Paulo. The methodological path used 

has focused on the analysis of political texts and semi structured interviews with the president 

of the principal union and members of the state legislature. We have concluded that the Union 

of the Education Specialists of the State of São Paulo (UDEMO) has exerted a strong influence 

over the political and educational fields in crucial moments in the political agenda since it has 

been created, in 1952, as referred to the provisions for school principal and to the possibility of 

the community participation in this process. This entity has been present on the political scene 

with a strong articulation before and after the Federal Constitution of 1988 assuming the same 

position related to the public tender process. Over the analyzed time, the principal selection 

process of the state of São Paulo has kept the public tender process as the only meritocratic 

way. 

Key words: school principal selection; public tender process; state of São Paulo; merit; 

meritocracy 
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CAPÍTULO 1 

INTRODUÇÃO 

 

1.1 Apresentação 

 

A trajetória que conduziu minha chegada a esta pesquisa teve início em 2007 quando 

fui convocado para assumir uma jornada reduzida de aulas para o ensino fundamental, na rede 

estadual de ensino de Barretos, no interior de São Paulo. Essa experiência foi desafiadora, pois, 

até então, só havia tido experiência com o ensino médio em outro estado (TO). A escola na qual 

assumi essas aulas era extremamente vulnerável e, embora estivesse localizada em um bairro 

nobre da cidade, sua clientela era, em sua maioria, da periferia. Eram constantes as brigas e 

ameaças a professores e alunos e, logo que assumi, tive minha motocicleta depredada por um 

aluno meu do 7º ano. O cenário era, portanto, desafiador. 

Após 4 anos nessa escola, a Secretaria da Educação do Estado de São Paulo criou a 

função de mediador comunitário escolar, que tinha como objetivo trabalhar as vulnerabilidades 

das escolas. Na época, havia somente vagas para cidades ao redor de Barretos e a inscrição 

consistia em uma proposta e uma entrevista com o supervisor e diretor da escola. Fui 

selecionado, ficando em Guaíra (SP), município localizado a 35 km de Barretos, por 4 anos, 

período no qual aprendi muito, principalmente no que se refere aos alunos. A escola tinha quase 

dois mil discentes e uma evasão muito alta, sendo que uma das coisas que mais me chamaram 

a atenção foi em relação à gestão da escola, com grande número de suspensões e falta de 

diálogo. Logo, procurei voltar para a cidade em que moro e tentar atuar em outra função. Não 

foi fácil, mas retornei para Barretos ainda como mediador comunitário escolar e, após dois anos, 

comecei a atuar na gestão de escola.  

Na gestão escolar, tive a oportunidade de perceber o autoritarismo exercido pela direção 

da época, sendo constantes as brigas, discussões entre professores, entre alunos e gestão, o que 

me assustou muito a princípio, pois não havia diálogo, mas muitos gritos. Quando a diretora se 

afastou e assumi o cargo, tive a oportunidade que tanto esperei de responder à seguinte 

pergunta: será que o gestor tem ou não todo esse poder? Comecei a fazer reuniões com 

professores e ouvi-los, encontrando situações simples de serem resolvidas, mas, por imposição, 

os docentes não tinham voz. Um exemplo que gerava atrito entre a diretora e os professores era 

o fato de o professor não poder levar sua garrafa de água para a sala de aula, nem poder sair da 

sala para tomar água ou ir ao banheiro, a não ser no intervalo. Outro exemplo era o fato de os 

professores não terem o controle remoto do portão da escola, não podendo estacionar seu carro 
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no interior da escola, onde estaria mais seguro. Enfim, foram pequenos gestos falas que, ao 

longo do tempo, tornaram insustentável a convivência com a gestão da época.  

Após algumas reuniões, fomos construindo soluções para esses e outros assuntos que 

surgiram ao longo da semana. Com os alunos, ocorreu o mesmo processo: como gestor, comecei 

a participar do intervalo com eles e das reuniões do grêmio, sendo que nesse processo percebi 

que a escola estava viva. Com isso, os pais começaram a ir mais à escola, agora não mais para 

apresentar queixas e reclamações, mas para dialogar. Propusemos rodas de conversas com os 

pais, alunos e professores. No final de 2018, a diretora efetiva de onde eu estava, mesmo 

afastada, não foi bem avaliada pelos alunos e professores por sua gestão, embora isso não a 

prejudicasse em nada, pois é detentora de um cargo efetivo e estava afastada em um outro cargo. 

Isso gerou, por parte dela, uma insatisfação com aquelas avaliações e, com isso, ela retornou 

para a escola, restando a mim voltar para a vice-direção.  

Essa volta foi muito marcante, pois todos os processos realizados ao longo do ano foram 

paralisados: o grêmio deveria pedir a autorização da diretora; o portão voltou a ficar trancado; 

os gritos reapareceram e, então, decidi me afastar, pois já estava fazendo o processo de seleção 

para o mestrado em Educação. Como já tinha realizado algumas leituras acerca da gestão 

democrática, embora tímidas, minhas ideias e perspectivas foram ao encontro das pesquisas 

desenvolvidas pelo GESED – Grupo de Estudos e Pesquisas dos Sistemas Educacionais da 

Faculdade de Educação da UFRJ, coordenado pela professora Daniela Patti do Amaral. Demos 

início, assim, a esta investigação. 

 

1.2 Construção do objeto de pesquisa  

 

Esta dissertação é o resultado de uma pesquisa sobre o cargo de diretor escolar na rede estadual 

paulista, visto que este é o único estado da federação em que o provimento ao cargo acontece 

via concurso público desde 1946, quando foi criado. O estudo está inserido na linha de Políticas 

Públicas e Instituições Educacionais, integrando as investigações sobre gestão escolar e gestão 

democrática realizadas pelo Grupo de Estudos e Pesquisas dos Sistemas Educacionais 

(GESED). O estudo está articulado aos projetos de pesquisa coordenados pela professora 

Daniela Patti do Amaral, cadastrado na Plataforma Brasil e aprovado pelo Comitê de Ética em 

Pesquisas do Centro de Filosofia e Ciências Humanas (CFCH) da UFRJ.  

Interessa-nos analisar os contextos e os textos políticos do estado de São Paulo acerca 

da história e da política de seleção de diretores, em especial, pelo fato da aprovação, em 2014, 
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do Plano Nacional de Educação (PNE) (BRASIL, 2014), que determina a participação da 

comunidade na seleção de diretores. Nesse contexto, a escolha pelo objeto e sua construção 

procuraram colocar em diálogo a demanda nacional presente no PNE, bem como os textos 

paulistas que seguem colocando em cena o concurso público.  

 

1.3 Objetivos 

 

O objetivo geral da presente pesquisa é compreender a investidura no cargo de diretor 

de escola por meio de concurso público e a trajetória dessa política educacional no estado de 

São Paulo, buscando identificar os atores nessa cena política estadual. Nossa intenção original 

foi analisar os argumentos dos sujeitos que atuam nos contextos de influência e produção de 

texto da política de educação do estado de São Paulo: os poderes executivo e legislativo, além 

do sindicato dos diretores e o sindicato dos professores do estado. Consideramos esse grupo de 

atores na cena como os contextos de influência e de produção de texto na perspectiva do ciclo 

de política (BOWE; BALL; GOLD; 1992; BALL, 1994). Nesse contexto, nossa análise procura 

abordar os critérios de mérito e desempenho defendidos pelos atores em suas normativas, de 

modo a problematizar como essas categorias se configuraram na história da seleção de diretores 

do estado e as aproximações e ou afastamentos com as determinações contemporâneas do Plano 

Nacional de Educação (PNE) (BRASIL, 2014) para a seleção de diretores.  

Os objetivos específicos do presente estudo são: 

(i) investigar e analisar os discursos políticos do executivo, legislativo e sindicato acerca 

da gestão democrática nas escolas do estado de São Paulo; 

(ii) investigar os argumentos presentes nos discursos políticos acerca da opção pelo 

concurso público para diretor e sua relação com uma gestão democrática da escola; 

(iii) investigar e analisar os critérios de mérito e desempenho previstos no concurso 

público para diretores de escola no estado de São Paulo e suas relações com a gestão 

democrática da escola. 

 

1.4 Justificativas 

 

Além da justificativa pessoal apresentada no início desta dissertação, destacamos as 

justificativas acadêmicas e sociais. Acreditamos que esta pesquisa se justifica por procurar 

conhecer a trajetória de uma política pública de seleção de diretores no mais rico estado da 

federação e, portanto, permite a análise e o debate social sobre as políticas de seleção de 
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diretores escolares. Será possível conhecer os contextos que influenciaram a produção do texto 

legal e as tensões presentes junto aos grupos que estão na disputa por essa política. Tendo em 

vista a importância da revisão de literatura no que tange às discussões sobre a problemática da 

presente pesquisa, fez-se necessário um levantamento dos estudos já existentes, de modo a 

apresentar as justificativas acadêmicas.  

Na abordagem social do objeto de pesquisa, importa destacar o lugar do diretor de escola 

na política educacional, bem como na relação com a comunidade. Como destacam Silva e 

Cruzetta (2017), questões relacionadas à remuneração do diretor, existência e frequência de 

reunião dos conselhos de escola, construção coletiva de proposta pedagógica e participação da 

comunidade, professores e funcionários nas decisões são aspectos reconhecidos pela literatura 

como pontos importantes para possibilitar a elevação do padrão de qualidade de uma escola. 

Nesse sentido, a gestão democrática das instituições educacionais se destaca na literatura 

acadêmica como uma dimensão importante para se pensar na oferta de uma educação com 

qualidade.  

Em relação ao debate acadêmico, nosso levantamento bibliográfico, realizado no 

período de dezembro de 2019 a maio de 2020, utilizou as seguintes bases para pesquisa: 

SciElo.org; BDTD (IBICT); Banco de teses CAPES; Portal de periódicos; Google acadêmico 

e site da Associação Nacional de Pós-graduação e Pesquisa em educação (Anped). 

Primeiramente, foi realizada uma busca utilizando as palavras-chave: “Administração escolar”; 

“concurso público”; “Estado de São Paulo” e “Seleção de Diretores”, sendo localizados um 

total de 32 artigos e 80 teses/dissertações. Destes, fizemos a leitura dos resumos (quando 

apresentava alguma dúvida, foi feita a leitura da Introdução) e selecionamos aqueles que 

dialogassem e que pudessem contribuir com a nossa pesquisa. Os quadros a seguir (1 a 6) foram 

organizados por bases de pesquisa nas quais os trabalhos foram encontrados, contendo o título, 

o autor, a instituição ao qual é vinculado e o ano de publicação. Na Base de pesquisa SciElo, 

foram localizados 19 artigos, sendo que 7 irão contribuir para a pesquisa: 

 

Quadro 1 – Artigos da Base de Pesquisa Scielo que tratam sobre o tema processo de seleção 

de diretores de escola. 

Título do Trabalho Autor(res)/ Instituição Ano 

Concurso Público para Diretor na Escola 

Estadual Paulista: Expectativas dos Órgãos 

Centrais do Ensino e Concepções de Diretores. 

Viviani Fernanda Hojas  

Universidade Estadual Paulista 

(UNESP) 

2015 

Função do diretor na escola pública paulista: 

mudanças e permanências. 

Graziela Zambão Abdian; Maria Eliza 

Nogueira Oliveira; Graziela de Jesus 

2013 
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Universidade Estadual Paulista 

(UNESP), Marília/SP – Brasil 

A função pedagógica do diretor de escola Ermelinda Liberato*  

*Universidade Agostinho Neto 

2017 

Política de Agrupamento de Escolas: Mutação 

ou "morte" do trabalho do Diretor de escola? 

María Cecilia Bocchioi 

Universidad Nacional de Córdoba, 

Argentina 

2016 

Liderança singular na escola plural: as culturas 

da escola perante o processo de avaliação externa 

Leonor Lima Torres * 

*Professora Associada do Instituto de 

Educação da Universidade do Minho 

(Braga, Portugal) e Investigadora 

Integrada do Centro de Investigação em 

Educação (CIEd) da mesma 

universidade. 

2013 

A modalidade de escolha do diretor na escola 

pública portuguesa 

Maria João de Carvalho * 

*Professora Auxiliar da Universidade 

de Trás-os-Montes e Alto Douro - 

Investigadora do CIEd - Universidade 

do Minho. Vice-diretora do Mestrado 

em Educação: Área de Especialização 

em Administração Educacional 

2012 

Evolução do modo de regulação escolar e 

reestruturação da função de diretor de escola 

Branka Cattonar 

Pesquisadora do Labriprof/CRIFPE, 

Universidade de Montreal (Canadá). 

2006 

Elaborado pelo autor 

 

No quadro 2, apresentamos o resultado da busca realizada na Biblioteca Digital de Teses 

de Dissertações (BDTD/IBICT), em que foram localizadas 56 dissertações/teses e, destas, 18 

foram selecionadas para leitura: 

Quadro 2 – Dissertações e Teses da Base BDTD/IBICT que tratam sobre o tema processo de 

seleção de diretores de escola. 

Título do Trabalho Autor/ Instituição Ano 

Processo de seleção de diretores de escola 

pública do sistema municipal de ensino de 

Manaus – PROSED 

Luiz Carlos Albuquerque de Souza 

Universidade Federal do Amazonas 

2010 

Políticas de acesso ao cargo de diretor de escola 

pública da educação básica – novas perspectivas 

a partir da realidade do município de Franca/SP 

Vânia de Fátima Martinho  

Universidade Estadual Paulista 

(UNESP) 

 

2016 

Eleição de diretores: uma participação dos 

setores escolares no processo de democratização 

da gestão escolar 

Noemi Alencar Araripe Cordeiro 

Universidade Federal do Ceará 

2006 

Eleição para Diretores em Diadema: Entraves e 

Avanços 

Simone de Oliveira Almeida 

Universidade Metodista de São Paulo 

 

2013 

Funções e formas de provimento dos diretores 

das redes estaduais paulista e paranaense 

 

Nathália Delgado Bueno da Silva 

Universidade Estadual Paulista 

(UNESP) 

2016 

Provimento de cargo de diretores de escolas 

públicas de ensino fundamental 

 

Amanda Gonçalves 

Universidade Federal de São Carlos 

Câmpus São Carlos 

2019 
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Políticas estaduais de provimento ao cargo de 

diretor e sua influência no modelo de gestão 

escolar 

Bruno Sendra de Assis 

Fundação Getúlio Vargas (FGV) 

2017 

Democracia e participação no sistema 

educacional paulista: do discurso à prática 

Penápolis, um estudo sobre o processo de 

reorganização das Diretorias de Ensino 

Surlei Ronconi 

Universidade Federal de São Carlos 

 

2008 

A política de Promoção por Mérito na rede de 

ensino estadual paulista: um processo complexo 

e multifacetado. 

Valeria de Souza 

Pontifícia Universidade Católica de São 

Paulo 

2015 

A política educacional do primeiro governo 

petista de São Carlos (2001-2004) 

Ana Paula Rodrigues da Silva 

Universidade Federal de São Carlos 

2009 

A escola pública e a formação do diretor: uma 

narrativa autobiográfica 

João Ferreira Filho,  

Universidade Estadual Paulista 

(UNESP) 

2016 

Diretor de escola: gerente ou educador? 

Possibilidades e limitações do desenvolvimento 

da função pedagógica em uma escola pública 

estadual paulista 

Izilda Castellani do Amaral 

Universidade Metodista de São Paulo 

 

2008 

Reflexões Sobre o Provimento do Diretor e a 

Gestão Democrática de uma Escola Pública: 

Entre o Eleito e o Indicado 

Rafael Gumiero 

Universidade Federal do Espírito Santo 

2014 

O nome e seus desafios: representações sociais 

do diretor/gestor escolar acerca do seu agir 

profissional 

Ricardo Alexandre Marangoni 

Universidade Metodista de São Paulo 

 

2017 

Eleições Para Diretores Escolares Estaduais na 

Grande Goiânia 

 

Orita de Souza Medrado da Mata 

Pontifícia Universidade Católica de 

Goiás 

2008 

Sentidos e significações da gestão democrática: 

da previsibilidade à efetividade nas escolas 

públicas estaduais do município de 

Itapetininga/SP 

Telma Elizabete de Moraes 

Universidade Federal de São Carlos 

 

2015 

Gestão estratégica e desempenho na educação 

básica: um estudo multi-caso das escolas 

catarinenses melhores colocadas na avaliação do 

IDEB 2009 

Diego Calegari Feldhaus 

Universidade Federal de Santa Catarina 

2013 

A re-configuração das atribuições do diretor 

escolar com a instauração do regime de gestão 

democrática da escola 

 

Maraisa Priscila Samuel da Silva 

Universidade Estadual Paulista 

(UNESP) 

2011 

Elaborado pelo autor 

 

Na Base de Pesquisa do Catálogo de Teses e Dissertações da CAPES, foram encontradas 

7 dissertações/teses, sendo que destacamos uma que dialoga com nossa pesquisa: 

Quadro 3 – Dissertações e Teses Base CAPES que tratam sobre o tema processo de seleção de 

diretores de escola no estado de São Paulo. 

Título do Trabalho Autor/ Instituição Ano 

Políticas de Acesso ao Cargo de Diretor de 

Escola Pública da Educação Básica – Novas 

Perspectivas a Partir da Realidade do Município 

de Franca/SP 

Vânia De Fátima Martinho  

Universidade Estadual Paulista 

(UNESP) 

 

2016 

Elaborado pelo autor 
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O quadro 4 apresenta os resultados da busca realizada na Base Minerva – Catálogo das 

bibliotecas da UFRJ, onde foram encontradas 11 dissertações/teses e, destas, selecionamos duas 

para leitura: 

 

Quadro 4 - Dissertações e Teses Base Minerva que tratam sobre o tema processo de seleção 

de diretores de escola. 

Título do Trabalho Autor/ Instituição Ano 

Políticas públicas em gestão escolar: a variável 

seleção 

Anke Cordeiro Moraes 2014 

Formas de provimento ao cargo de diretor, 

desempenho e liderança em escolas públicas no 

estado do Rio de Janeiro 

Sergio Gonçalves da Cunha 2019 

Elaborado pelo autor 

 

O quadro 5 apresenta os resultados na busca realizada no Google Acadêmico, por meio 

do qual foram localizados 39 trabalhos entre artigos e dissertações e, destes, 6 contribuem para 

nossa pesquisa: 

 

Quadro 5 – Artigos da Base Google Acadêmico que tratam sobre o tema processo de seleção 

de diretores de escola. 

Título do Trabalho Autor(res)/ Instituição Ano 

Uma Inter-relação: políticas públicas, gestão 

democrático-participativa na escola pública e 

formação da equipe escolar 

Katia Siqueira de Freitas 

Universidade Federal da Bahia (UFBa) 

2000 

O diretor de escola e a gestão democrática: a 

influência dos meios de acesso ao cargo de 

dirigente escolar 

Nilson Robson Guedes Silva 

Universidade Estadual de Campinas 

(UNICAMP) 

2015 

O provimento do cargo do administrador escolar 

e a qualidade de ensino nas escolas públicas 

 

Aline Manfio 

UNESP, FFC, Marília 

Graziela Zambão Abdian Maia  

UNESP, FFC, Marília 

2009 

Reeleição: Continuidade ou Continuísmo? 

(um estudo com base na reeleição dos Diretores 

das Escolas Técnicas do CEETEPS/NRSE-

Campinas) 

Nilson Robson Guedes Silva 

Universidade Estadual de Campinas 

Faculdade De Educação 

2002 

Eleição para diretor escolar no município de 

Irecê: uma proposta de regulamentação de forma 

horizontal. 

Izabel Cristina Teixeira Nunes 

Universidade Federal da Bahia 

2018 

Processos de provimento, exigências e 

atribuições para os dirigentes escolares em 

contextos de reformas gerencialistas. 

Nadia Pedrotti Drabach 

Universidade Estadual de Campinas 

2018 

Elaborado pelo autor 
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Por fim, o quadro 6 apresenta a busca realizada no endereço eletrônico da Associação 

Nacional de Pesquisa em Pós-graduação em educação – Anped, com foco nas duas últimas 

reuniões nacionais – 37ª e 38ª edições –, em que foram encontrados 3 trabalhos dos quais, após 

a leitura dos resumos, dois apresentam aproximação com nosso diálogo: 

 

Quadro 6 – Artigos da Base de Dados ANPEd que tratam sobre o tema processo de seleção de 

diretores de escola. 

Título do Trabalho Autor(res)/ Instituição Ano 

Contornos da gestão escolar no Brasil: um estudo 

exploratório com base nos questionários 

contextuais do diretor da Prova Brasil 

Cristiane Machado – FE/UNICAMP 

Maria Helena de Aguiar Bravo – 

FEUSP 

2017 

Privatizando a informação: refletindo sobre o 

caso da reorganização da rede estadual paulista 

Fernando L. Cássio – UFABC  

Sergio Stoco – UNIFESP/DIADEMA 

2017 

Elaborado pelo autor 

 

Com base nas buscas, pode-se perceber a lacuna existente no que se refere ao debate 

entre a seleção de diretores através de concurso público e as dimensões do mérito e desempenho 

dos candidatos sob uma perspectiva de gestão democrática da educação após a aprovação do 

PNE, em 2014, que definiu a participação da comunidade como estratégia da meta 19. 

Compreendemos a gestão democrática como um princípio para a educação pública brasileira 

presente nos dispositivos legais e procuramos analisar os limites e as perspectivas da seleção 

de diretores por meio de concurso público sem a participação da comunidade. Nesse aspecto, 

indagamos como se constitui uma escola democrática sem a participação da comunidade na 

escolha de seus diretores.  

 

 

1.5 Caminhos teóricos e metodológicos e construção do objeto de pesquisa 

 

Para a compreensão do objeto de estudo desta dissertação, recorremos ao processo 

histórico, no estado de São Paulo, sobre a seleção de diretores. Destacamos que, no ano de 

1946, através do decreto 16.205, de 17 de outubro, foi regulamentado o Decreto-Lei nº 16.085, 

de 14 de setembro do mesmo ano, que, em seu artigo primeiro, afirma: 

 

Os cargos de Diretor de Grupo Escolar, Inspetor Escolar e Delegado de Ensino, da 

Tabela II, da Parte Permanente do Quadro do Ensino, serão providos por concurso, 

nos termos do presente Regulamento. 
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 O cargo de Diretor de Grupo Escolar será provido mediante concurso de títulos e de 

provas, entre professores primários efetivos com mais de 3 (três) anos de exercício no 

magistério público (SÃO PAULO, 1946). 

 

Com a aprovação desse decreto, o ingresso para diretor escolar passa a ser 

exclusivamente por concurso público, sendo o Decreto-Lei 16.085 o marco inicial da criação 

do cargo de diretor escolar no estado, estando em vigor até o momento de conclusão desta 

dissertação. Com o passar do tempo, algumas alterações foram sendo regulamentadas, como a 

gratificação através do Decreto-Lei nº 17.417 e sua incorporação. No ano de 1951, foi aprovada 

a Lei nº 1.302, de 21 de novembro, que estabelece que o cargo de diretor passaria para a tabela 

I da parte permanente. Por esse artigo, o cargo sairia da tabela II para a I, tornando-se passível 

de ser comissionado: 

Artigo 1.º - Ficam criados, na Parte Permanente do Quadro do Ensino, os 

seguintes cargos: 

 
I - Na Tabela I: 

a) 30 (trinta) de Diretor, padrão "L"; 

b) - a Tabela I da Parte Permanente do Quadro do Ensino, os cargos de Diretor, Diretor 

Superintendente, de Vice-Diretor e de Secretário, da Tabela II do mesmo Quadro, 

destinados aos estabelecimentos de ensino secundário e normal. industrial e agrícola, 

ressalvada a situação pessoal de seus atuais ocupantes. 

Parágrafo único - Os cargos criados por este artigo, destinam-se à lotação dos 

estabelecimentos de ensino subordinados ao Departamento do Ensino Profissional. 

Artigo 4.º - Ficam criados, na Tabela II da Parte Permanente do Quadro do Ensino, 

300 (trezentos) cargos de Diretor de Grupo Escolar, padrão "I". (SÃO PAULO, 1951). 

 

Com a possibilidade de o cargo de diretor escolar ser comissionado, não mais sendo 

efetivado por concurso público, no ano de 1952, é criado o então sindicato que congrega 

diretores de escola, a UDEMO – União dos Diretores do Ensino Médio Oficial –, que se instala 

com a reunião de cerca de 25 diretores e vice-diretores, como efeito e resultado da aprovação 

dessa lei: 

 

A UDEMO foi fundada no dia 18 de outubro de 1952. Cerca de 25 diretores e vice-

diretores, reunidos em assembleia na sede da AFPESP - Associação dos Funcionários 

Públicos do Estado de São Paulo - decidiram criar uma entidade que "permitisse maior 

coordenação dos esforços da classe". O motivo deflagrador da reunião foi a Lei n° 

1.302/51, que transferia os cargos de direção para a então tabela I. Por este 

mecanismo, os diretores passariam a ser nomeados em comissão. Com essa Lei, os 

diretores viam cerceado o direito ao ingresso exclusivamente por concurso público de 

provas e títulos, à remoção, além de temerem a interferência política no comando das 

escolas (UDEMO, s/d) 

 

A partir desse contexto, constituía-se uma categoria agora sindicalizada que buscava 

ocupar seu lugar na cena política, o que aconteceu no ano de 1954, por meio da lei nº 2.674, 

garantindo, em seu artigo primeiro, que o cargo de diretor escolar passasse a fazer parte 
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novamente da tabela II, asseverando, assim, seu provimento por concurso público (SÃO 

PAULO, 1954). Nesse sentido, o movimento organizado atua como forte contexto de influência 

que leva à aprovação de nova legislação, reforçando a hipótese da importância do mérito do 

candidato e da tentativa de blindagem de interferências políticas na gestão das escolas, quando 

o estado retoma o provimento da direção de escolas através de concurso público. 

Por meio de nosso levantamento bibliográfico a partir da aprovação da lei 1.302/51, 

encontramos, no site da Assembleia Legislativa de São Paulo (ALESP), 79 normas que vão 

modificando a legislação aprovada até o ano de 1954. Compreendemos, a partir da perspectiva 

do ciclo de políticas, que o legislativo estadual se constitui em um contexto da influência e de 

produção do texto que, de acordo com Bowe, Ball e Gold (1992), apresenta arenas, lugares e 

grupos de interesse, sendo que cada um deles envolve disputas e embates.  

Como já apresentado, os esforços dessa categoria restabelecem o concurso público para 

o cargo de diretor escolar. Não encontramos em anos subsequentes novas tentativas de mudança 

dessa legislação, o que só viria a acontecer no ano de 2005, com uma nova proposta a partir do 

Projeto de Lei (PL) nº 811/2005 (ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, 2005), de autoria do deputado Enio Tatto (Partido dos Trabalhadores – PT), que, desde 

2002, se reelege como deputado estadual em sucessivos mandatos.  

O projeto estabelecia eleições para a direção das escolas: o Artigo 1.º determina que 

“Fica o Poder Público através da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo obrigado a 

realizar eleições diretas para Diretores nas escolas da rede estadual”. Conforme o artigo 2.º do 

PL, “A eleição deverá ser direta e por voto secreto”. Fica estabelecido nesse projeto de lei que 

o período do mandato dos diretores seria de 3 anos, podendo se candidatar à reeleição. 

Observamos que há um esforço do autor deste projeto em garantir o processo democrático 

dentro na escola, uma vez que este é um cenário plural, conforme pode ser observado na 

justificativa apresentada. É possível notar, no argumento inicial do deputado, a forte articulação 

entre democracia, participação da comunidade e qualidade da educação: 

 

Este Projeto de Lei tem como objetivo principal estimular a integração da Rede 

Escolar Estadual com as comunidades que a cercam, pois o estreitamento dessa 

relação produzirá melhoria na qualidade do ensino com a participação de todos os 

agentes que compõem o universo escolar. O envolvimento da comunidade na decisão 

do Diretor escolar representará, além da simples escolha de um nome, a definição de 

uma proposta de ensino discutida e debatida diretamente com a comunidade e 

fundamentalmente cada realidade será respeitada. Este Projeto de Lei também visa 

estimular o fortalecimento da democracia, pois nossos jovens a partir do ensino médio 

começarão a decidir através do voto direto pela melhor proposta de direção, esse 

processo implicará na ampliação dos horizontes de nossos jovens a partir da sua 

realidade local para a decisão nas esferas Municipal, Estadual e Federal 

(ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 2005).  
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A última comissão para que o projeto prossiga para aprovação na ALESP e sanção do 

governador é a comissão orçamentária que apresenta parecer contrário em junho de 2008. 

Mesmo com 3 anos de debates em outras sete comissões, sendo todas favoráveis, o projeto não 

prossegue e a justificativa para isso seria a falta de recursos financeiros: “Em que pese à nobre 

intenção do autor não podemos, todavia, concordar com a posição assumida, uma vez que 

entendemos ter o Projeto de Lei óbices de natureza financeira e orçamentária, como passamos 

a demonstrar” (ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 2005). 

Averiguamos que o projeto não aponta, de forma clara, os recursos disponíveis para que 

o Estado pudesse assumir a despesa oriunda da execução de seus comandos, fato que torna 

forçosa sua rejeição, nos exatos termos do artigo 25 da Constituição Estadual. Durante todo 

esse processo, há uma constante movimentação do sindicato dos diretores escolares, deixando 

clara a posição contrária ao projeto de lei mencionado com a publicação de uma carta em sua 

página oficial. No documento, constam vários argumentos pelos quais a UDEMO não acredita 

em “eleições para diretor”, apontando o estado de São Paulo como um dos pioneiros no 

concurso para tal função e destacando o mérito como sendo a melhor forma de ingresso: 

 

O Estado de São Paulo foi o pioneiro em prover o cargo de Diretor de Escola (e, 

posteriormente o de Supervisor de Ensino) através do concurso público de provas e 

títulos, no que foi seguido, posteriormente, pela sua Capital. Em todos os demais 

Estados, o provimento deste cargo (na verdade uma função) dá-se por mera indicação 

política ou, melhor dizendo, por conveniência político-partidária. Não é sem razão 

que, nesses Estados, a eleição para diretor de escola representaria um avanço, 

tentando-se fugir do clientelismo político. Mas, ainda ficaria um pouco aquém do 

desejado, já que não existe processo mais sério, isento, competente, eficaz e honesto 

do que o concurso público de provas e títulos, onde predomina o mérito. Em 

Educação, é fundamental que a meritocracia prevaleça sobre a burocracia e outros 

interesses. Enganam-se aqueles que imaginam conseguir "democratizar uma escola 

pública", impondo-se a eleição direta para o diretor (UDEMO, 2010, grifo nosso). 

 

É importante destacar as fragilidades no discurso dos oradores desse documento, os 

quais afirmam que, em todos os demais estados da federação, a chegada à direção de escolas 

ocorre por “mera indicação” ou “conveniência político-partidária” tendo em vista que os autores 

não apresentam dados confiáveis para fazer tal afirmação sobre os demais estados da federação. 

O texto consiste em argumentar como se os leitores, em especial o auditório formado pelos 

legisladores, admitissem a tese que se está tentando provar. Contudo, como todo argumento, 

esse também pode ser contestado. Adicionalmente, observa-se claramente a defesa do concurso 

público como processo isento em que predomina o mérito, no entanto, como afirma Carvalho 

(2021), nenhum processo de seleção de diretores é neutro.  
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Esse projeto de lei traz novamente para essa arena o sindicato dos diretores, visto que 

ganha força ao passar por sete comissões, sendo aprovado em todas elas, faltando apenas a 

comissão orçamentária. Destaca-se no artigo 4º do projeto de lei a participação e direito a voto 

de pais, alunos e funcionários da escola. Segundo Lima (2014), essa ação faz parte da 

legitimação e democratização das organizações escolares e de suas estruturas: 

 

Constituindo-se e legitimando-se como uma contribuição indispensável ao processo 

de realização do direito à educação e à democratização das suas organizações 

escolares, das suas estruturas, dos processos de decisão, das relações de poder, das 

práticas educativas e de produção de conhecimento, dos direitos ao exercício da 

cidadania democrática e da participação ativa, não apenas por parte dos profissionais 

da educação, mas também, desde logo, dos educandos, das suas famílias, da 

comunidade, numa perspectiva de construção socio comunitária da autonomia da 

escola, em direção ao seu autogoverno, a gestão democrática das escolas é realização 

de extraordinária exigência e dificuldade (LIMA, 2014, p. 1070). 

 

Em carta publicada no site oficial do sindicato dos diretores, encontra-se menção a dois 

momentos em que ocorre uma tensão política para alterar a forma de provimento desse cargo, 

que assim se mantém por mérito (concurso público). O primeiro momento foi em 1952, quando 

o projeto de lei 1302/51 permitia que o cargo passasse a ser comissionado e tal tensão deu 

origem ao sindicato dos diretores; já em 2005, acontece outra tensão no estado, com a 

possibilidade de haver eleições para diretor escolar. Em carta enviada aos deputados, o sindicato 

se posiciona contrariamente ao projeto e faz o pedido de voto contrário, em que elenca 17 

motivos para que não tenha eleição para diretor escolar. Dentre esses motivos, destacamos o 

item 7 da carta, que diz: 

  

Enganam-se aqueles que imaginam conseguir "democratizar uma escola pública", 

impondo-se a eleição direta para o diretor. Em primeiro lugar, isso representaria muito 

pouco, numa realidade em que ninguém mais seria eleito, nem os professores, nem os 

funcionários, supervisores ou dirigentes regionais de ensino. Em segundo lugar, 

porque o diretor eleito não teria, necessariamente, um compromisso com a 

comunidade escolar, mas sim, e antes, uma vinculação muito estreita com o grupo que 

o elegeu. Nesse caso, não se pode assegurar que a questão educacional, ou escolar, vá 

preponderar sobre os interesses grupais. Ao contrário, o personalismo, o despreparo, 

o populismo, o clientelismo iriam criar, ou aprofundar, conflitos entre os segmentos 

da comunidade escolar. Em terceiro lugar, porque não se pode confundir a figura do 

diretor de escola com a política do sistema educacional. Não se pode atribuir à figura 

do diretor a pouca ou quase nenhuma autonomia que a escola pública tem. Se esse 

problema existe, a sua origem tem de ser buscada mais longe, acima, no próprio 

Estado e nas políticas de Governo (UDEMO, s/d). 

 

Tal posicionamento contrário ao projeto de lei que ocorrera em âmbito estadual para 

mudança da forma de provimento do cargo de diretor aparece novamente em 2010. Quando o 

Governo Federal envia para o Congresso Nacional o projeto de Plano Nacional de Educação 
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PNE (BRASIL, 2014), o sindicato envia um ofício a todos os Deputados Federais e Senadores, 

pedindo a rejeição ou aprovação com reservas do projeto. Mais uma vez, o questionamento do 

sindicato é sobre a meta 19 do documento, que determina:  

 

Assegurar condições, no prazo de 2 (dois) anos, para a efetivação da gestão 

democrática da educação, associada a critérios técnicos de mérito e desempenho e à 

consulta pública à comunidade escolar, no âmbito das escolas públicas, prevendo 

recursos e apoio técnico da União para tanto (BRASIL, 2014). 

 

O ofício 92/10 elenca 5 pontos contrários para a rejeição deste item presente no Plano 

Nacional de Educação, e destacamos o item 4, em que o sindicato chama de chantagem a meta 

19 e sua primeira estratégia que vincula a transferência de recursos ao processo de seleção de 

diretores com participação da comunidade:  

Uma lei feita para aprovar um Plano Nacional de Educação pode impor discriminação 

aos entes políticos, através de “chantagem”? Pois é isso, claramente, o que está no 

item 19.1: 

19.1) Priorizar o repasse de transferências voluntárias na área da educação para os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios que tenham aprovado lei 

específica prevendo a observância de critérios técnicos de mérito e desempenho e a 

processos que garantam a participação da comunidade escolar preliminares 

à nomeação comissionada de diretores escolares (UDEMO, 2010, s/p). 

 

 O último concurso público no estado de São Paulo, realizado em 2017 – após sanção 

do PNE –, traz em seu edital um “novo” perfil de diretor, com competências e habilidades para 

a função, em que a gestão democrática aparece como sendo um dos itens que o candidato deve 

apresentar para ocupar tal função: 

 

2.2. Gestão democrática e participativa 

O exercício profissional do Diretor deve expressar-se por meio de práticas que 

considerem as relações entre a escola e a sociedade em geral, a comunidade local, a 

sua função social e os espaços de atuação, visando à elaboração coletiva e à 

implementação da proposta pedagógica da escola, considerando as diferenças 

individuais, sociais e culturais e promovendo a participação dos estudantes, 

educadores, colegiados e comunidade na vida escolar. 

Conhecimento de: Gestão democrática e participativa (SÃO PAULO, EDITAL SE 

Nº 01 /2017). 

 

Mesmo com a legislação vigente, observa-se que, embora o estado não atenda a esta 

legislação, ele traz em seu edital do concurso o perfil desse diretor escolar que deverá ter o 

conhecimento de gestão democrática. Embora essa questão seja expressa em edital, fica a 

dúvida quanto a saber ou acompanhar se este profissional conhece ou não uma gestão 
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democrática e, não menos importante, como o estado, nas vozes dos atores nos contextos de 

influência e produção de texto político, compreende a gestão democrática.  

A gestão democrática está presente na legislação brasileira em diversos documentos 

orientadores, como a Constituição de 1988 (BRASIL, 1988), a Lei de Diretrizes e Bases (LDB) 

nº 9.394 (BRASIL, 1996) e o Plano Nacional de Educação (BRASIL, 2014), que apresenta 

metas e estratégias que estimulam a participação da comunidade e consulta para seleção de 

diretores, buscando a efetivação da gestão democrática. Pensar em gestão democrática, segundo 

Souza (2018, p. 67), é entendê-la como um princípio de “democracia que só se efetiva como 

um projeto coletivo, construído coletivamente”. Isto é, a participação da comunidade escolar é 

parte fundamental para uma gestão democrática que contemple os princípios democráticos. 

Entretanto, mesmo com sua legalidade e existência, não significa que tenhamos sua efetividade 

no cenário nacional.  

O estado de São Paulo demonstra tal afirmação, uma vez que, como já apresentado 

anteriormente, vai na contramão do que preconiza a legislação vigente. Como destacamos, 

compartilhamos a compreensão de gestão democrática de Souza (2009) como um processo 

político. Esse processo, conforme o autor, é: 

 

[...] sustentado no diálogo, na alteridade e no reconhecimento às especificidades 

técnicas das diversas funções presentes na escola/sistema, tem como base a 

participação efetiva de todos os segmentos da comunidade escolar/sociedade, o 

respeito às normas coletivamente construídas para os processos de tomada de decisões 

e a garantia de amplo acesso às informações aos sujeitos (SOUZA, 2009, p. 125-126). 
 

Desde que tenha práticas democráticas, a escola pública pode ser compreendida como 

um local de vivências também democráticas, pois, além desse princípio estar expresso na 

Constituição Federal, a escola pública é um lugar no qual vários e diferentes corpos, ideias e 

conflitos coexistem, sendo compreendida como o lugar em que as práticas coletivas de 

participação são essenciais nesse processo que cria ações democráticas, principalmente nas 

relações de poder que ainda existem dentro dela. Nesse aspecto, Lima afirma que: 

 

[...] a gestão democrática das escolas é uma complexa categoria político-educativa, 

uma construção social que não dispensa a análise dos contextos históricos, dos 

projetos políticos e da correlação de forças em que ocorre, para além de envolver 

dimensões teóricas e conceituais que vão desde as teorias da democracia e da 

participação, até às teorias organizacionais e aos modelos de governação e 

administração das escolas e respectivos sistemas escolares (LIMA, 2014, p. 1069). 

 

Uma escola com maior autonomia, assegurando a participação dos pais, alunos e 

comunidade se faz necessária, e o papel do diretor escolar encontra-se muitas vezes no centro 
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das instituições escolares. Com o movimento do PNE, temos a possibilidade de uma seleção 

com a participação da comunidade escolar. Para Lima (2009, p. 1071), “[a] eleição dos 

principais detentores de cargos nas escolas e dos representantes dos vários corpos com 

participação nos processos de decisão representa um quesito considerado elementar”. Sendo 

assim, para que a gestão democrática aconteça, é essencial a participação da comunidade 

escolar na escolha de seu Gestor/Diretor de forma a legitimar este processo de forma 

participativa. Afinal, a “gestão democrática das escolas tem conhecido situações de grande 

diversidade ao longo das últimas décadas, mas, em geral, orientadas para a erosão, ou mesmo 

para o acaso, da democracia nas escolas” (LIMA, 2009, p. 1077). 

No caso do estado de São Paulo, no texto do PEE, o legislador substitui o que está 

previsto no PNE como “nomeação de diretores com participação da comunidade”, por 

“provimento do cargo exclusivamente por concurso público”, afastando-se da orientação 

normativa nacional e instituindo um processo que leva em conta, exclusivamente, o mérito do 

candidato e seu desempenho em uma prova de conhecimentos e títulos. A gestão democrática, 

como bem colocou Lima (2014), vem enfrentando forte erosão. Mesmo o estado contemplando, 

em seu PEE, uma meta sobre a gestão democrática, fica evidente nesse processo político que 

um documento orientador da educação no estado é recontextualizado por agentes políticos no 

nível estadual, demonstrando uma arena que provoca tensões em um cenário de disputas.  

Acreditamos que o estado de São Paulo opera uma espécie de desobediência civil 

(ARENDT, 2019), isto é, viola a lei – no caso o PNE –, de modo a protestar contra regulamentos 

considerados injustos ou decretos e política de governo. Conforme Arendt (2019), a 

desobediência civil aparece quando um número significativo de cidadãos se convence de que o 

governo está em vias de efetuar mudanças e se envolve e persiste em modos de agir cuja 

legalidade e constitucionalidade estão expostos a graves dúvidas. Como afirmado pela autora, 

“a desobediência civil pode servir tanto para mudanças necessárias e desejadas como para 

preservação ou restauração necessária e desejada do status quo” (ARENDT, 2019, p. 69). Nesse 

sentido, São Paulo se considera acima da lei nacional, viola o PNE e opera de forma a não 

atender à normativa sancionada em 2014, legislando a partir dos acordos firmados no estado 

por longa data, acreditando, como percebemos por meio de nossas análises, que o concurso 

púbico é o melhor processo de seleção de diretores pela sua impessoalidade e por levar em 

conta o mérito do candidato.  

Para Ball (1994), a produção de políticas públicas tem seus diferentes momentos dentro 

do Estado, sendo ela produzida em contextos de influência e interesse. Essa questão se relaciona 

com o fato de que o Plano Estadual de Educação de São Paulo não está alinhado ao texto 
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nacional (PNE) e sofre alterações pontuais, demonstrando interesses por parte de um grupo, 

afinal, as políticas têm seu próprio momento dentro do estado, objetivos e intenções são 

reformulados e reorientados ao longo do tempo. Os problemas enfrentados pelo estado mudam 

com o tempo e as políticas são representadas de maneira diferente por diferentes atores e 

interesses (BALL, 1994). 

A partir desse contexto, no qual os textos das políticas públicas educacionais são 

produzidos em uma arena de interesses que nem sempre irá beneficiar seu destinatário final, no 

estado de São Paulo, desde 1946, existe concurso para diretor escolar. Desde então, somente 

em dois momentos da história houve tensões em que foi cogitada a possibilidade de este cargo 

se dar por indicação ou eleições, momentos que ocorreram em 1952 e 2005, ocasionando, nestes 

dois momentos, novos atores, disputas e diferentes interesses na cena política, retirando esse 

tema da hibernação e colocando a seleção de diretores em evidência. Nosso problema de 

pesquisa foca neste segundo momento de tensão, com a escuta dos atores que circulam no 

contexto de influência e, também, a análise dos textos políticos.  

Ball (1994) destaca que os textos são produtos de interesses de várias fases. Assim, o 

que concluímos nesta análise dos dois períodos é que, desde que o cargo de diretor foi criado, 

há um interesse em que se mantenha dessa forma, para isso, aparentemente, mesmo que 

tenhamos um texto político que determine outra forma, este será modificado de acordo com os 

interesses deste(s) grupo(s). Percebemos, portanto, a fragilidade da gestão democrática e sua 

legitimidade dentro do ambiente escolar, sendo mais uma norma em um texto político: 

 

Os textos são produto de compromissos em diferentes estágios (em pontos de 

influência inicial, na micropolítica da formulação legislativa, no processo parlamentar 

e nas políticas e micropolíticas do agrupamento de interesses de grupos). Eles são 

geralmente os produtos canibalizados de múltiplas influências (mas circunscritas) e 

agendas. Há propaganda, negociação e acaso dentro do estado, dentro do processo de 

formulação de políticas (BALL, 1994, p. 16, tradução nossa). 

 

 

Nesse ciclo, percebe-se que há um interesse em cada política e qual o objetivo ela quer 

atingir. Dentro desse espaço, compreender quais são as vozes ouvidas que legitimam esse 

processo fica cada vez mais complexo e um conjunto de tensões busca atender a interesses de 

determinados grupos. Ball (1994) afirma que “precisamos apreciar a maneira como conjuntos 

de políticas, coleções de políticas relacionadas exercem o poder por meio da produção de 

'verdade' e 'conhecimento', como discursos” (BALL, 1994, p. 21, tradução nossa). 

É importante frisar que o discurso consiste em uma das arenas do ciclo de políticas, 

apresentado por Ball e Bowe (1992). Os autores caracterizam o ciclo em três contextos: o 
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primeiro é o de influência, em que geralmente as políticas públicas são iniciadas e os discursos 

políticos são construídos. Nesse processo, as partes interessadas lutam para influenciar. O 

segundo contexto diz respeito à produção dos textos políticos, em que se transformam em 

documentos de políticas oficiais. Por sua vez, o terceiro contexto, o da prática, é onde a política 

se refere a quem se dirige. Como destacado por Mainardes (2018), em 1994, Ball expande o 

ciclo de políticas, acrescentando mais dois contextos, o contexto dos efeitos e resultados e o 

contexto da estratégia política. O contexto dos resultados tem como objetivo se preocupar com 

a igualdade e liberdade individual, ou seja, os efeitos das políticas. O contexto da estratégia 

política busca identificar estratégias sociais e políticas necessárias para lidar com a diferença e 

desigualdade produzidas ou reproduzidas pela política. Mainardes (2009, p. 4) afirma que o 

contexto dos resultados/efeitos está relacionado ao contexto da prática, e o contexto das 

estratégias políticas pode ser explorado no contexto de influência, mostrando que os contextos 

do ciclo de políticas estão aninhados e não operam e forma linear. 

 Indagamos, com base em Lima, se a perspectiva de gestão democrática no texto do PEE 

de São Paulo pode se transformar: 

 

[...] num slogan, num lugar-comum que todos invocam sem consequências de maior 

mesmo quando a definição dominante de gestão democrática possa revelar a sua 

eventual desvitalização, ou erosão, a subordinação perante a heteronomia e não o 

exercício da autonomia, ou uma concretização marcada por muita gestão para pouca 

democracia? (LIMA, 2014, p. 1070). 

 

 

Neste contexto, quais vozes são ouvidas e quais silenciadas? Para Ball e Bowe, “além 

disso, aceitaríamos que, na legislação, a promoção do governo dos pais e do mercado sobre as 

reivindicações do 'lobby educacional' e sua linguagem de 'implementação' sejam todas 

tentativas de continuar a excluir certas vozes do processo político (BALL & BOWE, 1992, p. 

8, tradução nossa). 

Conforme Lima (2014), a escola é interpretável de diversas maneiras e uma delas é a de 

sistema ou de arena política, com seus atores, passíveis de conflitos, agendas, interesses que 

podem ser resolvidos democraticamente, onde as vozes dos profissionais pedagógicos e da 

comunidade podem ser ouvidas, necessitando-se cobrar do estado, embora essa relação de poder 

muitas vezes não seja favorável para a escola e aqueles que nela estão. 

 Em nosso percurso metodológico para a realização desta pesquisa, além das análises 

documentais, planejamos a realização de entrevistas com os atores que compõem o cenário 

político paulista, vale saber, o Sindicato dos Diretores (UDEMO) e o deputado estadual Enio 
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Tatto (PT), autor do projeto de lei 811/2005. A escolha desses atores se justifica por estarem 

presentes no embate no que se refere à seleção de diretores escolares no estado de São Paulo.  

Em nossa proposta inicial, as entrevistas aconteceriam de maneira presencial; porém, 

com o avanço da pandemia da Covid-19, houve algumas limitações. Optamos, então, por 

entrevistas semiestruturadas realizadas de forma remota, entrando em contato com cada um dos 

entrevistados e convidando-os para participar da investigação. Na ocasião, foi enviado um e-

mail explicando o teor da entrevista, a aprovação da pesquisa ampliada pelo comitê de ética da 

Universidade e a importância da participação de cada ator em nossa pesquisa, deixando claro 

que a entrevista poderia se dar por e-mail ou aplicativo de videoconferência.  

 O envio dos convites aconteceu em 16 de setembro de 2020, para ambos, porém, 

somente o presidente da UDEMO, o Sr. Chico Poli, respondeu, aceitando o convite e, na 

ocasião, enviando alguns documentos a respeito da história do sindicato. As perguntas foram 

enviadas por e-mail e, embora tivesse aceitado, o senhor Chico Poli deixou claro que a resposta 

das perguntas enviadas poderia apresentar demora, visto que em 2020 tivemos eleições 

municipais em dois turnos na cidade de São Paulo. Em janeiro de 2021, entramos em contato 

mais uma vez e obtivemos a primeira devolutiva acerca das questões enviadas anteriormente. 

Após a leitura e análise, restaram alguns pontos a serem esclarecidos e, em um novo contato, o 

Sr. Chico Poli se prontificou a responder a uma segunda rodada de aprofundamento de algumas 

questões. As questões foram enviadas no dia 8 de fevereiro de 2021, e a devolutiva veio no dia 

11 do mesmo mês. Como nesta pesquisa utilizamos o último monitoramento do PNE de 2020, 

em que se encontra a porcentagem das regiões do Brasil e suas formas de provimento ao cargo 

de diretor escolar, verificamos que o estado de São Paulo se encontra com 64% dos provimentos 

via concurso público e o restante via indicação, o que nos levou a um terceiro questionamento 

ao sindicato dos diretores. Este, por sua vez, afirmou que a única forma de provimento no estado 

é o concurso público. Essa questão foi enviada no dia 5 de abril de 2021, com devolutiva no 

mesmo dia. Destacamos que o TCLE (Termo de Consentimento Livre e Esclarecido) foi 

enviado juntamente com a pesquisa, dando ao entrevistado a possibilidade do anonimato; neste 

caso, houve a opção pelo não anonimato. 

 Ao Deputado Enio Tatto (PT), autor do projeto de lei 811/2005, foi enviado nosso 

primeiro contato em 16 de setembro de 2020; porém, não obtivemos uma devolutiva. Em sua 

página da Assembleia Legislativa de São Paulo (ALESP), consta contato de seu gabinete, para 

o qual ligamos e conseguimos falar com seu assessor. Entretanto, o momento político das 

eleições municipais não nos favoreceu, pois o deputado apoiava seu irmão na candidatura à 

prefeitura da cidade de São Paulo. Em dezembro de 2020, tentamos novamente, porém, seu 
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assessor nos retornou indicando outra deputada para participar da pesquisa, já que Enio Tatto 

(PT) não poderia participar da nossa pesquisa pela grande demanda e por ser seu último 

mandato.  

A indicada foi a deputada Maria Izabel Azevedo Noronha (PT), presidente do sindicato 

dos professores do estado de São Paulo (APEOESP). Nosso primeiro contato aconteceu em 17 

de fevereiro e, posteriormente, em 13 de abril de 2021; porém, não obtivemos retorno. Em 

contato com sua assessoria por telefone, nos foi solicitado o envio das perguntas pelo aplicativo 

de mensagens instantâneas WhatsApp, o que foi feito no dia 16 de abril. Por fim, a deputada 

retornou o contato no dia 1º de junho, por e-mail, apresentando uma resposta genérica sobre 

gestão democrática que não permitiu maior análise e diálogo, como poderá ser observado no 

capítulo 4. 

 Um dos relatores do projeto de lei 811/2005, o então deputado Mario Reali, também foi 

convidado; contudo, em trocas de mensagens por WhatsApp, ele disse não ter tempo hábil para 

responder, uma vez que, segundo ele, estava em trabalho remoto, havendo uma alta demanda. 

 Portanto, apesar de todo o esforço empreendido para ouvirmos vários contextos que 

fazem parte desse debate, obtivemos as respostas e posicionamentos apenas do presidente da 

UDEMO, entrevista que analisaremos adiante e que, somada aos documentos analisados, 

permite uma compreensão relevante, porém limitada do objeto de estudo.  

 

1.6 Universo da Pesquisa 

 

O Estado de São Paulo, segundo dados do IBGE (2019), tem uma população de 

45.919.049 pessoas, tornando este o estado mais populoso da Federação. Segundo o censo da 

educação básica (Q-Edu, 2020), a rede paulista, em 2020, contava com 3.574.496 alunos 

matriculados, o que, segundo a Secretaria da Educação, corresponde a 36% das matrículas do 

País, sendo a maior rede do Brasil. A Secretaria da Educação distribui-se administrativamente 

por todo o Estado de São Paulo, em 5.667 escolas espalhadas pelos 645 munícipios e 91 

Diretorias Regionais de Ensino, conforme a figura 1: 
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Figura 1 – Mapa das 91 diretorias do estado de São Paulo 

 

Fonte: SEDUC-SP  

 

Em seu processo histórico, a educação paulista consiste em um ambiente de disputas 

que, ao longo das últimas décadas, se mostrou um terreno político de muitas tensões. Além dos 

ocupantes do próprio governo – executivo e legislativo –, fazem parte deste cenário o sindicato 

dos professores – APEOESP – e o sindicato dos diretores – UDEMO –, apresentados a seguir. 

No campo educacional, a secretaria de educação se constitui conforme o organograma 

apresentado no APÊNDICE A – Estrutura organizacional da Secretaria de Educação Estado de 

São Paulo (SEDUC SP).  A partir de 2019, através do decreto 64.187 de 17 de abril, a secretaria 

da educação do estado de São Paulo passa por uma reorganização. Em nossa pesquisa, 

encontramos sites, documentos e resoluções ainda com a nomenclatura SEE, mas, nas 

legislações atuais, encontramos SEDUC SP. Como ambas se referem à mesma pasta, em nosso 

trabalho, optamos por padronizar as referências à secretaria estadual de educação do estado de 

São Paulo utilizando a nomenclatura atual SEDUC SP.  

 

1.6.1 A Rede Estadual de Educação do Estado de São Paulo 

 

O Decreto 4.917 de 1931 transforma a Secretaria de Estado dos Negócios do Interior 

em Secretaria de Estado da Educação e da Saúde Pública. Em 1947, pelo decreto 17.339, com 
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o nome de Secretaria de Estado dos Negócios da educação, com o desmembramento, a pasta 

passa a ser apenas Secretaria da Educação. 

Localizada na Casa Caetano de Campos desde 19 de fevereiro de 1979, na praça da 

República, região central da cidade de São Paulo, a Secretaria ocupa um edifício tombado como 

bem cultural do estado. A estrutura da Seduc-SP conta com dois órgãos vinculados: o Conselho 

Estadual de Educação (CEE) e a Fundação para o Desenvolvimento da Educação (FDE), além 

de seis coordenadorias. 

O Conselho Estadual de Educação (CEE) é um órgão normativo, deliberativo e 

consultivo do sistema educacional paulista. Cabe a este órgão estabelecer regras para todas as 

escolas de todas as redes, bem como orientar instituições de ensino superior públicas do estado. 

Fica também sob sua responsabilidade o credenciamento e descredenciamento de cursos do 

ensino superior. É composta por 24 conselheiros, com mandatos de 3 anos, reunindo 

interlocutores do governo e comunidade. 

A Fundação para o Desenvolvimento da Educação (FDE), criada em 1987, é 

responsável por viabilizar a execução das políticas educacionais definidas pela SEDUC SP. 

Entre suas atribuições estão: construir escolas; reformar, adequar, manter prédios, salas e 

instalações; gerenciar sistemas de avaliação de rendimento escolar e viabilizar capacitações. 

As Coordenadorias estão divididas em: 

I – Escola de Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação “Paulo 

Renato Costa Souza1” (EFAPE), criada em 2009, que tem como propósito o desenvolvimento 

profissional dos servidores da SEDUC-SP, com foco na atuação prática e formação continuada. 

Os cursos ofertados combinam o ensino a distância, videoconferências, web conferências e 

atividades presenciais presentes nas 91 diretorias de ensino. 

II – Coordenadoria Pedagógica (COPED). É o portal da SEDUC-SP em que é possível 

ter acesso aos dados abertos, legislações, Saresp (Sistema de Avaliação do Estado de São Paulo) 

e IDESP (Índice de Desenvolvimento do Estado de São Paulo).  

III – Coordenadoria de Informação, Tecnologia, Evidência e Matrícula (CITEM), 

sistema que traz desde 1978 o perfil da administração pública paulista, com descrição da 

natureza e vinculação dos órgãos e entidades do executivo. 

IV – Coordenadoria de Infraestrutura e Serviços Escolares (CISE), que atua na gerência 

de infraestrutura, suprimentos e assistência aos alunos. Sua atribuição é implementar os planos 

 
1 Paulo Renato Costa e Souza foi Ministro da Educação nos mandatos do presidente Fernando Henrique Cardoso 

(PSDB) (1994 – 2002).  
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de obra, manutenção da rede escolar, elaborar termos de licitações, acompanhar contratos e 

execuções, desenvolver e operacionalizar programas de atendimento aos alunos.  

V – Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos (CGRH), que tem como suas 

principais atribuições executar atividades inerentes à administração de recursos humanos e 

elaboração de relatórios que consolidem informações para as decisões da administração 

superior. 

VI – Coordenadoria de Orçamento e Finanças (COFI), que agrupa toda a administração 

financeira e orçamentária da SEDUC SP e tem como atribuições planejar, gerenciar e controlar. 

Também é responsável por preparar e acompanhar as prestações de contas encaminhadas ao 

Tribunal de Contas, além de acompanhar auditorias dos órgãos de controle, orientar e avaliar a 

execução orçamentária. 

  As escolas da rede Estadual de Ensino Paulista estão distribuídas em 91 diretorias, sendo 

estas divididos entre: Ensino fundamental; Ensino Fundamental II; Ensino Médio e EJA. Os 

quadros 7 a 12 apresentam dados obtidos no site da própria secretaria com base na sua última 

atualização, em junho de 2019: 

 

Quadro 7 - Professores – Rede Estadual de Educação São Paulo 

Professor educação básica– classe (PEB I) 

profissionais licenciados em Pedagogia que atuam nos anos iniciais do 

fundamental, atuam como regentes de uma classe 

30.731 

Professor educação básica– aula (PEB I) 

são profissionais que atuam no ensino fundamental anos iniciais em 

disciplinas especificas como: Educação Física, sem a necessidade de ser 

licenciado em pedagogia. 

7.884 

Professor de educação básica II (PEB II) 

são os profissionais que atuam em disciplinas especificas, habilitados a 

atuarem do 6º ano à 3ª série do ensino médio 

147.942 

Professor II 

professores que estão no ciclo inicial e no fundamental II 

12 

 

Total de Professores 

 

186.569 

Fonte: adaptado a partir do site da Coordenadoria de Recursos Humanos CGRH 

 

Quadro 8 Diretores – Rede Estadual de Educação São Paulo2 

Diretores Efetivos - profissionais que foram aprovados em concurso público 3.268 

Diretores Designados - professores que, cumprindo os requisitos mínimos 

(licenciatura em Pedagogia e 8 anos de magistério público), podem ser 

designados à função de diretor de escola sem concurso público, pelo 

Dirigente Regional de Ensino 

1.805 

Total de diretores 5.073 

Fonte: adaptado a partir do site da Coordenadoria de Recursos Humanos CGRH 

 
2 A Resolução nº 69/2016 estabelece a quantidade de salas para que a escola possa ter o diretor de escola, sendo o 

mínimo de 8 salas para que a unidade tenha direito ao cargo.  
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Quadro 9 - Supervisores 

Supervisores Efetivos - são aqueles que foram aprovados em concurso 

público 

906 

Supervisores Designados - diretores que, atendendo aos requisitos (8 anos 

no magistério público e 3 anos como diretor escolar), são designados à 

função de Supervisor pelo Dirigente Regional de Ensino. 

658 

Total de supervisores 1.564 

Fonte: adaptado a partir do site da Coordenadoria de Recursos Humanos CGRH 

 

Quadro 10 - Coordenadores e Vice- Diretores 

Coordenadores - professores efetivos que são designados pelos diretores de 

escola (cargo de confiança) 

9.215 

Vice-Diretores - também designado pelo diretor de escola, devendo ter 3 

anos no magistério público e ser efetivo, sendo escolhido pelo diretor 

14.296 

Fonte: adaptado a partir do site da Coordenadoria de Recursos Humanos CGRH 

 

Quadro 11 - Dirigente Regional de Ensino 

Dirigentes em comissão - funcionários que não fazem parte do quadro da 

Secretaria da Educação e são indicados pelos governantes mediante seleção 

27 

Dirigentes designados - funcionários da Secretaria da Educação, efetivos 

que são designados pelo Secretário de educação 

64 

Total de dirigentes regionais 91 

Fonte: adaptado a partir do site da Coordenadoria de Recursos Humanos CGRH 

 

Quadro 12 - alunos da Rede Estadual 

Matrículas em Creches 806 

Matrículas em Pré-escola 355 

Matrículas anos iniciais 624.834 

Matrículas anos finais 1.366.478 

Matrículas ensino médio 1.243.420 

Matrículas EJA 263.335 

Matrículas educação especial 75.268 
Fonte: adaptado a partir do site da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo (SEDUC SP) 

 

A Constituição de 1988 e a LDB 9.394, de 1996, definiram o ensino fundamental como 

etapa de oferta compartilhada entre estados e municípios do ensino fundamental, mas, como 

observa-se no quadro 13, o estado de São Paulo ainda não conseguiu concretizar a 

municipalização do ensino fundamental, tendo ainda grande responsabilidade pela oferta desta 

etapa da educação no estado, já que é responsável por quase 2 milhões de matrículas. Segundo 

o Governo do estado (2003), os 645 municípios já têm a própria rede de ensino fundamental e, 

em 2019, com a política de reorganização da SEDUC SP através do decreto 64.187, um dos 

objetivos do atual governo é finalizar a municipalização da rede, um dos grandes desafios, uma 

vez que esse movimento encontra muitas resistências, com destaque para o sindicato dos 

professores (APEOESP).  
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1.7 Estrutura da dissertação  

 

Além deste primeiro capítulo introdutório, a dissertação é composta de mais três 

capítulos, seguidos pelas considerações finais da pesquisa.  

No capítulo 2, apresentamos os debates sobre a administração e gestão escolar, 

discutindo os processos históricos e políticos sobre o diretor de escola no estado de São Paulo. 

Contemplamos os concursos para diretor escolar desde sua instituição no estado e trazemos 

uma comparação entre o Plano Nacional de Educação e o Plano Estadual de Educação, 

mostrando o lugar que o concurso público ocupa no cenário paulista em relação à normativa 

federal, destacando o silenciamento da comunidade escolar pelo plano paulista.  

No capítulo 3, apresentamos as diferentes formas de seleção de diretores. Na cena 

contemporânea, utilizamos os dados do mais recente monitoramento do PNE elaborado pelo 

INEP, de 2020, discutindo a forma como os estados da federação se apresentam em relação à 

seleção de diretores, com a participação da comunidade escolar após a aprovação da Lei 

13005/2014. Nesse capítulo, abordamos também a questão do mérito e meritocracia na 

educação.  

No capítulo 4, apresentamos e refletimos sobre o mérito do candidato ao cargo de diretor 

escolar, bem como a meritocracia e o desempenho do candidato na realidade paulista e como o 

estado faz essa aferição. Analisamos os argumentos elencados pelo sindicato dos diretores, 

UDEMO, que sustentam o concurso público para esse cargo bem como os movimentos do 

legislativo estadual paulista com relação à seleção de diretores e o contexto de influência que 

se sobrepõe ao setor público. 

Por fim, tecemos algumas considerações sobre nossa investigação. 
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CAPÍTULO 2 

A origem do debate: processos históricos e políticos sobre o diretor de escola no estado 

de São Paulo 

 

 

2.1 A administração e a gestão escolar 

 

A administração da escola, em alguns cenários, se confunde com administração 

empresarial a partir de modelos do sistema capitalista que podem incorporar gramáticas 

discursivas como meritocracia, rankings e competitividade. Neste trabalho, compreendemos a 

noção de gramática de modo amplo, não apenas restrita ao âmbito do ensino de línguas e da 

linguística, a exemplo de Nunes (2003). O autor, entendendo o termo como sendo as diferentes 

linguagens usadas no campo da política, explica que: 

 

A engenhosa noção de “gramática”, com toda sua carga semântica, indica a existência 

do que poder-se-ia designar como as diferentes linguagens em uso no mundo da 

política. Se linguagens são formas de vida, as “gramáticas” indicam os princípios que 

as estruturam. No texto, tais princípios estão presentes no modo pelo qual instituições 

e sistema social se articulam e, o que é fundamental, na maneira pela qual ações e 

expectativas humanas são produzidas (NUNES, 2003, p.5). 

 

Conforme podemos notar, o termo gramática é compreendido pelo autor como os 

princípios que estruturam relações e articulações entre instituições e sistemas sociais. Já o 

adjetivo discursivo refere-se à noção de discurso apresentada por Foucault (1979), como um 

sistema disciplinador e controlador que constitui e dissemina relações de poder e ideologias. 

Tomando por base a noção do filósofo, Castro (2019, p. 79) compreende que o discurso 

incorporado e disseminado se relaciona ao “contexto de influência de Ball (1998) na produção 

das políticas educacionais”. Pensando nessa confluência, empregamos o termo gramática 

discursiva, fazendo referência aos princípios que estruturam relações e articulações 

institucionais por meio dos discursos que reproduzem relações de poder e ideologias, em uma 

relação de influência. Essa articulação se mostra evidente nas entrevistas e no projeto de lei 

811/2005 que serão analisados posteriormente. 

Oliveira (2017, p. 62) afirma que “a busca pela melhoria dos resultados educacionais, 

como meio de reduzir a desigualdade e promover maior justiça social, tem estimulado a adoção 

da lógica empresarial na gestão da escola pública, contrariando, muitas vezes, os fins a que ela 

se destina”. Conforme a autora, o campo da administração escolar se desenvolveu a partir de 
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importação das teorias empresariais e sua adaptação ao meio escolar. Felix (1983, p. 91) 

argumenta que a “administração escolar não construiu um corpo teórico próprio e no seu 

conteúdo podem ser identificadas as diferentes escolas de administração de empresa o que 

significa uma aplicação dessas teorias a uma atividade específica, neste caso, à educação”.  

Nesse contexto, a administração escolar pode fazer uso de modelos teóricos que não são 

específicos para o campo educacional, e Paro (1986) destaca que o conhecimento da 

administração escolar costuma ser pautado por duas posições opostas. Uma defende a adesão 

aos procedimentos, tecnologias, princípios e métodos da administração empresarial, sendo que 

“[e]la se fundamenta na pretensa universalidade dos princípios da Administração, adotados na 

empresa capitalista, os quais são tidos como princípios administrativos das organizações de 

modo geral” (PARO, 1986, p. 11). Já a outra apresenta uma rejeição da necessidade e 

contribuição da parte administrativa no ambiente escolar, opondo-se de forma radical a essa 

concepção empresarial, colocando-se contra todo tipo de administração ou tentativa de 

organização burocrática da escola. Ela procura constituir-se, mais precisamente, numa reação 

ao caráter autoritário das relações que dominam o interior da escola, como de resto em qualquer 

tipo de organização em nossa sociedade (PARO, 1986). 

Como destacado por Paro (1986), essas duas posições erram, pois, segundo o autor, “não 

consideram os determinantes sociais e econômicos da Administração escolar”. A primeira visão 

destacada por Paro (1986) se realiza elevando a categoria geral a um tipo específico de 

administração determinado na história, ou seja, o produto das condições socioeconômicas de 

um determinado modo de produção. A segunda é semelhante, “ao imputar a essa administração, 

e não às forças sociais que a engendram, as causas do autoritarismo e da dominação vigentes 

na sociedade” (p. 12). Ou seja, desse ponto de vista, para Paro (1986, p. 12), “nenhuma delas 

se identifica com uma administração escolar voltada para transformação social”. Portanto, Paro 

destaca que a administração escolar deve ser voltada para a transformação social, pois está 

organicamente ligada à totalidade social. Felix (1982, p. 41) também argumenta que a principal 

função da administração empresarial capitalista é “exercer o controle sobre as forças produtivas, 

o que ocorre desde o planejamento do processo de produção até o controle das operações 

executadas por cada trabalhador”. 

 Para compreender administração escolar, segundo Paro (1986), é necessário entender a 

natureza da própria atividade administrativa, pois somente conhecendo sua essência é possível 

captar o que é comum a todo tipo de estrutura social. E o que seria a definição de administração 

em seu sentido geral? O autor (1986, p. 18) afirma que “administração é a utilização racional 

de recursos para a realização de fins determinados”, ou seja, “uma atividade exclusivamente 
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humana”. Argumenta o autor que o homem consegue estabelecer objetivos para sua existência, 

e essa diferença entre humano e animal se faz uma vez que o homem consegue realizar, através 

da ação racional que ele se propõe. Na relação homem e natureza, utilizando racionalmente 

recursos e materiais para atingir os fins estabelecidos, “se revela o campo de interesse teórico-

prático da administração que, na falta de um nome mais apropriado, chamo de racionalização 

do trabalho” (PARO, 1986, p. 21). 

Com a utilização racional de recursos, elementos materiais, conceituais, o emprego 

econômico chegando aos fins, todo esse processo não se ocupa de um esforço individual, 

isolado, mas de um esforço humano coletivo: 

 

À utilização racional desse esforço humano coletivo, chamo de coordenação do 

esforço humano coletivo ou simplesmente “coordenação”. Também aqui o termo tem 

significado especial, diverso daquele encontrado na literatura sobre administração. 

Utilizo a palavra “coordenação” muito precisamente para indicar o campo de interesse 

teórico-prático da administração que diz respeito ao emprego racional do esforço 

humano coletivo. Enquanto a “racionalização do trabalho” se refere às relações 

homem/natureza, no processo administrativo, a “coordenação” tem a ver, no interior 

desse processo, com as relações dos homens entre si (PARO, 2000, p. 23). 

 

Portanto, nesse processo, como bem coloca o autor, o homem não pode ser considerado 

como sendo um dos meios para realização dos objetivos propostos, mas deve ser o fim. Assim, 

“considerar o homem como fim implica tê-lo como sujeito e não como objeto do processo em 

que se busca a realização dos objetivos” (PARO, 1986, p. 25). Além do mais, “é, pois, a partir 

de seu domínio sobre a natureza que o homem se faz, se torna humano” (PARO, 1986, p. 25). 

O Homem, como ser diferenciado da natureza, a domina, a modifica de acordo com suas 

necessidades e, a partir desse domínio, se torna humano. Ainda segundo o autor: 

 

Reconhecer esta evidência, implica, consequentemente, reconhecer que as relações 

entre os homens não podem ser de dominação, sob pena de se perder sua característica 

humana, quer dizer, características de seres diferenciados do mundo meramente 

natural. Se eu, diante da natureza, me reconheço como homem pelo domínio que tenho 

sobre a mesma, ao depara-me com meu semelhante, devo obrigatoriamente 

reconhecer-lhe esta mesma condição. Se o domínio, reduzo-o, nesta perspectiva, à 

condição meramente natural, ou seja, a um ser dominado como a natureza o é por 

mim. Toda vez portanto que se verifica uma dominação sobre o homem, degrada-se, 

portanto ao natural, ao não humano. Essa é portanto, uma propriedade fundamental 

da relação dos homens entre si que, para ser verdadeiramente humana, 

verdadeiramente destacada da necessidade natural, precisa ser de cooperação e não de 

dominação (PARO,1986, p. 25). 

 

Todo esse caminho percorrido por Paro para estabelecer os pontos conceituais de forma 

clara para se chegar à escola destaca-se pelas definições humanas de um ser racional que se 

difere da natureza e, portanto, a domina. Entretanto, segundo o autor, o semelhante não pode 
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ser dominado, uma vez que eu me reconheço nele como humano, sendo essas as condições 

necessárias para a cooperação, ou seja, o indivíduo não faz nada sozinho e sim coletivamente. 

Com isso, Paro nos aproxima do ambiente escolar, das relações entre os que ali estão.  

Portanto, o espaço escolar será um lugar importante para a construção do homem e da 

utilização de recursos para atingir seus fins, e ele será muitas vezes revestido de críticas, ou 

seja, da consciência da trama ou o meio pelo qual certos grupos conseguem manter as coisas 

como estão. Nesse contexto, administração escolar pode contribuir com a transformação social, 

“na medida em que for capaz de servir de instrumento em poder dos grupos sociais dominados 

em seu esforço de superação da atual sociedade” (PARO, 1986, p. 103). Considerando o homem 

como sendo sujeito do processo, Paro (1986) destaca a administração escolar para a 

transformação social através de alguns pressupostos, sobre os quais discorreremos a seguir. 

O primeiro pressuposto consiste na questão da especificidade da administração escolar, 

que diz respeito à escola assumindo um papel revolucionário, levando a classe dos trabalhadores 

a apropriações do saber histórico acumulado, ou seja, a escola como instrumento político da 

classe dominada, com ações de uma administração democrática.  

O segundo diz respeito à administração escolar e racionalidade social, isto é, o que se 

realiza no ambiente escolar deve repercutir além dos muros da escola, na vida social como um 

todo. Dessa forma, a racionalidade externa à escola se coloca, uma vez que o seu objeto não é 

neutro, mas “historicamente determinado, atendendo a interesses de grupos sociais” (PARO, 

1986, p. 153). Assim, a figura do diretor de escola aparece de maneira conflitante, pois terá de 

desenvolver ações vinculadas ao interesse conservador das minorias dominantes ou aos 

interesses históricos e progressistas da classe dominada. 

O terceiro pressuposto se relaciona à racionalidade interna na escola, isto é, para que a 

administração escolar contribua para a transformação social, ela não deve ficar no plano das 

intenções, mas ser perseguida como uma meta a ser alcançada. Assim, é no contexto da prática 

que as verdadeiras intenções se concretizam: 

 

É preciso, pois, resgatar, na teoria e na prática, a administração enquanto momento 

fundamental no processo de transformação social. Esse processo, como sabemos, 

não se dá de forma espontânea, mas a partir da vontade e organização coletiva dos 

homens em torno dos objetivos comuns, aos quais se visa alcançar, lançando mão, 

da forma mais apropriada possível, de todos os recursos de que se dispõem (PARO, 

1986, p. 157). 

 

A partir da perspectiva da administração escolar e participação coletiva, pressupõe-se a 

vinculação entre teoria (administração) e prática (participação), portanto, uma administração 



40 
 

escolar que se propõe a uma transformação social precisa estar impregnada de cooperação. Isto 

é, ela não condiz com o autoritarismo, e sim com formas democráticas que envolvam todos que 

participam da educação de maneira direta ou indiretamente para atuar nas decisões que dizem 

respeito à escola. Embora se busque a construção de uma administração democrática, Paro 

(1986) alerta que: 

  

Administração escolar, em sua forma democrática e cooperativa, não é algo pronto, 

que se possa aplicar como uma receita que tenha a propriedade de resolver, apenas 

por si, os problemas que a prática escolar apresenta. Embora se tenha presente que 

autoridade deve ser compartilhada por todos, o que supõe formas coletivas ou 

colegiados de gestão escolar, não é possível estabelecer a priori, com precisão a forma 

mais adequada dessa administração. É na práxis administrativa escolar, enquanto ação 

humana transformadora adequada a objetivos educativos de interesse das classes 

trabalhadoras que se encontrarão as formas de gestão mais adequadas a cada situação 

e momento histórico determinado. Não há dúvida, porém, que, qualquer que seja a 

forma assumida em sua concretização, a administração escolar democrática terá como 

característica a participação efetiva dos diversos setores da escola e da comunidade 

(PARO, 1986, p. 161). 

 

Portanto, é preciso reconhecer que a participação da classe trabalhadora como sendo 

pais, alunos, professores e funcionários é indispensável para que uma administração 

democrática aconteça no ambiente escolar. Como já descrito, é ter o sujeito como participante 

do processo de decisão. No que diz respeito às relações sociais, é impossível alcançar o 

propósito de promover a democracia e confirmar os sujeitos históricos por meios não 

democráticos. Sobre a definição de quem participa na escola, Paro (2007, p. 256) afirma que a 

comunidade escolar se define pelo “conjunto de pais/famílias que, ou por residirem no âmbito 

regional servido por determinada escola, ou por terem fácil acesso físico a ela, são usuários, 

efetivos ou potenciais de seus serviços.” Conforme o autor, a comunidade escolar está 

relacionada aos mecanismos coletivos de participação, como os conselhos escolares, as 

associações de pais, mestres e funcionários não docentes, os grêmios estudantis, os conselhos 

de classe e, ainda, aqueles relativos à escolha democrática dos dirigentes escolares (AMARAL; 

CASTRO, 2020). Consideramos que a participação da comunidade escolar no processo de 

seleção de diretores de escolas públicas é um dos critérios para uma gestão democrática.  

Uma administração escolar comprometida com a classe trabalhadora está considerando 

uma administração participativa, de colaboração; contudo, é necessário que se tenha condições 

para que aconteça, ou seja, é onde a escola se encontra na sociedade. Paro (1986, p. 165) destaca 

que “Por mais convencidos que estejamos das necessidades da transformação no sentido da 

democratização das relações no interior da escola, é preciso estar consciente de que elas devem 

partir das condições concretas em que se encontra a administração escolar hoje”. Assim, 
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destacamos que a figura do diretor deve estar envolvida nesse processo de transformação, pois 

nenhuma ação irá se concretizar se não criar condições de participação da comunidade na 

escola, ganhando consciência dos propósitos da natureza da educação. Nesse processo, o 

educador atua enquanto intelectual na concretização desse propósito de transformação. 

 O termo “administração escolar”, ao longo das últimas décadas, foi sendo substituído 

por “gestão escolar”. Para Souza (2006), a gestão escolar pode ser compreendida como: 

 

[...] um processo político, de disputa de poder, explicitamente ou não, através do qual 

as pessoas que agem na/sobre a escola pautam-se predominantemente pelos seus 

próprios olhares e interesses acerca de todos os passos desse processo, com vistas a 

garantir que as suas formas de compreender a instituição e os seus objetivos 

prevaleçam sobre os dos demais sujeitos, ao ponto de, na medida do possível, levar os 

demais sujeitos a agirem como elas pretendem (SOUZA, 2006, p. 122). 

 

Dessa perspectiva, a gestão escolar é sempre um processo político que lida diretamente 

com as relações de poder dentro do ambiente escolar. Souza (2006) ainda salienta que a gestão 

escolar é um braço do executivo da política escolar. Para Lück (2009), a gestão escolar é a 

superação do sentido limitado de administração, constituindo-se uma mudança de paradigmas, 

em que se reconhecem os problemas da educação, o que, para a autora, demanda uma visão 

mais abrangente e articulada com todos os segmentos educacionais, pois essa “perspectiva [...] 

deve estar presente no ato educacional como ponto de partida, percurso e chegada” (LUCK, 

2009, p. 82). No quadro 13, vemos um pouco melhor o posicionamento da autora acerca da 

administração e da gestão: 

 

Quadro 13 – Administração escolar x Gestão 

Administração 

 

Gestão 

A disponibilidade de recursos a servirem 

como insumos constitui-se em condição que 

garante a qualidade do ensino. Uma vez 

garantidos os recursos, estes, naturalmente, 

garantiriam a qualidade do ensino. 

Recursos não valem por si mesmos, mas pelo 

uso que deles se faz, a partir do significado a 

eles atribuído pelas pessoas e a forma como 

são utilizados por elas na realização do 

processo educacional. 
Elaborado pelo autor a partir de Lück (2009).  

  

Como destacado pela autora, essa mudança de paradigmas traz novos desafios para a 

gestão escolar, pois aumenta as responsabilidades e, por consequência, exige maior 

competência de sua gestão. Adicionalmente, destacamos as considerações de Oliveira (2017, p. 

83), quando afirma que o diretor escolar é uma autoridade cuja legitimidade advém do direito 

a gerir que se vê diante de um impasse: 
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[...] de um lado, as exigências dos superiores hierárquicos, de ampliação de 

performances escolares, outorgando-lhe mais autonomia e, por outro lado, 

ante os professores que resistem às exigências sobre os resultados escolares e 

às medidas de controle do seu trabalho, por não contemplarem os seus 

interesses diretores e não estimularem a participação sociopolítica.  

 

Lück (2000, p. 32) destaca ainda a importância da realização de cursos de capacitação, 

formação continuada e preparação de diretores escolares, salientando o caráter participativo, 

visto que, na gestão, há necessidade de participação dos atores escolares.  

Destacamos, por exemplo, o PROGESTÃO, um programa que consistia em dar uma 

formação aos gestores escolares de todo o País, em que aderiram ao programa 17 secretarias, 

sendo o estado de São Paulo o último a fazer adesão pelo número grande de gestores – quase 

20 mil. Vale destacar que se entende por gestor, nesse contexto, o diretor, o vice-diretor, o 

coordenador e o supervisor. O programa tinha como objetivo principal “formar lideranças 

comprometidas com a construção de um projeto de gestão democrática, focada no sucesso 

escolar dos alunos das escolas públicas de ensino fundamental e médio” (CONSED, 2009, p. 

78). Como destacado por Oliveira (2011), no estado de São Paulo, o PROGESTÃO alcançou 

praticamente todo o universo de diretores de escola, vice-diretores, coordenadores pedagógicos 

e supervisores de ensino, bem como assistentes técnicos pedagógicos das Diretoria de Ensinos.  

Dentre os objetivos a serem trabalhados com os gestores das escolas públicas, em nosso 

caso, do estado de São Paulo, situa-se o de “Contribuir para desenvolver um perfil de liderança 

democrática”. Assim, embora alguns autores tragam perspectivas diferentes entre 

administração escolar e gestão escolar, como já observamos, é unânime a defesa da participação 

da comunidade escolar na gestão da escola. Partindo da perspectiva que destacamos, o perfil do 

diretor escolar paulista previsto na resolução SE 56/2006 traz como pontos-chave para esse 

gestor saber coordenar os processos no âmbito escolar, apresentar uma gestão orientada pela 

concepção de gestão democrática e participativa, além de ser capaz de promover a participação 

da comunidade escolar, no acompanhamento, monitoramento e processos de avaliações 

pedagógicas. Diante da resolução SE 56, a qual estabelece o perfil do diretor escolar da rede 

estadual paulista, embora se use o termo “gestão escolar”, ainda há muito da administração 

escolar. Podemos assim inferir que uma é evolução da outra, como bem colocado por Luck 

(2009).  

O diretor de escola da rede de São Paulo, além de toda a parte administrativa, assume 

um papel de liderança e coordenador dos processos escolares, competindo a ele promover a 

gestão democrática dentro do espaço educacional, segundo a resolução SE 56/2016, o que nos 
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leva a questionar: o que seria essa gestão democrática para esse diretor? Assim, nos conceitos 

trazidos por Paro (1986), em que administração escolar deveria ter como foco o sujeito, sendo 

ele parte e produto do processo, a gestão escolar engloba esse movimento, ou seja, o aluno e a 

comunidade escolar devem fazer parte dos processos de decisão dentro da gestão escolar, 

incluindo aí o processo de seleção de diretores. 

Quando se discute sobre as atribuições de liderança do diretor escolar, é comum a 

discussão acerca das competências que esse profissional deveria apresentar. Lück (2009, p. 12) 

salienta que “em relação à função/profissão, competência é o conjunto sistêmico de padrões 

mínimos necessários para o bom desempenho das responsabilidades que caracterizam 

determinado tipo de atividade profissional”. Entretanto, resta a pergunta: quais seriam esses 

padrões mínimos? Há a possibilidade de apresentarmos um conjunto de padrões compartilhado 

por todo diretor escolar?  

Na tentativa de responder a essas questões, foi publicizada, em fevereiro de 2021, a 

Matriz Nacional Comum de Competências do Diretor Escolar. Conforme a ANFOPE 

(Associação Nacional Pela Formação dos Profissionais da Educação), o objetivo é: 

 

[...] apresentar uma proposta de Matriz Nacional Comum de Competências do Diretor 

Escolar, tendo em vista a importância e a necessidade de nosso país construir um 

conjunto de parâmetros para a atuação desse profissional da educação, em compasso 

com as demandas estabelecidas pela normatização da educacional nacional (BRASIL, 

2021, p. 1). 

 

A Matriz traz algumas noções de competências, buscando sua definição no mundo 

corporativo, na literatura francesa, americana e na literatura nacional, chegando à conclusão de 

que os diretores escolares necessitam apresentar: 

 

Competências que se traduzem em um conjunto de conhecimentos, de habilidades e 

de atitudes que geram impactos no trabalho do diretor e na condução da gestão escolar. 

Estas Competências possibilitam desempenhos profissionais compatíveis com as 

necessidades educacionais da escola, na garantia do direito à educação para todos, 

conforme art. 205 da Constituição Federal de 1988. Elas incluem o domínio de 

conceitos e procedimentos, habilidades práticas, cognitivas e socioemocionais e, 

ainda, atitudes e procedimentos direcionados à coordenação geral da escola (BRASIL, 

2021, p. 10). 

 

O documento se estrutura em quatro dimensões, nas quais as competências são listadas 

e descritas já correlacionadas às atribuições e ações esperadas, vale saber:  

(i) a dimensão político-institucional, com sete competências: “liderar a gestão da 

escola”; “trabalhar/engajar com e para a comunidade”; “implementar e coordenar a 
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gestão democrática na escola”; “responsabilizar-se pela escola”; “relacionar-se com 

a administração do sistema/rede de ensino”; “coordenar as ações que promovem a 

segurança na escola” e “desenvolver uma visão sistêmica e estratégica”. 

(ii) Dimensão pedagógica, com seis competências: “focalizar seu trabalho no 

compromisso com o ensino e a aprendizagem na escola”; “conduzir o planejamento 

pedagógico”; “apoiar as pessoas diretamente envolvidas no ensino e na 

aprendizagem”; “coordenar a gestão curricular e os métodos de aprendizagem e 

avaliação”; “promover um clima propício ao desenvolvimento educacional” e 

“desenvolver a inclusão, a equidade, a aprendizagem ao longo da vida e a cultura 

colaborativa”. 

(iii) Dimensão administrativo-financeira, com quatro competências: “coordenar as 

atividades administrativas da escola”; “zelar pelo patrimônio e pelos espaços 

físicos”; “coordenar as equipes de trabalho” e “gerir, junto com as instâncias 

constituídas, os recursos financeiros da escola”. 

(iv) Dimensão pessoal e relacional, com seis competências: “cuidar e apoiar as pessoas”; 

“agir democraticamente”; “desenvolver alteridade, empatia e respeito as pessoas”; 

“agir orientado por princípios éticos, com equidade e justiça”; “saber comunicar-se 

e lidar com conflitos, ser proativo” e “comprometer-se com o seu desenvolvimento 

profissional”. 

 

O Projeto de Resolução do Conselho Nacional de Educação que trata da Matriz afirma 

que “aos líderes educacionais das escolas do século XXI são requisitadas não só habilidades 

para resolução de problemas de carácter administrativo, gerencial, financeiro e de recursos 

humanos, mas também de relações públicas, de garantia da qualidade da educação e de 

liderança em prol da melhoria do ensino e da aprendizagem”, além disso “não existe escola que 

consegue garantir a melhoria da aprendizagem dos estudantes sem a presença de um líder 

talentoso” (BRASIL, 2021). Observa-se, portanto, uma imagem do diretor escolar como líder 

dotado de diferentes competências em diversos âmbitos, desde o político, administrativo e 

pedagógico ao âmbito pessoal. Dentre as competências descritas em cada dimensão, chama a 

atenção a competência destinada à implementação e coordenação da gestão democrática na 

escola, descrita na dimensão político-institucional. No documento, é pedido que, dentre as ações 

tomadas pelo diretor, esteja a construção de espaços coletivos de participação, tomada de 

decisões, planejamento e avaliação, observando-se, portanto, os princípios da gestão 

democrática tal como é apresentada no PNE. 
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O documento destaca os fortes contextos de influência que pautam essa agenda do 

diretor-líder como a Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) e a 

UNESCO. Entretanto, em manifestação contrária, a ANFOPE (Associação Nacional Pela 

Formação dos Profissionais da Educação) afirma que, ao se estabelecer uma Matriz Nacional, 

“atribuindo ao diretor a centralidade na administração da escola”, relega-se “a segundo plano, 

a gestão democrática e os anseios e demandas das comunidades escolares”. Há, segundo a 

ANFOPE, o estabelecimento de um retrocesso, pois gestão democrática e centralidade são 

conceitos totalmente opostos. O que se observa na Matriz, de acordo com a ANFOPE, é uma 

tentativa de padronização, desprezando a pluralidade de um país como o Brasil: 

 

A adoção de qualquer matriz nacional comum desconsidera as diversidades locais e 

regionais e a disparidade de condições e realidades das escolas brasileiras e de seus 

profissionais, ao impor, homogeneizar e padronizar – futuramente em uma base 

nacional comum para a formação dos gestores – segundo uma lógica gerencialista 

focada em competências. A concepção de gestão democrática não comporta 

matrizes padronizadas (ANFOPE, 2021, p. 3, grifo nosso).  

 

Há, portanto, um forte questionamento e posicionamento contrário à Matriz a partir de 

grupos que disputam as gramáticas discursivas e o protagonismo das políticas de formação dos 

profissionais de educação, bem como a impossibilidade de tais direcionamentos serem 

condizentes com a encenação de uma gestão democrática tal como preconizada no Plano 

Nacional de Educação. Mesmo com o argumento apresentado pelo CNE de que a Matriz 

Nacional Comum de Competências tem o mérito de poder contribuir diretamente para os 

critérios técnicos de mérito e desempenho e para desenvolver cursos e programas para formação 

de Diretores Escolares, o CNE compreende que a legislação não determina forma nacional de 

recrutamento, seleção, provimento e nomeação de Diretor Escolar. Nesse sentido, cabendo a 

cada ente da federação sua normatização e regulamentação, ela pode vir a atuar como contexto 

de influência nos textos produzidos por estados e municípios, tal como afirma a Matriz, 

podendo “subsidiá-los concretamente e de modo eficaz” (BRASIL, 2021, p. 7).  

Faz-se necessário ainda salientar que a ANFOPE questiona a legitimidade da Matriz 

Nacional Comum de Competências do Diretor Escolar, visto tal documento ter sido publicizado 

em um momento político conturbado no cenário brasileiro, além do contexto pandêmico pelo 

qual passa todo o planeta no início do ano de 2021. A ANFOPE ainda apresenta na manifestação 

algumas sugestões ao Conselho Nacional de Educação, como a promoção de audiências 

públicas e discussões, além de ações que visem à melhoria das condições de trabalho e planos 

de carreiras dos profissionais da educação pública. 
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A discussão acerca das competências acaba por tocar também em outra noção 

importante para nossa pesquisa, no caso, a de mérito, que será discutida no próximo capítulo 

desta dissertação. 

 

2.2 O histórico do cargo de diretor escolar no estado de São Paulo 

 

Por meio do decreto nº 5884, de 21 de abril de 1933, institui-se o código de Educação 

no Estado de São Paulo e, logo no início, o documento deixa expresso que busca unificar toda 

a legislação da educação em um só código de educação. Como destacam Shiroma, Moraes e 

Evangelista (2007), os debates políticos que se travavam no alvorecer dos anos 1930 incluíam 

um crescente interesse pelas questões educacionais e, em 1930, foi criado o Ministério dos 

Negócios da Educação e Saúde Pública, em uma primeira tentativa de trazer organicidade para 

a educação brasileira. No decreto, encontramos algumas nomenclaturas para fazer referência 

ao cargo de diretor que retratavam o cenário da educação nos anos 1930: Diretor Geral; Diretora 

de maternal; diretor de grupos escolares (capital e interior); diretor do grupo e jardim de 

infância; diretor do instituto de educação; diretor de escolas secundarias; diretor de escola 

Normal “Padre Anchieta”; diretor de escola Normal do interior; diretor do instituto profissional 

masculino; diretor do instituto profissional feminino; diretor de escolas profissionais 

secundárias e diretor de ginásios e escola de comércio.  

No caso do Diretor Geral do departamento de Educação, cargo em comissão nomeado 

pelo governo a partir de uma lista tríplice indicada pelo Conselho de Educação do estado, os 

indicados deveriam ter se sobressaído no campo da educação por suas competências e saberes. 

O cargo contava com um mandato de 6 anos e a esse profissional competia o papel de:  

 

(i) superintender, orientar e fiscalizar, coordenar e sistematizar todos os servidores 

administrativos e técnicos; (ii) elaborar projetos de reformas parciais ou totais nas 

escolas; (iii) alterar os limites das delegacias de ensino ou reduzir seu número de 

acordo com a necessidade; (iv) organizar cursos de férias para aperfeiçoamento; (v) 

propor nomeações, remoção, exonerações e demissões dos funcionários subordinados 

à secretaria da educação; (vi) determinar sindicâncias (vii) e autorizar ou interditar 

estabelecimentos particulares de ensino. Ressaltamos que o Diretor Geral, como 

explicitado no decreto, era subordinado ao Secretário de Educação (SÃO PAULO, 

1933).  

 

 

O diretor da escola secundária, descrito no art. 740, devia ser nomeado em comissão sob 

proposta do diretor, escolhido entre professores do quadro oficial do magistério secundário. 

Destacamos, em seu artigo 741, que “Cabe ao diretor da Escola Secundária, cumprir e fazer 

cumprir as disposições deste Código e as determinações legais do Governo do Estado e do 
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Governo Federal, relativas ao ensino secundário”. Essas diretrizes deixam claro que o diretor 

exerce uma função para a época de agente público, garantidor do que for determinado, munido 

de poder para propor exonerações e punições. Como destacam Shiroma, Moraes e Evangelista 

(2007, p. 15), “herança de anos anteriores, ganhava força entre vários intelectuais e políticos da 

época a ideia de que era indispensável a modernização do Brasil a montagem de um Estado 

nacional, centralizador, antiliberal e intervencionista”. 

O Diretor de grupo escolar, por sua vez, está presente na seção VI, artigo 282, trazendo 

suas atribuições, agora, colocadas em um documento estadual que seria o norteador para toda 

a educação paulista. Suas atribuições estavam previstas em 14 itens: 

 

1 - cumprir e fazer cumprir as leis, regulamentos e determinações superiores, 

referentes ao ensino; 

2 - permanecer no estabelecimento desde 30 minutos antes da abertura das aulas, até 

a saída de todos os professores e alunos, podendo ausentar-se, nos grupos desdobrados 

ou tresdobrados, por duas horas, para almoço; 

3 - abrir e encerrar diariamente o ponto; 

4 - distribuir, no inicio do ano, os adjuntos pelas diferentes classes, podendo transferi-

los em qualquer tempo de uma classe para outra, desde que julgue conveniente; 

5 - efetuar matrícula e eliminação de alunos; zelando por sua pontualidade, 

assiduidade e aproveitamento; 

6 - reunir seus adjuntos sempre que julgar conveniente, e ao menos uma vez por mês, 

para ventilarem problemas pedagógicos, com o objetivo de melhorar e renovar as 

técnicas de ensino e corrigir métodos falhos; 

7 - efetuar os exames parciais e finais do estabelecimento, verificando os resultados 

do ensino de cada um dos professores e investigando as causas do não aproveitamento 

dos alunos reprovados; 

8 - tomar iniciativas que julgue vantajosas para a saúde e o aproveitamento escolar 

dos alunos, tais como jogos, excursões, bibliotecas, instituições higiênicas e outras; 

9 - velar pela disciplina geral do estabelecimento, punindo ou propondo punição dos 

que transgredirem as leis e regulamentos;  

10 - cooperar com o pessoal do Serviço de Higiene e Educação Sanitária Escolar, 

facilitando-lhe o desempenho de sua missão e atendendo-o no que refere à higiene do 

estabelecimento e dos alunos; 

11 - superintender a escrituração do estabelecimento em geral, e de cada uma das 

classes em particular; 

12 - corresponder-se com autoridades do ensino, representando a respeito do que 

julgue conveniente a obra da educação; 

13 - estabelecer relações entre a escola e a família, organizando associações de pais e 

mestres e convocando reuniões periódicas de uns e outros, para entendimento a 

respeito dos alunos e do ensino em geral; 

14 - fornecer pontualmente os dados estatísticos solicitados (SÃO PAULO, 1933) 

 

O estado imprime um tom de autoridade e poder ao diretor, bem como de controlador 

da rotina escolar, de modo que tenha a função não só de cuidar do ambiente escolar, mas de 

punir e propor punição e, até mesmo, a eliminação de alunos, conforme consta no documento. 

Ressaltamos que, nesse período, o diretor não era empossado por concurso público. 



48 
 

O diretor do Instituto de Educação era escolhido entre os catedráticos da escola de 

professores, sendo sua nomeação por um período de três anos, podendo ser reconduzido por 

período igual, desde que proposta pela congregação. As atribuições para este posto eram: 

 

a) - cumprir e fazer cumprir as disposições deste Código e as determinações legais do 

Governo do Estado e do Governo Federal, relativamente ao ensino; b) - 

representar o instituto, perante as autoridades federais e estaduais; c) - dirigir a Escola 

de Professores, deliberando sobre cursos e organização especial do ensino; d) - 

superintender a administração, a disciplina e o ensino do Instituto de Educação, 

cooperando com os diretores das várias escolas anexas. e) - corresponder-se com as 

autoridades superiores do ensino, em todos os assuntos referentes ao Instituto de 

Educação; f) - incumbir-se das designações que lhe são determinadas por este 

Código; g) - elaborar e remeter ao Diretor Geral do Departamento de Educação o 

orçamento anual do Instituto; h) - apresentar, no fim do ano letivo, o relatório dos 

trabalhos da Escola de Professores e demais escolas do Instituto, ao Diretor Geral do 

Departamento de Educação, com inclusão do movimento escolar do ano anterior; i) - 

assinar as folhas de pagamento, os certificados de aprovação, e todos os demais 

documentos relativos ao Instituto; j) - ordenar e fiscalizar as despesas de pronto 

pagamento; k) - designar os funcionários necessários aos trabalhos de expediente do 

Instituto, bem como à fiscalização dos cursos, solicitando do Departamento de 

Educação os que vierem a tornar-se necessários; l) - convocar e presidir as reuniões 

da Congregação da Escola de Professores, bem como a do Conselho Social da Escola, 

constituído de representantes de associações do magistério primário e secundário e de 

alunos e ex-alunos da Escola de Professores, na forma que o regulamento determinar; 

m) - fixar as datas de exames e concurso, compor-lhes as bancas e promover-lhes a 

realização; n) - estabelecer para os cursos de aperfeiçoamento as taxas especiais, que 

serão coletadas no Instituto de Educação; o) - efetuar matricula e eliminações, 

segundo o disposto neste Código; p) - conferir diplomas e certificados aos alunos 

que completarem os cursos da Escola de Professores; q) - advertir os Professores e 

demais funcionários do Instituto, quando não derem cumprimento a seus 

deveres; r) - punir disciplinarmente os alunos da Escola de Professores, s) - 

resolver os casos omissos do presente Código, dentro de suas atribuições, ou submete-

los á apreciação do Diretor Geral do Departamento de Educação. § único - Em suas 

faltas e impedimentos o diretor será substituído conforme determina o parágrafo único 

do artigo 702, deste Código (SÃO PAULO, 1933). 

 

Como demonstrado pela legislação, é atribuído ao diretor um determinado poder dentro 

das escolas, fazendo cumprir as determinações que a ele eram estipuladas pelo estado.  

A direção das escolas Normais seguia o mesmo processo, pois o diretor era nomeado 

em comissão dentre aqueles professores do quadro oficial do magistério. O art. 799 deixa claro 

que a referência eram os professores dos cursos ginasiais, fundamentais e de formação 

profissional. O jardim de infância ficava sob a responsabilidade de uma inspetora, a qual era 

designada pelo diretor do estabelecimento. Ressaltamos que, para tal, esta deveria ser uma 

professora primária do quadro oficial do estado e, dentre suas funções, estavam a de velar pela 

ordem, asseio e disciplina do local. 

A congregação da escola, garantida em seu art. 703, determinava sua composição de 

professores em exercício, contratados ou comissionados. A ela competia propor medidas 
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tendentes de melhora no ensino, instituir ou modificar o regimento interno, desde que 

submetesse à aprovação do governo, e comparecer às solenidades da escola. 

A escola de professores apresentava como finalidade a formação e aperfeiçoamento do 

ensino primário e secundário. O art. 640 do código de educação de 1933 definia os cursos que 

seriam oferecidos, dentre eles, o curso para a formação de diretores e inspetores escolares, que 

compreenderia o período de três anos, sendo que os dois primeiros se constituiriam de cursos 

gerais fundamentais com cinco seções, e o terceiro ano seria composto por cursos especiais 

sobre administração e inspeção escolar: 

 

§ 1º - Para matrícula no terceiro ano do curso de diretores e inspetores escolares 

deverão o candidato apresentar o título de professor primário pela Escola de 

Professores e a prova de haver lecionado pelo menos dois anos em escola primaria. § 

2º - Fica facultada a matrícula no terceiro ano desse curso aos diplomados pelo curso 

de formação profissional de professores, das escolas normais, que tiverem obtido nota 

de diploma superior a oitenta e feito o estágio de dois anos em escola primaria. Art. 

646 - Os cursos especiais do último ano, a cargo do professor chefe da quinta secção, 

abrangerão os seguintes materiais: 1) a administração escolar, suas bases 

cientificas, sistemas e processos; 2) a inspeção escolar, sua natureza e suas funções 

administrativas e técnicas. § 1º - Nesse curso se deverão estudar o processo científico 

para a evolução dos problemas da administração e inspeção escolar e a contribuição 

que os investigadores no campo da psicologia, da sociologia, da filosofia, da economia 

e da história, têm trazido para o desenvolvimento dos métodos aplicáveis à 

administração (SÃO PAULO, 1933). 

 

 

O curso para os diretores, mesmo naquela época, levava em consideração o título de 

professor primário; ou seja, o profissional deveria ter, além do título, a experiência mínima de 

dois anos nas escolas primárias do estado de São Paulo, exigência que permanece até o 

momento de finalização desta dissertação: para ser diretor, a LDB (BRASIL, 1996) exige a 

experiência docente prévia. Anteriormente ao código de 1933, existiam diretores, mas nossa 

opção metodológica busca compreender a trajetória do cargo de diretor de escola a partir de sua 

criação e consolidação por concurso público, além de considerarmos como marco a criação do 

Ministério dos Negócios da Educação e Saúde Pública, em 14 de novembro de 1930, no 

governo provisório de Getúlio Vargas.  

Conforme documentos disponíveis no site da ALESP, o código de educação de 1933 

trouxe as funções que os diretores na época estariam incumbidos de exercer na educação pública 

paulista. Como observamos, a figura do diretor foi imbuída de poderes pelo estado, como bem 

expressa a legislação da época, apresentando a finalidade de fiscalização e punição.  

Em agosto de 1944, através do decreto-lei 14.138, é aprovada a consolidação de cargos 

e funções do funcionalismo público estadual. Com essa nova organização, o cargo de diretor 

passa a fazer parte do Q.E. (quadro do ensino). O decreto descreve a situação de toda a estrutura 
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da rede, estabelecendo a situação dos cargos do modelo antigo e sua migração para o novo 

modelo, no qual se encontra o cargo de diretor, conforme podemos observar no final do 

trabalho, nos anexos. Esse quadro foi estruturado em 1945 pelo decreto de lei 15.005, em que 

fica estabelecido: 

 

Artigo 14. - O provimento, em caráter efetivo, nos cargos constantes da tabela anexa 

n. 1, com exceção de 3 (três) cargos de Diretor, cujo provimento é em comissão, e nos 

que foram criados pela alínea "b" do artigo 5.º deste decreto-lei, dependerá da 

prestação de concurso de provas e títulos, a ser regulamentado oportunamente (SÃO 

PAULO, 1945). 

 

Como destacam Shiroma, Moraes e Evangelista (2007), em 1945, os anos ditatoriais do 

Estado Novo terminaram e, no ano seguinte, foi promulgada a nova Constituição, “liberal como 

os tempos que se anunciavam” (p. 25). Conforme as autoras, a Carta de 1946 defendia a 

liberdade e a educação dos brasileiros, assegurada como direito de todos, e os poderes públicos 

foram obrigados a garantir, na forma da lei, a educação em todos os níveis, juntamente com a 

iniciativa privada. O então ministro da Educação, Clemente Mariano, nomeou uma comissão 

de especialistas com o objetivo de estudar e propor uma reforma geral da educação nacional. 

A partir dessa legislação, o provimento dos cargos seria por concurso de provas e título, 

respeitadas as exceções a que se refere o artigo 14. Após toda essa tramitação, em 1946, através 

do decreto de lei nº 16.085, são criados mil cargos de diretor de grupo escolar: 

  

Artigo 8.° - O novo provimento do cargo de Diretor de Grupo Escolar será feito 

mediante concurso de títulos de provas entre professores primários com mais de 3 

(três) anos de efetivo exercício no magistério. 

Artigo 9.° - Ficam assegurados para provimento nos termos do Diretor de Grupo 

Escolar estados por este decreto-lei, aos professores primários aprovados no concurso 

para provimento dos antigos carros de Diretor de Grupo Escolar de 4.ª categoria, 

realizados em 1945, os benefícios do artigo 3.° e parágrafos do decreto-lei n. 15.172, 

de 24 de outubro de 1945 (SÃO PAULO, 1946). 

 

 

 Embora o texto faça menção ao novo provimento para o cargo por concurso de títulos e 

provas, fica assegurado que esse processo acontecerá entre os professores primários com mais 

de 3 anos de efetivo exercício. Observa-se que a experiência no magistério já se anunciava 

como exigência para o exercício do cargo de diretor escolar. Paro (2011), em uma pesquisa de 

campo realizada entre 2007 e 2010 com diretores escolares, apresenta algumas evidências de 

discordâncias a respeito desse tempo, sendo que um dos questionamentos trazidos pelo autor 

diz respeito a qual conhecimento o concurso público afere, uma vez que a experiência de sala 

de aula não garante que o indivíduo seja um bom diretor, segundo uma de suas entrevistadas. 
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Hojas (2014), também em pesquisa com diretores paulistas, destaca em seu trabalho a exigência 

crescente da experiência como docente para ocupar o cargo de diretor escolar, ficando marcada 

em seu trabalho a formação e a experiência docente como elementos fundamentais para se 

realizar um bom trabalho frente à direção escolar. Amaral (2016; 2019; 2021) destaca que, no 

que diz respeito aos processos de seleção de diretores de escola nos municípios do estado do 

Rio de Janeiro, há consenso de que a experiência como docente é uma exigência para os 

candidatos, como será abordado no próximo capítulo.  

Isto é, embora se fale em concurso, nesse caso, ele ainda não se torna de caráter público, 

haja vista que o público que pode concorrer a esses mil cargos criados é composto apenas por 

aqueles que fazem parte dessa rede que vem formando seus profissionais desde 1933 em seus 

moldes, como apresentamos nos decretos anteriores. 

A LDB de 1961, em seu artigo 65, traz o concurso público para inspetor de educação, 

que foi vetado na época: 

 

Art. 65. O inspetor de ensino, escolhido por concurso público de títulos e provas .... 

VETADO ..... deve possuir conhecimentos técnicos e pedagógicos demonstrados de 

preferência no exercício de funções de magistério de auxiliar de administração escolar 

ou na direção de estabelecimento de ensino (BRASIL, LDB, 1961). 

 

 Em nossa pesquisa, observamos que o termo “concurso público” somente passa a fazer 

parte da legislação estadual após uma emenda à Constituição Federal de 1967, no ano de 1969, 

que deixava claro, em seu artigo 65, que os cargos públicos estariam acessíveis a todos os 

brasileiros: 

 
Art 95 - Os cargos públicos são acessíveis a todos os brasileiros, preenchidos os 

requisitos que a lei estabelecer. 

§ 1º - A nomeação para cargo público exige aprovação prévia em concurso público de 

provas ou de provas e títulos. 

§ 2º - Prescinde de concurso a nomeação para cargos em comissão, declarados em lei, 

de livre nomeação e exoneração. 

§ 3º - Serão providos somente por brasileiros natos os cargos da carreira de Diplomata, 

os de Embaixador e outros previstos nesta Constituição (BRASIL, CF, 1967). 

 

Após essa emenda, a Constituição Estadual também passa por um processo de 

alinhamento à Constituição Federal, ou seja, na constituição de 1947, não se fazia menção ao 

concurso para educação. O novo texto traz de maneira clara que a primeira investidura ao cargo 

público seria por concurso público, ocorrendo as nomeações dos candidatos seguindo a 

classificação: 
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Artigo 92 - O funcionário do Estado será organizado com observância dos princípios 

mínimos estabelecidos na constituição da República e atendimento das seguintes 

normais: 

I - a primeira investidura em cargo público dependerá de aprovação prévia em 

concurso público de provas, ou de provas e títulos, salvo para cargo em comissão, 

como tal declaração em lei; 

II - a nomeação de candidato aprovado será feita na ordem da classificação, não 

podendo o prazo de validade do concurso exceder de dois anos; 

III - não havendo candidato habilitado em concurso, os cargos vagos, isolados ou 

iniciais de carreira, poderão ser aprovados, em caráter temporário, pelo prazo máximo 

de dois anos, considerando-se então findo o provimento e vedado novo preenchimento 

sem concurso (SÃO PAULO, CONSTIUIÇÃO ESTADUAL, 1967). 

 

Assim como ficou definido pela própria legislação, para se ter acesso ao cargo público, 

todos os brasileiros poderiam concorrer, desde que atendessem aos critérios estabelecidos, o 

que nos leva novamente ao cargo de diretor escolar, uma vez que, no estado de São Paulo, 

apesar da criação dos cargos, a legislação da época privilegiou aqueles que já estavam na rede 

de ensino – haja vista que estes eram providos mediante concurso público desde 1946, com a 

lei 34, que cria uma escola Normal e reorganiza as escolas de instrução primária. 

No ano de 1951, foi aprovada a lei nº 1.302, de 21 de novembro, que estabelece que o 

cargo de diretor passaria para a tabela I da parte permanente. Por esse artigo, o cargo sairia da 

tabela II para a I, sendo assim passível de ser comissionado. Com a possibilidade e tensão de o 

cargo de diretor escolar ser comissionado, não mais sendo efetivado por concurso, no ano de 

1952, é criado o sindicato que congrega diretores de escola, a UDEMO – União dos Diretores 

do Ensino Médio Oficial –, sobre a qual iremos discorrer em outro capítulo. 

 Já no contexto após o golpe empresarial-militar de 1964, para atender à lei Federal nº 

5.692/71, o governo do estado de São Paulo, em 1974, por meio da lei complementar nº 114/74, 

institui o Estatuto de Magistério Público, uma nova organização que define em seu Artigo 1º 

que “Este Estatuto organiza e rege o Magistério Público de 1º e 2º graus do Estado de São Paulo, 

de acordo com a Lei federal nº 5.692, de 11 de agosto de 1971”. Com essa nova organização, 

em 1977, a lei complementar nº 169 traz em seu texto a gratificação para o magistério público 

paulista. Após toda essa reestruturação, em 23 de março de 1978, é publicado em diário oficial 

o primeiro concurso e, segundo a publicação, trata-se de um “concurso de acesso para 

provimento ao cargo de diretor de escola”. Na seção 3, iremos apresentar todos os concursos 

que aconteceram após essa data. 

 No contexto da redemocratização do país, da elaboração de uma nova Constituição e 

nova Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, em 1985, é publicada a lei complementar 

nº 444, que dispõe sobre o Estatuto do magistério paulista. Em seu art. 5º, fica expresso que o 
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quadro do magistério é constituído de série de classes de docentes e classes de especialistas em 

educação e, a partir dela, o diretor passa a integrar esta última classe: 

 

Artigo 13 - O provimento dos cargos da série de classes de docentes e das classes de 

especialistas de educação da carreira do Magistério far-se-á através de concurso 

público de provas e títulos. 

Artigo 14 - O prazo máximo de validade do concurso público será de 4 (quatro) anos, 

a contar da data de sua homologação. 

Artigo 15 - Os concursos públicos, de que trata o artigo 13, desta lei complementar, 

serão realizados pela Secretaria de Estado da Educação. 

Artigo 16 - Os concursos públicos reger-se-ão por instruções especiais que 

estabelecerão: 

I - a modalidade do concurso; 

II - as condições para o provimento do cargo; 

III - o tipo e conteúdo das provas e a natureza dos títulos: 

IV - os critérios de aprovação e classificação; 

V - o prazo de validade do concurso; 

VI - a porcentagem de cargos a serem oferecidos para provimento mediante acesso, 

se for o caso (SÃO PAULO, 1985). 

  

Mesmo estabelecendo a seleção por meio de concurso público, a própria legislação 

paulista deixa claro que podem ocorrer algumas situações especiais, como no caso VI, em que 

a modalidade de acesso ainda pode ser uma forma de ingresso para o cargo. Em 1997, a lei 

complementar nº 836 institui o plano de carreira, vencimentos e salários do quadro do 

magistério da secretaria da educação do estado de São Paulo. A partir dessa legislação, o diretor 

de escola passou a integrar a classe de suporte pedagógico: 

 

Artigo 4º - O Quadro do Magistério é constituído das seguintes classes: 

I - classes de docentes: 

a) Professor Educação Básica I - SQC-II e SQF-I; 

b) Professor Educação Básica II - SQC-II e SQF-I; 

II - classes de suporte pedagógico: 

a) Diretor de Escola - SQC-II; 

b) Supervisor de Ensino - SQC-II; 

c) Dirigente Regional de Ensino - SQC-I (SÃO PAULO, 1997). 

 

Com o plano de carreira, o magistério público paulista fica dividido em duas classes, 

em que o diretor escolar faz parte da classe II de suporte pedagógico. Essa legislação traz as 

condições e porcentagens das evoluções para as classes. A forma de provimento agora é bem 

específica, ficando expresso que se dará somente por concurso público de provas e títulos, 

atendendo aos requisitos: ser licenciado em pedagogia ou apresentando pós-graduação na área 

da Educação e ter no mínimo 8 anos de efetivo exercício de magistério. A formação dos 

profissionais da educação é expressa na LDB 9394/96, em seu artigo 61, II, ou seja, o sistema 

paulista atende o que está nas normativas legais acerca da formação, incluindo de forma 
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discricionária o requisito de 8 anos de experiência no magistério como um dos critérios 

relacionados ao mérito do candidato. 

 Em 2014, com a aprovação da lei 13.005, fica estabelecido o Plano Nacional de 

Educação, trazendo metas e estratégias que deveriam ser cumpridas no decênio 2014 a 2024. A 

meta 19 do PNE diz respeito à gestão democrática, que apresenta o processo de seleção de 

diretores com a participação da comunidade escolar, entretanto, embora seja uma legislação 

vigente, o plano estadual paulista não contempla a comunidade escolar. Segundo Amaral (2016, 

p. 310), “os atores envolvidos no debate e elaboração dos planos no âmbito dos estados e 

municípios ressignificam e hibridizam, produzindo uma apropriação mais ou menos elástica 

dos textos da lei nacional na consolidação das suas legislações próprias”. Conforme 

observaremos, a legislação posterior não terá alteração em relação ao modo de seleção ao cargo 

de diretor escolar, como bem colocado por Amaral (2016), pois os atores do plano estadual 

contemplam a comunidade escolar em participação de associação de pais e mestres e grêmios 

estudantis, ou seja, ressignificam a normativa federal de acordo com seus interesses, deixando 

o provimento da direção de escolas blindado por meio do acesso via concurso público. 

 Em 2015, a lei complementar nº 1256 dispõe sobre o estágio probatório e avaliação 

individual para os ocupantes do cargo de diretor escolar, sendo os 3 primeiros anos 

caracterizados como estágio probatório, em que serão avaliadas, segundo o artigo 3º, as 

habilidades necessárias para o desempenho do cargo de diretor escolar, a saber: “o 

comprometimento, responsabilidade, capacidade de liderança e iniciativa, eficiência na gestão 

educacional, produtividade, assiduidade e disciplina”. Além da avaliação individual, durante 

esse período, o diretor em estágio probatório deverá fazer um curso específico de formação, 

instituído pela lei 1207/2013, visando ao desenvolvimento de competências técnicas, liderança 

e gestão, bem como sua aplicação ao cargo por meio da elaboração e implementação de um 

plano de gestão escolar. Assim, somente depois de atingir o conceito satisfatório, o profissional 

faria jus à estabilidade: 

 

§ 6º - A aquisição de estabilidade, nos termos do disposto no artigo 41 da Constituição 

Federal e artigo 127 da Constituição Estadual, fica condicionada ao desempenho 

satisfatório na Avaliação Especial de Desempenho e no Curso Específico de 

Formação durante o período de estágio probatório (SÃO PAULO, 2015). 

 

Logo no início deste capítulo, destacamos a legislação de 1933, trazendo o primeiro 

código de educação da rede pública paulista, que apresenta em sua própria lei o diretor daquela 

época como um agente do estado dentro da escola, sendo uma das suas funções fazer cumprir, 
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fiscalizar, punir e propor punições. Com essa legislação de 2015, por sua vez, observamos 

alguns resquícios que são trazidos para o cargo, e um exemplo é o curso de formação de acordo 

com o perfil profissional definido pelo estado, além de o profissional depender de um conceito 

satisfatório para, só então, se tornar efetivo. Embora a secretaria da educação paulista tenha 

passado por reorganização em 2011 pelo decreto 57.141 (SÃO PAULO, 2011) e, em 2019, pelo 

decreto 64.187 (SÃO PAULO, 2019), não houve alterações no que diz respeito ao cargo de 

diretor escolar, permanecendo o Artigo 96 que afirma “Aos Diretores de Escola, além de suas 

competências definidas por lei ou decreto, cabe, nas respectivas áreas de atuação, o desempenho 

das atribuições que lhes são próprias como gestor escolar”. No decorrer desse processo 

histórico, algumas alterações em relação ao perfil dos diretores e critérios para seleção passaram 

por mudanças, sobre as quais trataremos na seção seguinte. 

 

 

2.3 Os concursos para diretor escolar 

 

A seleção para o cargo de diretor escolar, em 1933, ocorria de maneira comissionada. 

Para os diretores de grupos de 4a categoria, essa seleção aconteceria entre os vice-diretores que 

atendessem aos seguintes critérios: 

 

§ 2º - São elementos de classificação: 

a) - o passado do candidato no magistério, por ele próprio relatado em memorial 

escrito, que será entregue ao presidente da banca, antes do início das provas, 

juntamente com documentos comprobatórios; 

b) - prova escrita, sobre tése de pedagogia, sorteada no momento, de uma lista de 

vinte, publicada juntamente com o edital. 

§ 3º - Para melhor ajuizar a respeito da eficiência demonstrada no magistério pelo 

candidato, poderá a banca solicitar informações das autoridades escolares. 

§ 4º - Terminado o concurso, com a leitura das provas escritas por seus autores, a 

banca procederá, nos cinco dias que se seguirem, à classificação dos candidatos, 

remetendo o resultado e todos os documentos do concurso ao Diretor Geral do 

Departamento de Educação, que proporá a nomeação do primeiro classificado. 

Art. 339 - Os diplomados pelo concurso de diretores da Escola de Professores do 

Instituto de Educação, que tenham estágio de, pelo menos, 400 dias como adjunto, 

poderão ser nomeados independentemente de concurso (SÃO PAULO, 1933). 

 

Destacamos alguns pontos para debate, como a experiência prévia do candidato no 

magistério. Outro fator que nos chama a atenção é a aprovação sem concurso daqueles 

diplomados pelo Instituto de Educação, desde que tivessem no mínimo 400 dias de experiência 

como adjuntos, o que demonstrava a forte relação entre a escola secundária que formava 

professores e diretores e a investidura no cargo. A seleção do candidato deveria seguir esses 

ritos para a carreira do magistério primário, sendo publicada em diário oficial no dia 27 de julho 
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de 1933. Além dos requisitos apresentados anteriormente, a publicação traz ainda a bibliografia 

para a seleção que observamos ser relativamente extensa. 

Para uma melhor visualização do que estamos discutindo, no quadro 14 são 

apresentados os requisitos para provimento do cargo de diretor escolar no estado de São Paulo. 

Durante esse período, observamos alguns requisitos atrelados à efetivação da inscrição para o 

provimento do cargo, começando a partir de 1944, momento em que aparece o termo 

“concurso”, mesmo que ocorra inicialmente somente entre os membros do magistério paulista. 

A construção do quadro tem como fonte principal o Diário Oficial do estado de São Paulo, onde 

buscamos as publicações referentes ao processo de seleção do cargo, que passa por diversas 

mudanças de nomenclatura.  

De modo que nossa pesquisa atingisse o objetivo de acompanhar a evolução histórica 

do cargo desde seu primeiro concurso até a cena contemporânea, nossa busca no Diário Oficial 

empregou os termos “diretor de grupo escolar” e “provimento de diretor de grupo escolar”, 

sendo que a escolha por esses termos se deu após observarmos que, nas publicações do período, 

sempre constavam tais expressões. O quadro 14 apresenta as informações necessárias para 

concorrer ao provimento. Observaremos as mudanças dos períodos que nos permitiram, ao 

final, trazer alguns elementos específicos desse processo histórico do cargo de diretor escolar 

na rede estadual paulista. 

 

Quadro 14 – Evolução histórica dos requisitos para o cargo de diretor escolar no estado de 

São Paulo. 
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Concurso 

(ano) 

Requisitos para o cargo diretor de escola. 

1944 Poderão inscrever-se professores que contarem, até 30 de novembro último 400 

(quatrocentos) dias, pelo menos, de efetivo exercício no magistério. 

Os candidatos serão inscritos mediante requerimento dirigido ao diretor geral do 

departamento de educação entregue na respectiva delegacia até as 18 horas, do dia de 

encerramento das inscrições 15 de dezembro de 1944 instruído com os seguintes 

documentos: 

1 ficha de exercício passada pela secretaria da educação e saúde pública;  

2 boletins de modelo oficial preenchido pela autoridade a que estiverem imediatamente 

subordinados visado pelo delegado e com o “de acordo" dos interessados (selos ct4s 1,00 

federal a .... Cr* 0,40 de educação); 

3 atestados passado pelo respectivo delegado, no qual se mencionem, de acordo com o 

artigo (IV. A. 3, e artigo 64. 1 único do retorcido decreto-lei as condições de família (seios 

como no item 2) 

Do boletim referido no item 2 constarão os seguintes elementos. 

A) tempo de exercício até 30 de novembro do corrente ano apurado em meses desprezada 

as frações, segundo a ficha de exercício.  

B) número de dias de aula do candidato nos dois anos. 

C) frequenta média anual da classe ou escola regida pelo candidato nos dois últimos anos; 

D) total dos pontos obtidos em 1943 e 1944, pela promoção (de alunos, nos termos do 

artigo 6o, n. 2, letra “d”. Do decreto-lei citado. 

Do mesmo boletim constara ter o candidato o mínimo de 400 (quatrocentos) dias de efetivo 

exercício no magistério. 

As provas escritas tinham as questões: Pedagógicas compostas por 20 itens (ANEXO), 

Administração escolar também composta por 20 itens, didática o qual compreendia um 

plano de aula dentre os 10 tópicos descritos no edital. Ao final da publicação, faz-se uma 

nota que traz a seguinte composição da avaliação do concurso. “A prova versara sobre 

três questões: uma de pedagogia outra de administração escolar e a última de didática, 

sorteadas separadamente. O assunto para o plano de aula extraído do programa oficial 

será dado no ato. São Paulo, 6 de dezembro de 1944. Alduino Estrada – Diretor da 

Secretaria”. 

1951 Concurso de provimento do cargo de diretor de grupo escolar 

O diretor Geral do departamento de educação torna público que nos termos do artigo 338 

do decreto 17.689 de 06 de novembro de 1947, combinado com o artigo 5 do decreto n 

17655 de 18 de novembro de 1947 e com a lei n 558 de 27 de dezembro de 1948, estarão 

abertas de 16 a 31 de dezembro do corrente ano, nas delegacias de ensino, as inscrições 

dos candidatos ao concurso de provimento do cargo de diretor de grupo escolar. 

Documentos necessários – cópia da ficha de exercício fornecido pela secretaria da 

educação. Atestado fornecido por autoridade escolar declarando que o candidato vive em 

comunhão matrimonial e, se viúvo, qual o número de filhos que vivem as suas expensas. 

Boletim, modelo oficial os quais devem constar: tempo de exercício, número de dias de 

comparecimento ao trabalho, número de alunos promovidos nos dois últimos anos. A 

comissão de concurso publicará, até 15 de janeiro a classificação dos inscritos e os pontos 

obtidos e marcará o local e dia da prova. 

O programa para o concurso é o aprovado em 16 de novembro de 1946 (V. anexos a 

consolidação das leis de ensino páginas 120 a123). 

A prova escrita versará sobre tese de Educação e questões de administração escolar 

estatística e prática de ensino, uma questão de cada matéria sorteada no momento da 

realização dentre as organizadas. 

Serão computados: 

a - Três (3) pontos ao candidato, casado ou viúvo com filhos menos e ao que provar ser 

arrimo de família; 

b - mais um (1) ponto por filho além de três (3); 

1954 Os candidatos serão inscritos mediante requerimento apresentado nas delegacias de ensino 

instruído com os seguintes documentos. a) cópia da ficha de exercício fornecida pela 

secretaria da educação; b) boletim de títulos fornecido pelo diretor do grupo escolar, 

auxiliar de inspeção ou inspetor escolar, sob cuja jurisdição se ache o candidato, visado 

pelo delegado de ensino da região escolar.; c) atestados e comprovante para contagem de 
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pontos por encargos de família e por títulos nos termos da legislação em vigor. Só poderão 

se inscrever professores primários com mais de 3 anos de efetivo exercício no magistério, 

obedecendo-se em todas as suas disposições as instruções constantes da portaria n 85, de 

13 de novembro de 1956, do departamento de educação.  

 

1956 

Portaria n. 85. De 13 de novembro de 1956 o diretor geral do departamento de educação, 

no uso de suas atribuições, baixa as necessárias instruções para o processamento do 

concurso para o provimento de diretor de grupo escolar. 

O provimento do cargo de diretor de grupo escolar será feito mediante concurso de 

títulos e provas entre professores primários com mais de 3 anos de efetivo exercício no 

magistério público. 

As provas de cultura abrangerão dois aspectos: o de cultura geral e o de cultura 

especializada. 

Na prova de cultura geral serão verificados conhecimentos baseados nos cursos exigidos 

para a formação profissional do professor. 

A prova de especialização terá por objetivo questões referentes à educação em geral, 

psicologia educacional, sociologia educacional, biologia educacional, administração 

escolar e estatística, baseadas nos programas das escolas normais e institutos de 

educação. 

O grau de inteligência será aferido por meio de provas objetivas. 

As provas de personalidade visam a seleção eliminatória dos candidatos que revelarem 

sérias contraindicações para a função de administrador escolar. 

Parágrafo único - nos casos em que as provas a que se refere este artigo revelarem graves 

sintomas que aconselhem exame médico especializado, poderá a comissão de concurso 

solicitar, para o seu julgamento, que esses candidatos se submetam a tais exames no 

departamento médico do serviço civil do estado, ao qual remeterá, em caráter sigiloso, o 

resultado das provas de personalidade. 

Nas provas de cultura serão atribuídos aos candidatos pontos de zero (0) a cem (100), 

calculados de acordo com a fórmula de correção de acertos casuais. 

Artigo 7.º - considerar-se-á aprovado o candidato que preencher, simultaneamente, as 

seguintes condições: 

-Obter no conjunto das duas provas de cultura pelo menos cem (100) pontos; 

-Alcançar na prova de cultura geral pelo menos quarenta (40) pontos: 

-Alcançar na prova de cultura especializada pelo menos cinquenta (50) pontos. 

Artigo 8.º - nas provas de inteligência serão atribuídos aos candidatos pontos de zero (0) 

a cem (100) e a classificação se fará com base na escala "t" de mac call, sendo o zero da 

escala localizado na média dos grupos submetidos a exame. 

As provas de personalidade serão organizadas de modo a permitirem o discernimento 

das seguintes qualidades, consideradas adequadas à função de administrador escolar: 

a) agressividade equilibrada; 

b) aptidão para a liderança; 

c) equilíbrio emocional. 

Entre as provas a que se refere o presente artigo, incluir-se-á necessariamente a 

entrevista pessoal do candidato com um psicólogo e um administrador escolar, que tenha 

exercido a função de diretor de grupo escolar, cabendo-lhes o julgamento final sobre as 

aptidões do candidato. 

Dez (10) pontos por curso completo de administrador escolar, de instituto de 

educação oficial, ou de secção de pedagogia, de faculdade de filosofia, ciências e letras, 

oficial ou reconhecida; 

Publicado em DO de 22 de novembro de 1956. 

1962 Concurso para o provimento do cargo de diretor de grupo escolar. Nos termos do decreto 

16.085 regulamentado pelo decreto 16.205 de outubro de 1946, faço público que se 

achara abertas, nas sedes das delegacias de ensino do estado, no período de 16 a 31 de 

janeiro do corrente ano as inscrições de candidatos para o concurso para provimento do 

cargo de diretor de grupo escolar. Só poderão inscrever-se: os professores primários com 

mais de 3 anos de efetivo exercício no magistério; os candidatos que tiverem 

conseguido promoção média de 20 alunos nos últimos dois anos, bem como média de 

títulos acima de cinquenta pontos. 

Os candidatos serão inscritos mediante requerimento apresentado nas delegacias de 

ensino instruído com os seguintes documentos. a) cópia da ficha de exercício fornecida 

pela secretaria da educação; b) boletim de títulos fornecido pelo diretor do grupo escolar, 
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auxiliar de inspeção ou inspetor escolar, sob cuja jurisdição se ache o candidato, visado 

pelo delegado de ensino da região escolar.; c) atestados e comprovante para contagem de 

pontos por encargos de família e por títulos nos termos da legislação em vigor. 

Publicado em DO dia 16 de janeiro de 1962 

1966 Concurso para provimento do cargo de diretor de grupo escolar. 

Estarão abertas de 1 a 15 de dezembro do corrente ano as inscrições ao concurso. Os 

candidatos serão inscritos mediante requerimento ao diretor geral, apresentando na 

delegacia de ensino com os seguintes documentos. Cópia da ficha de exercício 

atualizada, boletim modelo oficial, certidão de casamento e nascimento dos filos 

acompanhado de atestado de regime matrimonial, de viuvez e de vida dos filhos passado 

por autoridade escolar competente. 

O provimento do cargo de diretor de grupo escolar será feito mediante concurso de 

títulos e provas entre professores primários com mais de 3 anos de efetivo exercício no 

magistério público. 

As provas de cultura abrangerão dois aspectos: o de cultura geral e o de cultura 

especializada. 

Na prova de cultura geral serão verificados conhecimentos baseados nos cursos exigidos 

para a formação profissional do professor. 

A prova de especialização terá por objetivo questões referentes à educação em geral, 

psicologia educacional, sociologia educacional, biologia educacional, administração 

escolar e estatística, baseadas nos programas das escolas normais e institutos de 

educação. 

O grau de inteligência será aferido por meio de provas objetivas. 

As provas de personalidade visam a seleção eliminatória dos candidatos que revelarem 

sérias contraindicações para a função de administrador escolar. 

Parágrafo único - nos casos em que as provas a que se refere este artigo revelarem graves 

sintomas que aconselhem exame médico especializado, poderá a comissão de concurso 

solicitar, para o seu julgamento, que esses candidatos se submetam a tais exames no 

departamento médico do serviço civil do estado, ao qual remeterá, em caráter sigiloso, o 

resultado das provas de personalidade. 

Nas provas de cultura serão atribuídos aos candidatos pontos de zero (0) a cem (100), 

calculados de acordo com a fórmula de correção de acertos casuais. 

Artigo 7.º - considerar-se-á aprovado o candidato que preencher, simultaneamente, as 

seguintes condições: 

-Obter no conjunto das duas provas de cultura pelo menos cem (100) pontos; 

-Alcançar na prova de cultura geral pelo menos quarenta (40) pontos: 

-Alcançar na prova de cultura especializada pelo menos cinquenta (50) pontos. 

Artigo 8.º - nas provas de inteligência serão atribuídos aos candidatos pontos de zero (0) 

a cem (100) e a classificação se fará com base na escala "t" de mac call, sendo o zero da 

escala localizado na média dos grupos submetidos a exame. 

As provas de personalidade serão organizadas de modo a, permitirem o discernimento 

das seguintes qualidades, consideradas adequadas à função de administrador escolar: 

a) agressividade equilibrada; 

b) aptidão para a liderança; 

c) equilíbrio emocional. 

Entre as provas a que se refere o presente artigo, incluir-se-á necessariamente a 

entrevista pessoal do candidato com um psicólogo e um administrador escolar, que tenha 

exercido a função de diretor de grupo escolar, cabendo-lhes o julgamento final sobre as 

aptidões do candidato. 

Dez (10) pontos por curso completo de administrador escolar, de instituto de 

educação oficial, ou de secção de pedagogia, de faculdade de filosofia, ciências e letras, 

oficial ou reconhecida; 

Publicado em DO dia 12 de dezembro de 1966, página 41. 

1979 1. Ser portador de Licenciatura Plena em Pedagogia com habilitação 

em Administração Escolar. 

2. Ter, no mínimo, 3 anos de efetivo exercício na carreira do magistério público 

estadual até o término das inscrições. (SÃO PAULO, 1978, p.67). 

1982 1.1 – Ser portador de licenciatura plena em Pedagogia com 

habilitação em Administração Escolar – 1º e 2º graus, ou 

1.2 – Ser portador de licenciatura plena em Pedagogia obtida através 
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de cursos estruturados em regimes anteriores à Resolução nº 2/69, 

do Conselho Federal de Educação; 

1.3 – Ter, no mínimo, 3 anos de exercício no magistério oficial de 1º e/ou 2º graus do 

Estado de São Paulo, para inscrição por ingresso 

observada a data base de 31-8-81; 

1.4 – Ter, no mínimo, 3 anos de exercício como titular de cargo de Professor I, ou 

Professor II, ou Professor III18 ou Orientador Educacional ou Coordenador Pedagógico 

ou Assistente de Diretor de Escola da rede oficial de ensino do Estado de São Paulo, 

para inscrição por acesso (SÃO PAULO, 1981, p. 23). 

1988 1. Ser portador de Licenciatura Plena em Pedagogia com Habilitação 

Específica em Administração Escolar de 1º e 2º Graus. 

2. Ter, até 31-12-87, no mínimo, 5 anos de exercício em função 

docente e/ou de especialista de educação de 1º e/ou 2º Graus no ensino regular do 

Estado de São Paulo, no caso de Ingresso, e 3 anos de efetivo exercício no cargo de 

docente e/ou de especialista de educação no Magistério Público Oficial de 1º e/ou 2º 

Graus da Secretaria de Estado da Educação do Estado de São Paulo, no caso de 

Acesso (SÃO PAULO, 1988, p. 98). 

1998 1. Ser portador de Licenciatura Plena em Pedagogia, com habilitação 

específica em Administração Escolar de 1º e 2º Graus. 

2. Ter, no ato da inscrição, o mínimo de 5 (cinco) anos de exercício em função docente 

e/ou de especialista de educação de 1º e/ou e 2º 

Graus, no ensino regular do Estado de São Paulo (SÃO PAULO, 

1993, p. 43). 

2001 1. Ser portador de Diploma do curso de Licenciatura Plena em Pedagogia, ou 

2. Ser portador de Diploma do curso de Mestrado ou Doutorado 

(stricto-sensu) na área de Educação. 

2.1. Serão considerados somente os cursos que guardam estreito vínculo de ordem 

programática com a natureza da atividade inerente 

ao trabalho dos integrantes das classes de suporte pedagógico (supervisão, coordenação, 

orientação, administração). 

3. Ter o mínimo de 8 anos de exercício, efetivamente prestado no 

Magistério, desde que exercido em escola devidamente autorizada e 

reconhecida pelo órgão do respectivo sistema (SÃO PAULO, 

2001, p. 8). 

2007 1 - ter, no mínimo, 8 (oito) anos de exercício, efetivamente prestado no magistério, 

desde que em escola devidamente autorizada e reconhecida pelo órgão do sistema; 

2 - ser portador de pelo menos um dos títulos abaixo: 

2.1 diploma, devidamente registrado, de licenciatura plena em Pedagogia; 

2.2 diploma de Mestrado ou Doutorado, na área de Educação; 

2.2.1 serão considerados somente os cursos que guardem estreito vínculo de ordem 

programática com a natureza da atividade inerente ao trabalho dos integrantes da classe 

de Diretor de Escola (Gestão Escolar); 

2.3 certificados de conclusão de curso devidamente aprovados, de pós-graduação, 

em nível de Especialização, na área de formação de especialista em Educação (Gestão 

Escolar), com carga horária de, 

no mínimo, 800 (oitocentas) horas. (SÃO PAULO, 2006, p.14). 

2017 1. Ter no mínimo 8 (oito) anos de efetivo exercício de Magistério, desde que exercido 

em escola devidamente autorizada e reconhecida pelo órgão do respectivo sistema. 

 2. Ser portador de pelo menos um dos títulos abaixo:  

2.1. Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia;  

2.2. Diploma de Pós-graduação na área de Educação 

Elaborado pelo autor. Fonte: Imprensa Oficial do Estado de São Paulo - DO 

 

De 1944 a 1966, observamos que a formação do diretor não era algo preponderante para 

o acesso ao cargo, mas ganhavam destaque as avaliações de cultura geral, matemática, 

administração escolar e os testes de inteligência, que buscavam detectar o comportamento do 
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candidato. Ressaltamos que, para chegar a essa fase, os candidatos teriam de apresentar as 

fichas de efetivo exercício na rede paulista, demonstrando sua experiência, além dos dias 

mínimos que, a princípio, começam com 400 dias letivos, aumentando para 3 anos. Além disso, 

menciona-se também o comprovante de matrimônio ou de viuvez, o que nos permite inferir 

que, para ser diretor, os candidatos teriam de ser administradores da sua própria casa e não 

serem solteiros, algo que poderia, em nossa visão, comprometer o perfil profissional e pessoal 

desejado naquele momento relacionado a uma pauta de costumes e valores. Nesse período, 

como consta nos editais, a palavra “concurso” é designada para a seleção do provimento do 

cargo de diretor, embora os editais deixassem claro que somente professores da rede poderiam 

participar, isto é, já se limitava o público participante.  

O Concurso de 1979 acontece na modalidade acesso, como consta no diário oficial do 

estado de São Paulo, publicado no dia 23 de março de 1978. Essa modalidade está expressa no 

estatuto dos funcionários públicos civis do estado, em seu artigo 33: 

 

Artigo 33 - Acesso é a elevação do funcionário, dentro do respectivo quadro a cargo 

da mesma natureza de trabalho, de maior grau de responsabilidade e maior 

complexidade de atribuições, obedecido o interstício na classe e as exigências a 

serem instituídas em regulamento. 

§ 1º - Serão reservados para acesso os cargos cujas atribuições exijam experiência 

prévia do exercício de outro cargo. 

§ 2º - O acesso será feito mediante aferição do mérito dentre titulares de cargos cujo 

exercício proporcione a experiência necessária ao desempenho das atribuições dos 

cargos referidos no parágrafo anterior. 

Artigo 34 - Será de 3 (três) anos de efetivo exercício o interstício para concorrer ao 

acesso (SÃO PAULO, 1968). 

 

Segundo Hojas (2011), esse concurso apresenta exigências mais claras para a seleção 

do candidato, exigindo melhor qualificação, principalmente no que tange à administração 

escolar, sendo o requisito marcante a formação em pedagogia com habilitação em 

administração escolar, condição necessária para ocupar o cargo de diretor de escola, em diálogo 

com a legislação nacional, no caso, a Lei 5.692, aprovada em 1971, que determinava no artigo 

33 que: a “formação de administradores, planejadores, orientadores, inspetores, supervisores e 

demais especialistas de educação será feita em curso superior de graduação, com duração plena 

ou curta, ou de pós-graduação” (BRASIL, 1971). A experiência é outro fator que aparece desde 

os primeiros concursos para o cargo de diretor escolar.  

 O concurso de 1982 tem como requisitos para participar da seleção a portabilidade da 

licenciatura em pedagogia com habilitação em administração escolar ou licenciatura em 

pedagogia obtido através da resolução nº 2/69 do Conselho Federal de Educação, que fixou o 

currículo mínimo e a duração do curso de pedagogia. Estes seriam a parte comum, base do 
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curso, e a diversificada, que atendia a diversas habilitações de duração plena, compostas por 

disciplinas pedagógicas, orientação educacional, e curta duração, administração escolar, 

supervisão e inspeção escolar, diferentemente do formato anterior composto por bacharel e 

licenciatura. 

 Outro fator importante no texto são os três anos de experiência na rede estadual paulista, 

como destacado. Nota-se que a exigência da formação em administração escolar, segundo Hojas 

(2011), salienta a preocupação em trazer para a rede pública estadual profissionais com 

formação e experiência que abrangessem o conhecimento da administração escolar e da 

educação. 

 Esse concurso, assim como o anterior, atendia ao decreto nº 11.625, de maio de 1978, 

que aprovou o regimento das escolas estaduais de 2º grau. Em seu artigo 7º, esse decreto 

explicita as atribuições do diretor escolar que se assemelham muito ao primeiro código da 

educação, de 1933, como já descrevemos anteriormente. As atribuições para o diretor ingresso 

no concurso de 1979 e 1982 eram: 

 

Artigo 7.º - O Diretor de Escola tem as seguintes atribuições: 

I - Organizar as atividades de planejamento no âmbito da Escola: 

a) coordenando a elaboração do Plano Escolar; 

b) assegurando a compatibilização do Plano Escolar com o Plano Setorial de 

Educação 

c) superintendendo o acompanhamento, avaliação e controle da execução do Plano 

Escolar; 

II - Subsidiar o planejamento educacional: 

a) responsabilizando-se pela atualização, exatidão, sistematização e fluxo dos dados 

necessários ao Planejamento ao sistema escolar; 

b) prevendo os recursos físicos, materiais, humanos e financeiros para atender as 

necessidades da Escola a curto, médio e longo prazos; 

c) propondo as habilitações profissionais a serem oferecidas pela Escola em função 

da demanda, em nível de escola, e dos recursos disponíveis; 

III - elaborar ou coordenar a elaboração do relatório anual da Escola; 

IV - Assegurar o cumprimento da legislação em vigor, bem como dos regulamentos, 

diretrizes e normas emanadas da administração superior; 

V - Zelar pela manutenção e conservação dos bens patrimoniais; 

VI - Promover o contínuo aperfeiçoamento dos recursos físicos, materiais e humanos 

da Escola; 

VII - assegurar a inspeção periódica dos bens patrimoniais, solicitar baixa dos 

inservíveis e colocar os excedentes a disposição de órgãos superiores; 

VIII - exercer controle sobre a produção escolar e dar-lhe o destino próprio de acordo 

com as normas em vigor; 

IX - Coordenar a elaboração de projetos de execução de trabalhos de interesse para a 

aprendizagem, não constantes das programações básicas, submetendo-os a aprovação 

dos órgãos competentes; 

X - Garantir a disciplina de funcionamento da organização; 

XI - promover a integração escola-família-comunidade; 

a) proporcionando condições para a participação de órgãos e entidades públicas e 

privadas de caráter cultural, educativo e assistencial, bem como de elementos da 

comunidade nas programações da Escola; 
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b) assegurando a participação da Escola em atividades cívicas, culturais, sociais e 

desportivas da comunidade; 

c) proporcionando condições para a integração família-escola; 

XII - organizar e coordenar as atividades de natureza assistencial; 

XIII - criar condições e estimular experiências para o aprimoramento do processo 

educativo (SÃO PAULO, 1978). 

 

Embora o concurso tenha como cenário político a ditadura empresarial-militar, fica 

claro, pela própria legislação, assim como na de 1933, o papel do diretor como agente do 

Estado. Como bem expresso, cabe a ele assegurar o cumprimento das instâncias superiores, 

além do controle da produção escolar, ou seja, torna-se um agente fiscalizador para que tudo 

aconteça nos moldes daqueles que ocupam o poder. Segundo Foucault (1979), “o que faz com 

que o poder se mantenha e que seja aceito é simplesmente que ele não pesa só como uma força 

que diz não, mas que de fato ele permeia, produz coisas, induz ao prazer, forma saber, produz 

discurso”. Isso é, o poder permeia todas as instâncias sociais e os diversos espaços, como a 

própria escola pública.  

Como observamos desde o início da criação do cargo de diretor escolar, as legislações 

que orientam sua seleção estão sempre ligadas ao controle e à punição. Embora a educação 

nessa época já tenha incorporado percepções sobre os processos de ensino e aprendizagem que 

não focam exclusivamente no papel do professor como detentor dos saberes, percebe-se que a 

estrutura de controle ainda permanece. Isto é, trata-se de uma forma de controle até mesmo no 

que diz respeito aos candidatos que vão concorrer ao cargo de diretor, uma vez que a experiência 

exigida teria de ser obtida na rede estadual paulista; assim, os efeitos dessa política circulam 

dentre as legislações, apresentando: 

 

[...] procedimentos que permitem fazer circular os efeitos de poder de forma ao mesmo 

tempo continua, ininterrupta, adaptada e "individualizada" em todo o corpo social. 

Estas novas técnicas são ao mesmo tempo muito mais eficazes e muito menos 

dispendiosas (menos caras economicamente, menos aleatórias em seu resultado, 

menos suscetíveis de escapatórias ou de resistências) (FOCAULT, 1979, p. 8). 

 

Apesar de os dois concursos apresentados anteriormente terem acontecido no período 

da ditadura militar, destacamos que os efeitos da política de controle vêm expressos em 

legislação desde 1933, como já fora exposto. Conforme Ferreirinha (2015, p. 468), um dos 

diretores entrevistados para sua pesquisa, ao responder sobre os mecanismos capazes de manter 

o poder ou a força, reforça em sua fala uma das atitudes de controle: “afirma que a punição não 

faz parte de suas práticas de controle, ao contrário da vigilância, esta, sim, considerada por ele 

necessária, inclusive para detectar as necessidades dos alunos”, ou seja, mecanismos que ainda 

estão presentes na cena contemporânea. A autora destaca ainda os dilemas entre teoria e prática, 
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entre o que foi aprendido sobre gestão democrática, pautada em conceitos de liberdade e 

autonomia, e o que encontram nas instituições escolares regidas por um comando 

governamental. Para Ferreirinha (2015, p. 461), fica claro o policiamento do discurso quando 

alguns entrevistados questionam as próprias respostas – “será que é isso?”, “será que devo 

responder assim?” –, o que demonstra por parte dos diretores um certo receio da resposta e suas 

implicações, uma vez que respondem a um governo. 

 O concurso de 1988 é marcado pelo momento da saída do Brasil do período ditatorial e 

pelo início da construção de um regime político democrático. O edital para esse concurso foi 

publicado no dia 31 de março de 1988, antes da promulgação da CF de 1988, sendo que os 

requisitos mínimos para se candidatar ao cargo sofrem alterações em relação aos concursos 

anteriores, pois o tempo de experiência passa a ser de 5 anos de exercício na rede estadual 

paulista, além de habilitação específica em administração escolar. Hojas (2011) chama a 

atenção para esse concurso, em que houve a inserção na bibliografia do concurso dos livros 

Administração Escolar: introdução crítica, de Vitor H. Paro, e Organização do trabalho na 

escola: prática existente e a teoria necessária, de Celestino A. da Silva Jr. Segundo a autora, 

ambos os livros trazem uma crítica à perspectiva empresarial para a administração escolar, 

colocando como argumento central os objetivos distintos da escola e da empresa. 

 O concurso de 1998 acontece dez anos após a promulgação da Constituição Federal de 

1988. As exigências para o candidato ao cargo de diretor escolar continuam iguais ao concurso 

anterior, pois percebe-se que os pedagogos com experiência na rede estadual paulista são os 

candidatos naturais ao cargo de diretor. Hojas (2011) destaca que esse concurso acontece em 

um contexto marcado por reformas no Brasil: no cenário educacional, as reformas realizadas 

em vários países da América Latina, incluindo o Brasil, trouxeram mudanças na estrutura 

administrativa e pedagógica escolar. A autora ainda pontua que, seguindo as orientações de 

instituições que operam no contexto de influência, como o Banco Mundial, a Organização para 

Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), a Organização das Nações Unidas para a 

Educação, Ciência e Cultura (UNESCO) e o Fundo Monetário Internacional (FMI), as reformas 

buscaram adaptar os sistemas de ensino ao século XXI. 

 Em 2001, o concurso para o provimento do cargo é marcado por algumas mudanças, 

como no tempo de experiência do candidato que, anteriormente, era de 5 anos e agora passa a 

ser de 8 anos prestados no magistério, reforçando a experiência como fator determinante para 

o cargo, sendo critério que se constitui vantajoso para alguns candidatos. O texto não deixa 

especificado, como nos anteriores, que tipo de ensino é exigido, se público ou privado, nem 

apresenta a especificidade de ser exclusivamente da rede estadual paulista. Outro ponto que se 
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destaca é a formação do candidato que, neste concurso, não precisa ser em pedagogia, bastando 

que tenha o título de mestre ou doutor na área da Educação. Publicado no dia 6 de dezembro de 

2000, em Diário Oficial, o perfil desejado para o cargo de diretor que seria provido no ano 

subsequente determina: 

 

1- O diretor de escola é o profissional que promove o Êxito de todos os professores, 

alunos, pais e funcionários exercendo a liderança no processo de planejamento, 

organização da escola, do ensino e da avaliação, bem como da Coordenação e 

integração de todas as atividades Educacionais e gerenciais desenvolvidas no âmbito 

da escola, visando mobilizar esforços para a melhoria da qualidade do Processo do 

ensino e da aprendizagem; 

2- O diretor de escola é o responsável pela Implementação das diretrizes da 

política educacional, promovendo sua adequação à realidade local, garantindo a 

participação, nos processos consultivos e decisórios, dos profissionais da escola e 

dos diferentes segmentos da comunidade escolar, através dos conselhos de escola, 

associação de pais e Mestres, grêmios estudantis e outras organizações ou Entidades, 

na elaboração e execução da proposta pedagógica visando a construção de uma gestão 

democrática que conte com o envolvimento responsável de todos os pertinentes. 

 3 - No exercício da liderança de uma gestão democrática e perfilhada, cabe ao diretor 

de escola incentivar e estimular novas lideranças entre professores, funcionários, pais 

e alunos, de forma a fortalecer a autonomia e Responsabilidade individual e social de 

todos bem como a valorização da escola enquanto espaço privilegiado de execução 

do processo educacional (SÃO PAULO, 2000, p. 13, grifos nossos). 

 

Destacamos, como sendo o perfil desejado para o cargo, que o diretor de escola é o 

responsável pela implementação das diretrizes da política educacional, cabendo a ele fazer a 

interpretação e decidir de acordo com a realidade qual posição será adotada perante aquela 

comunidade. Percebe-se que, embora se fale em gestão democrática, o diretor ainda continua 

sendo o detentor das decisões, pois ele mesmo escolhe que assuntos levará para a comunidade 

escolar. 

 Em 2007, foram publicadas as informações do concurso para provimento do cargo de 

diretor escolar e o perfil desejado, tendo sua publicação no dia 15 de março de 2006 e as 

instruções em 19 de dezembro de 2006, devendo o candidato apresentar os seguintes requisitos 

para concorrer à seleção: 

 

1 - Ter, no mínimo, 8 (oito) anos de exercício, efetivamente prestado no magistério, 

desde que em escola devidamente autorizada e reconhecida pelo órgão do sistema; 

2 - Ser portador de pelo menos um dos títulos abaixo: 

2.1 diploma, devidamente registrado, de licenciatura plena em Pedagogia; 

2.2 diplomas de Mestrado ou Doutorado, na área de Educação; 

2.2.1 serão considerados somente os cursos que guardem estreito vínculo de ordem 

programática com a natureza da atividade inerente ao trabalho dos integrantes da 

classe de Diretor de Escola (Gestão Escolar); 

2.3 certificados de conclusão de curso devidamente aprovados, de pós-graduação, em 

nível de Especialização, na área de formação de especialista em Educação (Gestão 

Escolar), com carga horária de, no mínimo, 800 (oitocentas) horas (SÃO PAULO, 

2006, p. 14). 
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Neste processo, observamos a possibilidade de o candidato com especialização em 

gestão escolar realizar o concurso. Hojas (2011) elenca que o diretor de escola deverá ter uma 

formação sólida e consistente na área de administração escolar, que lhe possibilite interagir 

criticamente com as políticas educacionais, um tipo de formação que não é priorizado na 

formação continuada organizada pelos órgãos centrais, em que imperam o gerencialismo 

empresarial. Segundo a autora, as provas do concurso sugerem que o conhecimento da 

legislação e das diretrizes da política nacional e estadual são suficientes para exercer o papel de 

diretor. 

 

2.3.1 O Concurso de 2017 

 

O Concurso para o provimento do cargo de diretor escolar da rede estadual paulista que 

aconteceu em 2017 é o primeiro após a sanção da lei 13.005/2014, que aprovou o Plano 

Nacional de Educação, fixando metas e estratégias para a gestão democrática das escolas 

públicas. Conforme o PNE, será priorizado o repasse de transferências voluntárias da União na 

área da educação para os entes federados que tenham aprovado legislação específica que 

regulamente a matéria na área de sua abrangência, respeitando-se a legislação nacional, bem 

como considere, conjuntamente para a nomeação dos diretores e diretoras de escola, critérios 

técnicos de mérito e desempenho e a participação da comunidade escolar (BRASIL, 2014). 

Além de estipular um prazo de 2 (dois) anos para que os entes federados apresentassem 

uma legislação que contemple a gestão democrática, a estratégia 19.1 reforça que a participação 

da comunidade faz parte das normativas do Plano Nacional. É nesse contexto que, em 2017, se 

realiza o concurso público paulista para o preenchimento de 1878 (mil oitocentos e setenta e 

oito) vagas de diretor escolar. Este foi o último concurso até a finalização desta dissertação. Os 

requisitos para concorrer ao cargo foram: 

 

1. Ter no mínimo 8 (oito) anos de efetivo exercício de Magistério, desde que exercido 

em escola devidamente autorizada e reconhecida pelo órgão do respectivo sistema.  

2. Ser portador de pelo menos um dos títulos abaixo: 

 2.1. Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia; 

 2.2. Diploma de Pós-graduação na área de Educação (SÃO PAULO, EDITAL 

01/2017). 

 

Esse concurso se difere dos demais no requisito formação. Anteriormente, havia uma 

necessidade de habilitação em administração escolar, mas, com o passar do tempo, percebe-se 

uma maior flexibilidade, até porque a habilitação em administração escolar deixou de existir 
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em 2006 com a publicação das Diretrizes Curriculares Nacionais do curso de Pedagogia 

(BRASIL, 2006). Assim, embora os editais anteriores especificassem a formação em gestão 

escolar, este último concurso faz referência somente ao tempo mínimo de 8 anos no magistério 

em qualquer rede de ensino, desde que autorizada pelo Ministério da Educação (MEC), e ao 

porte de diploma em Pedagogia ou em pós-graduação na área da Educação. Outro fator 

importante que vale destacar é que os candidatos aprovados deveriam realizar um curso de 360 

horas ministrado pela Escola de Formação e Aperfeiçoamento dos Professores do Estado de 

São Paulo (EFAP), sendo a aprovação no curso um dos requisitos para aprovação no estágio 

probatório: 

 

1- Conforme estabelece o artigo 2.º da Lei Complementar n.º 1.207, de 5 de julho de 

2013, o Curso Específico de Formação para o ingressante em cargos do Quadro 

do Magistério será parte do período de estágio probatório e será ministrado pela 

Escola de Formação e Aperfeiçoamento dos Professores do Estado de São Paulo, 

instituída pelo Decreto nº 54.297, de 5 de maio de 2009.  

2. O Curso Específico de Formação aos Diretores de Escola Ingressantes no Quadro 

do Magistério será regido pelas normas inerentes ao cargo, pela Resolução SE 56, de 

14-10-2016, por este Edital e pelo Edital de Convocação para o Curso. 

3. O candidato que escolher vaga, sendo nomeado e em exercício no cargo, deverá, 

obrigatoriamente, realizar o Curso Específico de Formação aos Diretores de 

Escola Ingressantes no Quadro do Magistério, com frequência mínima de 75% e 

desempenho com conceito satisfatório em todas as etapas do Curso. 

4. O curso será ofertado pela Escola de Formação e Aperfeiçoamento dos Professores 

do Estado de São Paulo “Paulo Renato Costa Souza”, terá carga horária de 360 

(trezentos e sessenta) horas e será disciplinado em Resolução do Secretário da 

Educação do Estado de São Paulo. 

5. As despesas decorrentes da participação no Curso de Formação correrão às 

expensas dos candidatos.  

6. A Escola de Formação e Aperfeiçoamento dos Professores do Estado de São Paulo 

“Paulo Renato Costa Souza” (EFAP), publicará no Diário Oficial do Estado a relação 

dos candidatos considerados habilitados e não habilitados no Curso Específico de 

Formação para Diretores Ingressantes. (SÃO PAULO, 2013, grifos nossos). 

 

Com essa nova proposta, embora não se exija mais a habilitação específica em 

administração escolar nem em gestão escolar, como no edital do concurso de 2007, observamos 

o movimento da Secretaria da Educação Paulista em formar seu próprio diretor, de acordo com 

o perfil e habilidades desejadas, como expresso no edital.  

Consta na resolução SE 56, que dispõe sobre as competências e habilidades dos diretores 

da rede estadual, incluindo o curso formativo para ingresso no cargo, uma descrição de todas 

as habilidades que o diretor deverá desenvolver ao longo dos três anos. Os dez itens são 

detalhados e trazem a bibliografia a ser compreendida em cada um, sendo o perfil do diretor 

descrito: 
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1. Perfil do Diretor 

Como dirigente e coordenador do processo educativo no âmbito da escola, compete 

ao diretor promover ações direcionadas à coerência e à consistência de uma proposta 

pedagógica centrada na formação integral do aluno. Tendo como objetivo a melhoria 

do desempenho da escola, cabe ao diretor, mediante processos de pesquisa e formação 

continuada em serviço, assegurar o desenvolvimento de competências e habilidades 

dos profissionais que trabalham sob sua coordenação, nas diversas dimensões da 

gestão escolar participativa: pedagógica, de pessoas, de recursos físicos e financeiros 

e de resultados educacionais do ensino e aprendizagem. Como dirigente da unidade 

escolar, cabe-lhe uma atuação orientada pela concepção de gestão democrática e 

participativa, o que requer compreensão do contexto em que a educação é construída 

e a promoção de ações no sentido de assegurar o direito à educação para todos os 

alunos e expressar uma visão articuladora e integradora dos vários setores: 

pedagógico, curricular, administrativo, de serviços e das relações com a comunidade. 

Compete, portanto, ao Diretor de Escola uma atuação com vistas à educação de 

qualidade, ou seja, centrada na organização e desenvolvimento de ensino que 

promovam a aprendizagem significativa e a formação integral do aluno para o 

exercício da cidadania e para o mundo do trabalho (SÃO PAULO, 2016). 

 

 Do perfil para o cargo, destacamos que os candidatos devem ter conhecimento dos 

princípios que orientam a SEDUC SP, compromisso com uma educação de qualidade e ser 

capaz de promover ações que promovam a melhoria da qualidade da escola. Dentre suas 

competências, estabelece-se que o diretor deva ser capaz de promover valores e princípios 

democráticos, implementar a política educacional da SEDUC SP e apresentar transparência na 

gestão escolar de acordo com os princípios que regem a administração pública. O diretor deve 

ainda ter conhecimento de: gestão democrática e participativa; princípios legais de direitos 

humanos; composição e atribuições de instituições colegiadas; estratégias para caracterizar o 

perfil socioeconômico e cultural das comunidades; identidade, cultura e clima escolar; 

representações sociais sobre diversidade, gênero e etnia; estratégias de mobilização e 

participação; rede protetiva e justiça restaurativa; parceria escola-comunidade e estratégias de 

mobilização da comunidade para sua participação nas ações da escola.  

Embora se fale em gestão democrática e participação da comunidade, em nenhum 

momento encontramos a descrição de como será essa aferição dos elementos para a participação 

que a própria resolução estabelece. 

 

2.4  São Paulo estaria colocando a meta 19 do PNE em tensão? 

 

O Plano Estadual de Educação - PEE, aprovado por meio da lei nº 16.279, de 08 de julho 

de 2016, traz a gestão democrática, buscando atender à lei 13.005, que aprovou o PNE 

(BRASIL, 2014), sendo este um modelo norteador para que os Estados e Municípios aprovem 

os seus próprios planos educacionais. Porém, o plano estadual faz interpretações bem diferentes 

do texto do plano nacional sobre a seleção de diretores, como demonstraremos no quadro 15. 
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Importa destacar que, quando da aprovação do PEE, em 9 de julho de 2016, o artigo 8º da lei 

que aprova o Plano foi vetado. O trecho vetado dizia que: 

 

[...] o estado de São Paulo e seus respectivos municípios deverão aprovar leis 

específicas para os seus sistemas de ensino, disciplinando a gestão democrática da 

educação básica, nos respectivos âmbitos de atuação, no prazo de dois anos contados 

da publicação da lei Federal no 13.005 de junho de 2014 (SÃO PAULO, 2016).  

 

Nesse sentido, a previsão do artigo 9º do PNE de que os estados, o Distrito Federal e os 

Municípios deveriam aprovar leis específicas para os seus sistemas de ensino, disciplinando a 

gestão democrática da educação pública nos respectivos âmbitos de atuação, no prazo de dois 

anos contados da publicação da Lei, não é contemplada no PEE de São Paulo. Não é um caso 

isolado porque, conforme Scalabrim (2018), apenas 10 estados aderiram à proposta enviada 

pelo governo ao Congresso Nacional.  

 

Quadro 15. Mecanismos de seleção de diretores no PNE e no PEE de São Paulo 

PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

LEI Nº 13.005/2014 

PLANO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

LEI 16.279/2016 

Meta 19: assegurar condições, no prazo de 2 

(dois) anos, para a efetivação da gestão 

democrática da educação, associada a critérios 

técnicos de mérito e desempenho e à consulta 

pública à comunidade escolar, no âmbito 

das escolas públicas, prevendo recursos e 

apoio técnico da União para tanto. 

Meta 19 - assegurar condições, no prazo de 2 

(dois) anos, a partir da aprovação do PEE, para 

a efetivação da gestão democrática da 

educação, associada a critérios técnicos e à 

consulta pública à comunidade escolar, no 

âmbito das escolas públicas, prevendo 

recursos e apoio técnico da União. 

 

Estratégias 

 

Estratégias 

19.1) priorizar o repasse de transferências 

voluntárias da União na área da educação para 

os entes federados que tenham aprovado 

legislação específica que regulamente a 

matéria na área de sua abrangência, 

respeitando-se a legislação nacional, e que 

considere, conjuntamente, para a nomeação 

dos diretores e diretoras de escola, critérios 

técnicos de mérito e desempenho, bem como a 

participação da comunidade escolar; 

19.1). Estabelecer, no prazo de 2 (dois) anos, 

legislação própria que regulamente a 

gestão democrática no âmbito dos sistemas 

de ensino. 

19.2) ampliar os programas de apoio e 

formação aos (às) conselheiros (as) dos 

conselhos de acompanhamento e controle 

social do Fundeb, dos conselhos de 

alimentação escolar, dos conselhos regionais e 

de outros e aos (às) representantes 

educacionais em demais conselhos de 

acompanhamento de políticas públicas, 

garantindo a esses colegiados recursos 

financeiros, espaço físico adequado, 

19.2). Favorecer processos de autonomia 

pedagógica, administrativa e de gestão 

financeira nos estabelecimentos de ensino da 

rede pública estadual, por meio de legislação 

estadual específica. 
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equipamentos e meios de transporte para 

visitas à rede escolar, com vistas ao bom 

desempenho de suas funções; 

19.3) incentivar os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios a constituírem Fóruns 

Permanentes de Educação, com o intuito de 

coordenar as conferências municipais, 

estaduais e distrital bem como efetuar o 

acompanhamento da execução deste PNE e dos 

seus planos de educação; 

19.3). Garantir que o provimento do cargo 

de Diretor das escolas públicas da rede 

estadual dar-se-á por critério 

meritório, conforme previsto na 

Constituição Federal - por concurso 

público de provas e títulos - para professores 

de carreira. 

19.4) estimular, em todas as redes de 

educação básica, a constituição e o 

fortalecimento de grêmios estudantis e 

associações de pais, assegurando-se lhes, 

inclusive, espaços adequados e condições de 

funcionamento nas escolas e fomentando a 

sua articulação orgânica com os conselhos 

escolares, por meio das respectivas 

representações; 

19.4). Fomentar a expansão da oferta dos 

programas de apoio e formação aos 

conselheiros dos conselhos de 

acompanhamento e controle social do 

FUNDEB, conselhos de alimentação escolar, 

conselhos regionais, conselhos municipais 

e outros, e aos representantes educacionais em 

demais conselhos de acompanhamento de 

políticas públicas, garantindo 

apoio administrativo, técnico, espaço físico 

adequado, equipamentos e meios de transporte 

para visitas à rede escolar, com vistas ao bom 

desempenho de suas funções. 

19.5) estimular a constituição e o 

fortalecimento de conselhos escolares e 

conselhos municipais de educação, como 

instrumentos de participação e fiscalização na 

gestão escolar e educacional, inclusive por 

meio de programas de formação de 

conselheiros, assegurando-se condições de 

funcionamento autônomo; 

19.5). Fomentar a participação e a consulta de 

profissionais da educação, alunos e seus 

familiares na formulação dos projetos político-

pedagógicos, currículos escolares, planos de 

gestão escolar e regimentos escolares, 

assegurando a participação dos pais na 

avaliação de docentes e gestores escolares.  

 

19.6) estimular a participação e a consulta 

de profissionais da educação, alunos (as) e 

seus familiares na formulação dos projetos 

político-pedagógicos, currículos escolares, 

planos de gestão escolar e regimentos 

escolares, assegurando a participação dos 

pais na avaliação de docentes e gestores 

escolares; 

19.6). Promover a participação dos 

profissionais da educação e demais 

segmentos na elaboração e no 

planejamento, execução e avaliação do projeto 

político-pedagógico da escola e da rede de 

ensino pública. 

 

19.7) favorecer processos de autonomia 

pedagógica, administrativa e de gestão 

financeira nos estabelecimentos de ensino; 

19.7). Estimular, em todas as escolas, a 

constituição e o fortalecimento de grêmios 

estudantis e associações de pais e mestres, 

assegurando-lhes, inclusive, espaços 

adequados e condições de funcionamento e 

fomentando a sua articulação orgânica com os 

conselhos escolares, por meio das 

respectivas representações. 

19.8) desenvolver programas de formação de 

diretores e gestores escolares, bem como 

aplicar prova nacional específica, a fim de 

subsidiar a definição de critérios objetivos para 

o provimento dos cargos, cujos resultados 

possam ser utilizados por adesão. 

19.8). Estimular, aperfeiçoar e fortalecer 

espaços de participação na gestão 

democrática da educação, assegurando 

a representação de professores, pais, 

estudantes, funcionários e sociedade civil 

organizada. 
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 19.9). Implementar, assegurar e fortalecer as 

relações entre escola, família e sociedade, 

objetivando maior desenvolvimento nos 

espaços democráticos de discussão. 

 19.10). Adequar, no prazo de 2 (dois) anos a 

partir da promulgação deste PEE, a 

composição do Conselho Estadual 

de Educação, garantindo a participação dos 

diversos segmentos da comunidade 

educacional. 
Elaborado pelo autor. Fonte: PNE 2014 e PEE - São Paulo (2016). Grifos nossos. 

 

Ao fazermos uma leitura e análise do quadro 15, principalmente no que diz respeito à 

estratégia 19.1, observamos que há uma modificação no texto legal que não contempla a seleção 

de diretores com participação da comunidade, e o PEE do estado de São Paulo afirma que a 

seleção se dará unicamente por concurso público. Nesse contexto, o debate sobre mérito do 

candidato ganha força para ser pensado como principal critério de seleção de candidatos à 

direção de escolas públicas, associado ao seu desempenho na prova que, somado à trajetória do 

candidato, confere um status legitimador do diretor desejado pela rede de educação.  

Outro aspecto que observamos é o anúncio feito no PEE paulista sobre a gestão 

democrática que não se apresenta na política educacional de forma a contemplar as dimensões 

anunciadas por Lima (2014): a eleição; a colegialidade e a participação, como é anunciada no 

PNE. Nesse aspecto, acreditamos que a perspectiva da gestão democrática das escolas, para os 

atores na cena paulista que atuam nos contextos de influência e produção de texto, poderá se 

materializar sem a participação da comunidade no processo de seleção de diretores. Portanto, 

tal como afirma a estratégia 19.8 do PEE, o fortalecimento e o estímulo à participação da 

comunidade escolar em grêmios e conselhos são suficientes para assegurar a gestão 

democrática. A centralidade do processo de seleção de diretores concentra-se, na cena paulista, 

nas mãos do poder executivo.  

Lima (2014, p. 1070) identifica a gestão democrática como sendo uma categoria política 

educativa complexa, sendo imbricada ao contexto histórico, político e das forças nas quais 

ocorre, o que vem ao encontro com o que apresentamos a respeito do histórico político paulista 

que está sob influência de um mesmo grupo há 26 anos. Indagamos se a ausência da participação 

da comunidade em dimensões necessárias para uma escola democrática – a seleção de diretores 

– poderia ser um elemento de desidratação da gestão democrática, contribuindo, de acordo com 

Lima (2018, p. 17), para a “profunda erosão das políticas e das práticas de gestão democrática”.  
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No entanto, segundo o sindicato dos diretores escolares, a rede estadual paulista realiza 

o processo mais seguro, honesto, isento e eficaz, por ter como modo de seleção dos diretores 

escolares o concurso público: 

 

O Estado de São Paulo foi o pioneiro em prover o cargo de Diretor de Escola (e, 

posteriormente o de Supervisor de Ensino) através de concurso público de provas e 

títulos, no que foi seguido pela sua Capital. Em todos os demais Estados, o provimento 

desse cargo (na verdade, então, uma função) dá-se por mera indicação política ou, 

melhor dizendo, por conveniência político-partidária. Não é sem razão que, nesses 

Estados, vê-se a eleição para diretor de escola como um avanço, tentando fugir do 

clientelismo político. Porém, além de ser a eleição uma ilusão administrativa, 

incompatível com um projeto pedagógico, não existe processo mais sério, isento, 

competente, eficaz e honesto do que o concurso público de provas e títulos, onde o 

que prevalece é o mérito (UDEMO, 2010. s/p). 
 

Tal afirmação faz parte do ofício 92/2010, em que o sindicato dos diretores (UDEMO) 

enviou à Câmara dos Deputados o pedido para que o projeto do Plano Nacional de Educação 

não fosse aprovado ou feitas as ressalvas referentes à seleção de diretores. Como observamos 

pelo exposto, o principal argumento para tal pedido seria a ineficácia de qualquer outro sistema 

de seleção de diretores escolares, sendo o concurso público capaz de fugir de práticas 

clientelistas.  

Para Avelino Filho (1994), o uso do termo “clientelismo” torna-se comum como 

paradigma de explicação para os desajustes entre o desenvolvimento econômico-social e a falta 

de estabilidade das instituições políticas. Conforme Carvalho (1997), clientelismo indica um 

tipo de relação entre atores políticos que envolve concessão de benefícios públicos, na forma 

de empregos, vantagens fiscais, isenções, em troca de apoio político, sobretudo na forma de 

voto, um atributo variável de sistemas políticos macro, podendo conter maior ou menor dose 

de clientelismo nas relações entre atores políticos. Observamos que o clientelismo se caracteriza 

pelo benefício político da coisa pública em favor de si e de outros, no contexto político muito 

marcante pelo voto em troca de favores, em uma espécie de barganha. No caso da seleção de 

diretores, o argumento do sindicato dos diretores em defesa do concurso nos leva a inferir que 

só há uma forma de seleção oposta, a indicação política, caracterizada pelo clientelismo entre 

quem indica e quem é indicado, tendo em vista que não há mandato formal. Nesse contexto, 

faltam argumentos de análise para outros processos mistos que envolvam critérios técnicos e 

participação da comunidade, tal como prevê o PNE. Diante desse quadro, indagamos: qualquer 

processo que não seja o concurso é viciado?  

Partindo da argumentação do sindicato dos diretores (UDEMO) e de todo o processo 

histórico do cargo de diretor, podemos observar que, para ser diretor, é necessário ser professor 
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de carreira, apresentar um mínimo de tempo no magistério, o que na cena contemporânea 

corresponde a 8 anos de efetivo exercício. Lembramos ainda que o último edital de 2017 

contabilizava até 8 pontos na média final do concurso para o professor que tivesse exercício na 

função de diretor, o que se torna incoerente com a afirmação do sindicato, uma vez que todo 

professor com mais de 8 anos poderia ser designado diretor de escola, por mera indicação. 

Nesse caso, bastaria ter o tempo e alguém que o indique, o que compete ao dirigente de ensino, 

sendo este um cargo em comissão, como observaremos nos quadros 16 e 17: 

 

Quadro 16 - Diretores efetivos e designados. 

Diretores Efetivos 3.268 

Diretores Designados 1.805 

Total de diretores 5.073 
 

Quadro 17 - Dirigentes regionais 

Dirigentes em comissão 27 

Dirigentes designados 64 

Total de dirigentes regionais 91 

 

Observamos que, das 91 diretorias de ensino do estado de São Paulo, 27 são ocupadas 

em comissão, não sendo os ocupantes funcionários da rede, mas indicações. Os outros 64 são 

designados a essa função, porém, são funcionários da rede estadual, o que também ocorre com 

os diretores. Se observarmos esse último levantamento de 2019, temos 1.805 professores que 

estão atuando como diretores designados, isto é, foram indicados pelo dirigente de ensino, cargo 

de confiança, conforme dados disponibilizados pela Secretaria de educação do estado de São 

Paulo.  

Partindo dos argumentos do sindicato de que o concurso público para o cargo de diretor 

escolar da rede paulista a torna eficiente contra o clientelismo, prática que, como definimos por 

meio de Carvalho (1997) e Avelino Filho (1994), se trata de uma troca de favores e barganha, 

com a utilização da coisa pública, entendemos que a rede paulista não está isenta do clientelismo 

porque, afinal, também há diretores indicados na rede. Conforme Paro (2003, p. 15) bem 

salienta, “o clientelismo, como prática de relação de dependência e de troca de favores entre 

pessoas e grupos sociais, embora caraterística de sociedade pré-modernas, não deixa de estar 

presente também nas sociedades contemporâneas”.  
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CAPÍTULO 3 

A seleção de diretores escolares: entre a questão política e a questão técnica 

 

3.1 Os diferentes processos de seleção de diretores 

 

Bittencourt e Amaral (2021) destacam que a consulta pública é a forma de seleção de 

diretores da escola pública inaugurada como texto político nacional na meta 19 do PNE 

(BRASIL, 2014), sendo constituída como mecanismo de participação da comunidade escolar 

na escolha de diretores combinada aos critérios técnicos de mérito e desempenho. As autoras 

afirmam que a entrada na cena normativa da consulta pública como forma de participação dos 

atores escolares na escolha do diretor pode ter explicação na ratificação do Supremo Tribunal 

Federal (STF), pelo seu entendimento de que a realização de eleições para a escolha de diretores 

de escolas públicas é inconstitucional. A decisão ocorreu em 2009, no julgamento da ação direta 

de inconstitucionalidade 997 (SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, 2003), ajuizada na Corte 

pelo Partido Social Cristão (PSC) contra dispositivos da Constituição Estadual do Rio de 

Janeiro e outras normas derivadas.  

As formas de seleção dos diretores das escolas públicas, segundo Paro (2003), 

classificam-se em três modalidades: indicação; seleção por meio de concurso e eleição. 

Conforme Lima (2014), há muito tempo são debatidos as vantagens e os inconvenientes das 

três formas clássicas de escolha dos dirigentes escolares (eleição, concurso, nomeação e, ainda, 

a possibilidade de recurso a uma combinação entre várias formas de designação). Conforme o 

autor, a eleição é, do ponto de vista democrático, uma opção mais coerente, “embora haja que 

atender a múltiplos fatores, com maior ou menor intensidade democrática, como os critérios de 

elegibilidade, a definição de eleitor, os processos eleitorais, a duração dos mandatos, as 

competências a exercer”. De acordo com Lima: 

 

É, todavia, uma regra nuclear da democracia e, nas escolas, também um testemunho 

e uma prática com potencial impacto numa educação para e pela democracia4, mesmo 

considerando que a competência técnica pode ser melhor garantida através do 

concurso e que a nomeação, em regimes democráticos, não é solução rara. Mas a 

eleição é democraticamente superior e, de resto, mais favorável à possível combinação 

entre práticas de democracia direta e práticas de democracia representativa nas escolas 

(LIMA, 2014, p. 1071). 

 

Paro (2003) define a eleição como um instrumento para resgatar a legitimidade do gestor 

no processo, mas ressalta que seja atrelada a outros mecanismos que favoreçam o diálogo, 

participação e capacidade de promover esse debate no ambiente escolar. O concurso público, 
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por sua vez, traz em seu caráter legal uma defesa em relação ao apadrinhamento político, sendo, 

para Adrião (2017, p. 8), “fundamentado na meritocracia”. De forma ampla, a eleição de 

diretores é o mecanismo que, através do voto, deve ser paritário, universal, definido pelo desejo 

dos eleitores, sendo o diretor de escola o candidato mais votado. Entretanto, como afirmam 

Bittencourt e Amaral (2021), a eleição por si só não garante a democracia na escola. Conforme 

as autoras: 

 

[...] o processo de escolha de diretor de escola pública através da eleição tem a 

possibilidade de movimentar a escola desde antes do sufrágio propriamente: na 

formação de comissões de acompanhamento, na decisão dos possíveis candidatos em 

compor chapas, na definição do perfil dos candidatos e dos eleitores (p. 5). 

 

A Indicação caracteriza a forma menos democrática de provimento do cargo de diretor 

escolar. Adrião (2017) argumenta que os critérios nessa modalidade são muito subjetivos e 

recaem sobre a confiança pessoal, apresentando um caráter autoritário e trazendo em sua forma 

a marca do clientelismo. Já a seleção se caracteriza por estar assentada em critérios técnicos, 

pois, diferentemente do concurso, o diretor escolhido não ocupará um cargo de carreira e sua 

atuação será por tempo determinado, com mandato fixado de acordo com o sistema de ensino. 

Essa forma de provimento, segundo Adrião (2017), também é associada a outras formas de 

escolhas, como as formas mistas. É importante destacar que o PNE trouxe para a meta 19 a 

forma de seleção através de consulta pública, modelo que não é o mesmo que eleição. Na 

consulta à comunidade, há maior amplitude discricionária do executivo do que na eleição pelo 

fato de que a nomeação pode prever uma lista tríplice em que o executivo tenha liberdade de 

indicar, independentemente dos votos recebidos pelos candidatos na consulta.  

Paro (2006) destaca a importância da escolha do diretor escolar como sendo um 

processo democrático, legitimador daquele que irá gerir os recursos daquela comunidade 

escolar, e afirma que o concurso público não tem nada a oferecer em termos de participação: 

 

De qualquer modo, somente a alternativa da escolha democrática por meio das 

eleições consegue contra-argumentar as razões declaradas pelos adeptos da indicação 

política, visto que o concurso não tem nada a oferecer em termos democráticos para 

substituir a simples nomeação (PARO, 2009, p. 38). 

 

Embora o concurso público tenha sua importância, pois afasta as práticas de 

nomeações políticas que podem oferecer privilégios, Paro (2009, p. 39) destaca que “o concurso 

público não pode ser aplicado para todo e qualquer posto ou ofício público”. Baseados em Paro 

(2009), destacamos que o concurso público muitas vezes se torna uma opção de seleção, pois 
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tem como argumento o caráter técnico do cargo a ser provido, embora esse caráter técnico possa 

não ter tanta relevância para a prática do dia a dia. No processo de seleção, três dimensões são 

importantes: a dimensão técnica, que pode ser aferida através dos critérios definidos pelas redes; 

a dimensão pedagógica, que envolve a elaboração e debate de planos de gestão e projetos 

pedagógicos; e a dimensão política, que se articula com a legitimidade do diretor. No concurso 

público, esta última dimensão é silenciada. A legitimidade deve ser aferida pela manifestação 

dos que fazem parte da comunidade escolar, portanto, a modalidade em que o diretor é eleito 

por um processo sem vícios e com a participação dos diferentes segmentos da comunidade 

escolar é a única capaz de contribuir com o avanço da democratização. 

Dourado (2008) também faz pontuações a respeito do concurso público enquanto única 

forma de provimento do diretor escolar. Para ele: 

 

A defesa do concurso público de provas e títulos é bandeira a ser empunhada e 

efetivada como forma de ingresso na carreira dos profissionais da educação. Mas, a 

prática tem mostrado que não é a forma mais apropriada de escolha de dirigentes 

escolares. Além de desconsiderar a participação da comunidade escolar, possui 

limites, como a transformação de diretores em “donos da escola”, que fica condenada 

a ter uma gestão identificada com a pessoa do dirigente até sua aposentadoria 

(DOURADO, 2008, p. 62-63). 

 

Em comparação com as modalidades mencionadas anteriormente, o concurso público 

não traz vantagens. Paro (2009) destaca que, enquanto a nomeação política favorece o 

clientelismo e fica à mercê dos interesses políticos, o diretor concursado só deve explicações 

ao Estado e aos governos de onde “emana sua autoridade e legitimidade” (PARO, 2008, p. 40). 

De todas as formas de seleção, a nomeação é danosa não somente para a escola, mas também 

para a democracia, e o concurso público para diretor está sob essa mesma sombra. Afinal, como 

destaca Paro (2009), o concurso “se esconde sob a capa protetora da ‘impessoalidade’ e da 

‘igualdade de oportunidades’, o que pode explicar em grande medida a resistência em relação 

à eleição, como acontece nos lugares onde a medida é adotada, como no estado de São Paulo” 

(PARO, 2008, p. 40). Tal afirmação do autor em relação à resistência sobre o processo de 

seleção dos diretores da rede estadual paulista ficará mais evidente no próximo capítulo, por 

meio da análise dos argumentos apresentados pelo presidente do sindicato dos diretores, que 

materializa toda essa resistência e usa, como dito, essa capa protetora. 

No relatório das metas do Plano Nacional de Educação disponibilizado em 2020, 

podemos observar a menção às formas de seleção para a direção de escolas, quais sejam: 

processo seletivo qualificado e eleição; eleição; processo seletivo qualificado; concurso público 

e indicação. Embora o documento traga essa importante contribuição das formas pelas quais 
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estão sendo selecionados os diretores, ele não especifica como acontece esse processo. No 

quadro 18, apresentamos os processos de seleção estaduais, tendo em vista as limitações desta 

dissertação e o fato de que nosso recorte é o estado de São Paulo. O quadro tem por objetivo 

comparar as formas de seleção das redes estaduais de toda a federação. A última coluna do 

quadro é referente ao número de colegiados intraescolares (conselho escolar, associação de pais 

e mestres e grêmio estudantil): 

 

Quadro 18 – Formas de acesso do diretor escolar na rede estadual – Região/Estado 
Tipo de acesso da rede estadual por região Colegiado 

 

Região/UF 

Processo 

seletivo 

qualificado e 

eleição 

 

Eleição 

Processo 

seletivo 

qualificado 

Concurso 

público 

 

Indicação 

Outros Existência de 

colegiados 

intraescolares  

Norte        

Rondônia 10,74 21,48 11 1,28 50,9 4,6 43,06% 

Acre 33,55 29,9 9,3 1,99 24,58 0,66 17,13% 

Amazonas 0 0 0,45 0 99,55 0 31,51% 

Roraima 1,23 5,52 5,52 0,61 82,21 4,91 24,04% 

Pará 1,09 8,62 1,2 0,76 78,28 10,04 32,67% 

Amapá 3,44 2,91 7,67 0 83,6 2,38 12,43% 

Tocantins 1,61 0,92 22,02 0,69 69,95 4,82 52,62% 

Nordeste        

Maranhão 18,71 16,51 11,32 2,19 48,85 2,42 36,63% 

Piauí 0,3 0,15 94,59 0,45 4,05 0,45 35,80% 

Ceará 96,94 0,28 1,39 0 1,39 0 66,03% 
Rio Grande 
do 

Norte 

9,32 67,46 3,56 0,17 14,75 4,75 38,25% 

Paraíba 1,38 1,38 23,85 0,61 69,27 3,52 39,76% 

Pernambuco 40,36 1,89 50,42 0,1 6,6 0,63 39,19% 

Alagoas 11,71 58,23 21,52 0 7,28 1,27 51,83% 

Sergipe 2,8 1,24 50 1,86 43,17 0,93 36,41% 

Bahia 3,78 3,78 4,21 1,03 85,81 1,38 34,01% 

Sudeste        

Minas 

Gerais 

4,03 92,92 1,01 0,05 1,66 0,32 29,69% 

Espírito 

Santo 

6,35 1,59 58,73 1,13 27,44 4,76 32,27% 

Rio de 

Janeiro 

1,64 93,35 1,41 0,23 3,05 0,31 65,04% 

São Paulo 1,52 0,46 4,73 61,52 30,57 1,2 93,71% 

Sul        

Paraná 11,24 77,03 1,57 0,05 10,01 0,1 89,36% 

Santa 

Catarina 

84,88 0,39 0,08 0 10,13 4,52 69,24% 

Rio Grande 

do Sul 

0 93,49 0,04 0 6,34 0,12 64,56% 

Centro-

Oeste 

       

Mato 

Grosso do 

Sul 

57,53 25,75 6,58 0,27 8,22 1,64 74,38% 

Mato 

Grosso 

0,13 98,57 0,13 0 0,91 0,26 35,24% 
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Goiás 10,63 66,93 1,29 0 19,36 1,79 27,25% 

Distrito 

Federal 

41,53 47,86 5,45 0,29 3,98 0,88 47,45% 

Fonte: elaborado pelo autor com base em dados do relatório do 3º ciclo de monitoramento das metas do plano 

nacional de educação 2020. 

 

No quadro exposto, observa-se que, na Região Norte, o processo de seleção dos diretores 

escolares é predominantemente por indicação. O que chama a atenção nessa região, 

nomeadamente nos estados de Rondônia e Acre, que realizam eleições e processo seletivo 

qualificado e eleição, é que a porcentagem de colegiados intraescolares é bem maior do que nos 

casos de indicação. Paro (2006) enfatiza que a indicação do diretor de escola é considerada por 

ele a pior alternativa de processo de seleção, em virtude do clientelismo político que esse tipo 

de processo alimenta: 

 

Se existe uma virtude do processo de escolha política, ela está no fato de que, sendo 

uma alternativa antidemocrática, ela parece antidemocrática aos olhos de todos, de tal 

modo que só muito raramente se encontra alguém entre os educadores, funcionários e 

usuários da escola, que se declare favorável a essa medida (PARO, 2006, p. 38). 

 

Embora estejamos na vigência no PNE 2014-2024, que traz em sua meta 19 a gestão 

democrática com estratégias para que aconteça de maneira efetiva esse processo, sendo uma 

das estratégias a participação da comunidade escolar na escolha de seu gestor, a indicação 

política por si só já contraria o que preconiza a meta. Como bem colocou Paro (2006), a 

indicação é a pior forma de seleção do diretor de escola, pois é a caracterização da imposição 

do Estado. 

A região Nordeste, como podemos observar no quadro, apresenta quatro estados em 

que a indicação é predominante, sendo eles: Maranhão (48,85); Paraíba (69,27); Sergipe (43,17) 

e Bahia (85,81). Ao observarmos esses estados em relação aos colegiados intraescolares 

existentes, verificamos que todos apresentam um percentual baixo de colegiados, com menos 

de 40%. Em contrapartida, se observamos os estados em que há eleição ou processo seletivo 

qualificado e eleição, encontraremos um número maior de colegiados, como é o caso do estado 

do Ceará, que tem como forma de processo de seleção do diretor o processo seletivo qualificado 

e eleição, em 96,94 da rede estadual, e um colegiado intraescolar de 66,03%. Para Dourado: 

 

A gestão democrática é entendida como a participação efetiva dos vários segmentos 

da comunidade escolar, pais, professores, estudantes e funcionários, na organização, 

na construção e avaliação dos projetos pedagógicos, na administração dos recursos da 

escola, enfim, nos processos decisórios da escola (DOURADO, 2006, p. 78). 
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Como exposto pelo autor, a gestão democrática se torna presente em uma escola em que 

a participação da comunidade nos processos aconteça de maneira atuante, pois quanto mais a 

comunidade estiver presente participando dos processos, maior a chance de termos uma gestão 

democrática. Salientamos que a escolha do diretor escolar é uma das estratégias, mas não a 

única, já que a participação da comunidade, um grêmio estudantil atuante, as associações e a 

comunidade em torno também fazem parte desse processo. 

A região Sudeste nos permite uma análise que abarca os três tipos de seleção e a 

comparação com os colegiados intraescolares. Minas Gerais (92,92) e Rio de Janeiro (93,35) 

selecionam seus diretores por eleições e apresentam um colegiado, respectivamente, de 30% e 

65%. O Espírito Santo se destaca por duas formas de seleção mais recorrentes, sendo elas o 

processo seletivo qualificado (58,73) e a indicação (27,44). Por sua vez, o estado apresenta um 

colegiado intraescolar de apenas 32,27%, o que evidencia mais uma vez a fragilidade da 

indicação como forma de selecionar seus diretores. O estado de São Paulo, segundo os dados 

do 3º monitoramento do PNE 2020, apresenta como forma de seleção o concurso público 

(61,52) e a indicação (30,57), e em relação ao colegiado intraescolar, o percentual chega a 94%. 

Este dado das instâncias colegiadas em São Paulo aponta para futuras investigações que 

possibilitem a escuta das vozes das comunidades em relação à participação nas decisões nos 

diferentes colegiados, tendo em vista que não participaram do processo de escolha dos diretores.  

A região Centro-Oeste também se destaca, pois os estados têm como forma de seleção 

dos diretores escolares o processo seletivo qualificado e eleição e eleição. Como predominantes 

na região, destacamos também o número de colegiados intraescolares que, em Mato Grosso do 

Sul, é de 74% e, em suas formas de seleção, predominam a eleição (25,75) e o processo 

qualificado e eleição (57,3). O estado de Mato Grosso apresenta 98,57 da sua rede em que a 

seleção ocorre via eleição, apresentando um colegiado intraescolar de 35,24%. O Distrito 

Federal seleciona seus diretores por eleição (47,86) e processo qualificado e eleição (41,53), 

contando com um colegiado intraescolar de 47,45%. Percebemos, com a comparação dos dados 

na região Centro-Oeste, que os estados que optaram por meios de seleção entre eleições e 

processos qualificados e eleições apresentam um número maior de colegiados intraescolares, o 

que difere do estado de Goiás que, embora tenha um percentual de sua rede que faça o processo 

por eleição (66,93), também realiza a seleção por indicação (19,36). Com isso, em comparação 

com os outros estados da mesma região, Goiás apresenta o menor percentual de colegiados 

intraescolares, cerca de 27,25%, o menor da região. Em concordância com Souza (2009, p. 6), 

destacamos que “a indicação de diretores significa a ampliação daquele controle e do domínio 

patrimonialista da instituição escolar”. 
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 Como podemos observar, ao fazermos uma análise comparativa dos dados do quadro 

18, fica bem evidente que os estados que optaram pelos processos de seleção de diretor escolar, 

processo qualificado e eleição e eleição demonstraram um maior número de colegiados 

intraescolares (conselho escolar, associação de pais e mestres, grêmio estudantil), indo ao 

encontro de Paro (2003, p. 27), ao afirmar que “à medida que a sociedade se democratiza, e 

como condição dessa democratização, é preciso que se democratizem as instituições que 

compõem a própria sociedade”. Cabe destacar que essa é uma análise preliminar dos dados 

disponibilizados pelo INEP que demanda futuras investigações, uma vez que o fato de haver 

previsão normativa de espaços de colegialidade não é garantidor de que eles estejam atuando 

de forma ativa e participativa. A previsão legal e normativa não é garantidora da democracia na 

escola, mas é indicativo de possibilidades de práticas democráticas.  

  Outro ponto de destaque ao analisar os dados aparece na seleção por indicação, pois em 

todos os estados em que essa modalidade faz parte do processo de seleção dos diretores 

escolares, o número de colegiados intraescolares em média não ultrapassa 50%. Mendonça 

(2000) aponta um dos motivos para se optar por essa modalidade de seleção. Segundo ele: 

 

Para o político profissional, ter o diretor escolar como aliado político é ter a 

possibilidade de deter indiretamente o controle de uma instituição pública que atende 

diretamente parte significativa da população. Para o diretor, gozar da confiança da 

liderança política é ter a possibilidade de usufruir do cargo público (MENDONÇA, 

2000, p. 88). 

 

De todas as formas de seleção do diretor escolar, a indicação, como afirma Paro (2006, 

p. 38), é uma “alternativa antidemocrática”, pois o compromisso do profissional que irá ocupar 

o cargo será com aquele que lhe colocou e não com a comunidade escolar. 

 No estado de São Paulo, que faz parte do nosso recorte, podemos observar que a forma 

predominante para o provimento do cargo de diretor escolar é a modalidade de concurso 

público. Esse indicador pode demonstrar que o estado de São Paulo, pelo fato de realizar 

concurso para diretores escolares há muitas décadas, tenha atuado como forte contexto de 

influência para as demais redes municipais, o que demanda futuras investigações para 

aprofundamento. Paro (2003) chama a atenção em particular para o estado paulista, pois, 

segundo o autor, há uma tradição de muito tempo com esse tipo de seleção que se perpetua 

desde a criação do cargo, como já demonstramos anteriormente. Como destacado por Castro 
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(2021, no prelo), a seleção mediante concurso público tem mais relação com um ethos3 do 

diretor. O principal argumento que sustenta essa forma de seleção, segundo Paro (2003), tem a 

ver com: 

 

[...] a defesa da moralidade pública na escolha dos funcionários do estado e com 

adoção de critérios técnicos para o preenchimento dos cargos. Tal argumentação tem 

sua origem na contraposição à alternativa clientelista de nomeação por critérios 

político partidário e, portanto, na convicção de que os cargos públicos não devem ser 

distribuídos por apadrinhamento político, tendo-se de garantir a democratização do 

acesso a eles, por meio de concursos, considerados a forma mais avançada, objetiva e 

imparcial de fazê-lo (PARO, 2003, p. 19). 

 

De acordo com o autor, embora o concurso apresente seus benefícios inegáveis, no caso 

do provimento para o cargo de diretor de escola, ele não possibilita diálogos junto à comunidade 

escolar ao longo do processo de seleção. Isto é, cada escola está inserida em um contexto 

diferente, e o concurso se limita ao conhecimento técnico, já que o candidato não tem 

conhecimento de onde atuará nem de como essa comunidade escolar irá recebê-lo, o que 

dificulta também o compromisso do diretor com a comunidade local, pois seu legitimador é o 

estado.  

Quanto a isso, Paro (2003, p. 22) sugere que “a escolha, dentre os educadores escolares, 

daquele com maior comprometimento político e capacidade de liderança diante do pessoal 

escolar, dos alunos e dos pais” seria uma forma mais democrática, mas essa aferição o concurso 

não faz. 

 

 

3.2  A questão do mérito e da meritocracia na educação 

 

Nesta seção, teceremos algumas considerações sobre o conceito de mérito e a 

meritocracia no campo educacional, visto ser esta uma noção que perpassa nossas discussões 

sobre a atribuição do cargo de diretor escolar. 

De acordo com Kreimer (2000), o conceito de mérito cresceu sob a figura do gênio, 

trazendo um modelo de sociedade (humanidade) articulado a valores de sabedoria e do heroico. 

 
3 O ethos está relacionado a um princípio de ação gerador de práticas e de representações materiais e simbólicas. 

Denota um conjunto de valores em estado prático e de disposições morais interiorizados culturalmente pelo sujeito: 

posturas, expressões corporais aprendidas num determinado campo, num sistema de disposições duráveis e 

transferíveis. No caso do diretor, mantém relação com a imagem projetada sobre este indivíduo em relação à 

credibilidade, ao caráter, à moral e a um modo de pensar específico capazes de articular um esquema de ação, de 

percepção e de reflexão inerente às regras do campo, economizando o cálculo e a reflexão (THIRY-CHERQUES, 

2006). 
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O mérito pressupõe uma recompensa, uma boa ação que não tem um fim em si mesma, sendo 

que essa recompensa creditará um outro bem, desencadeando uma lógica de recompensas. 

Kreimer (2000) relata que o conceito de mérito implica na condição de possibilidade e 

reconhecimento das virtudes individuais; assim, cada indivíduo deve ser capaz de despertar 

suas virtudes, embora isso esteja ligado intimamente com sua condição econômica. Para a 

autora: 

 

Sua condição de possibilidade é o reconhecimento de virtudes individuais que, 

embora possam ser despertadas por um deus, não podem eles depender da linhagem 

– ou pelo menos de uma forma declarada – da riqueza econômica. Junto ao conceito, 

cuja pré-história remonta à Grécia clássica, nasce o ideal da excelência (areté), 

segundo o qual cada pessoa deve ser capaz de alcançar o autocontrole com base nas 

suas próprias competências e habilidades (KREIMER, 2000, p. 10, tradução nossa). 

 

Kreimer (2000) coloca em ênfase o mérito como sendo composto por virtudes que, 

embora possam ser despertadas por um deus, haja vista sua linhagem, e aqui podemos dizer ser 

um “mérito herdado”, também pode ser despertado pelo homem, ainda que se encontrem alguns 

obstáculos, como o econômico, mesmo que não se diga de forma declarada. A partir daqui, 

podemos observar que o fator social/econômico estará diretamente ligado ao mérito, em que 

podemos destacar, nesse contexto, o aparecimento da excelência, o mérito como sendo um 

caminho para atingir a perfeição, o prêmio. O ideal de excelência (areté) nos remete à perfeição, 

o ato de selecionar, classificar, separando o superior do inferior: 

 

O ideal de excelência que a ética meritocrática significa apresenta muitas tensões com 

o ideal igualitário moderno. O hábito de peneirar cada ideia, cada ação universal 

humana e todos os objetos, comparando o melhor e o pior, o superior e o inferior, 

subordinado e insubordinado (KREIMER, 2000, p. 157, tradução nossa). 

 

Litller (2018) define a meritocracia como um sistema estruturado em torno da promoção 

de pessoas que são, segundo ela, selecionadas com base na realização individual, ou seja, a 

ênfase é sobre o indivíduo. A autora considera que “uma meritocracia se refere a um sistema 

social onde as pessoas são selecionadas por alguma fonte indefinida de acordo com seu mérito”. 

Em seu livro Against Meritocracy, ela chama a atenção para as tentações em se buscar 

definições nos dicionários como sendo verdades empíricas imutáveis, ressaltando que muitas 

das definições são condensadas, sendo que temos de levar em consideração a época e o 

contexto. Como já observamos anteriormente, a palavra mérito ganha um significado 

dependendo do tempo e do contexto em que é posta: 
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A meritocracia tem sido uma palavra usada para descrever tanto um sistema quanto 

um conjunto de discursos, significados culturais, associações, ideias, julgamentos, 

presunções e emoções sobre ele. Essas definições e distinções (bem como os termos 

“governo” ou “economia”) podem ser difíceis de separar, dada a extensão em que se 

moldaram (LITLLER 2018, p. 28, tradução nossa). 

 

 O termo meritocracia aparece em 1958 no livro de Michel Young (The Rise of the 

Meritocracy), considerado por muitos, segundo Litller (2018), como o cunhador do termo. 

Entretanto, a autora destaca que dois anos antes o termo já havia sido usado por Alan Fox em 

um Jornal chamado Comentário Socialista. No artigo, o termo meritocracia havia sido usado 

com o sentido negativo, potencializador da desigualdade: 

 

É assim que fica a 'meritocracia'; a sociedade em que os talentosos, os espertos, os 

enérgicos, os ambiciosos e os implacáveis são cuidadosamente peneirados e ajudados 

em direção às suas posições destinadas de domínio, onde procedem não apenas para 

desfrutar do cumprimento do exercício de seus dotes naturais, mas também para 

receber um grande bônus jogado em uma boa medida (FOX, 1956, p. 13, apud 

LITTLER, 2018). 

 

Nesse trecho do artigo publicado por Fox, ele descreve a meritocracia como um 

mecanismo de seleção dos melhores, uma sociedade composta pelos talentosos que colhem as 

recompensas por suas habilidades. Em sua distopia4, Michael Young traz o termo meritocracia 

novamente construído em um mundo baseado em um sistema social meritocrático, definido 

pela formula (I+E=M), sendo I (Inteligência) mais E (esforço) igual ao M (Mérito). Embora 

seja uma obra de ficção, Young descreve o mundo com o fim do nepotismo, em que o 

parentesco triunfa sobre a habilidade e os ricos deixam o legado de seus mundos sociais para 

seus filhos em um mundo derrubado por movimentos em busca de maior igualdade social. 

Dando continuidade à sua aventura, o autor relata a ascensão de um novo sistema de mérito, 

que acaba por conduzir não a uma sociedade igualitária, mas a um novo sistema de separação 

em que o QI – quociente de inteligência – determina a posição social do indivíduo.  

No mundo distópico criado por Young, os degraus inferiores são ocupados por ex-ricos 

e ex-pobres, já que as carreiras terminam aos 50 anos. O livro aborda o comércio de bebês 

inteligentes como sendo agora a condição para ocupar uma posição social de alto nível. Embora 

seja uma obra de ficção, observamos alguns elementos que já estiveram presentes em outras 

passagens em contextos definidores do mérito, como a aferição do quociente de inteligência 

(QI). Em contexto brasileiro não é diferente. Há, inclusive, um imaginário popular de que a 

 
4 Ao contrário da utopia, distopia remete a um lugar hipotético de extrema opressão. 
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sigla QI significa, na verdade, “quem indica”; isto é, é colocado em xeque o mérito, sendo 

denunciado o favoritismo e o nepotismo. 

Litller (2018) destaca que, embora o livro de Michael Young fosse uma obra de ficção 

científica, ele trazia questionamentos contundentes sobre a forma como a ordem social estava 

sendo refeita e conectada a políticas mais antigas nos debates filosóficos em torno do mérito, 

como “o espaço livre para todos os méritos”, que fez parte do debate na década de 50 nos 

Estados Unidos. Em suma, buscava-se a produção de “mérito” de forma igualitária e 

cooperativa.  

No mesmo ano da publicação do livro de Michael Young, em 1958, Hannah Arendt 

publica um ensaio baseado em uma palestra que proferiu na Alemanha, trazendo à tona a 

questão da queda dos padrões educacionais nos Estados Unidos. A autora afirma que a maioria 

das escolas americanas não educa bem para a faculdade, dirigindo sua crítica ao exemplo inglês 

de seleção, isto é, somente uma pequena proporção é considerada detentora de capacidade 

suficiente para frequentar as escolas de gramática: 

 

O que é visado na Inglaterra é a 'meritocracia', que é claramente mais uma vez o 

estabelecimento de uma oligarquia, desta vez não de riqueza ou de nascimento, mas 

de talento. Mas isso significa que, embora as pessoas na Inglaterra possam não estar 

totalmente esclarecidas sobre isso, que o país, mesmo sob um governo socialista, 

continua a ser governado como sempre foi, isto é, nem como monarquia nem como 

democracia, mas como oligarquia ou aristocracia - esta última, caso se considere que 

a maioria dotados também são os melhores, o que não é de forma alguma uma certeza. 

Na América uma divisão quase física das crianças em superdotados e não dotados 

seria considerado intolerável. A meritocracia contradiz o princípio da igualdade, de 

uma democracia igualitária, não menos do que qualquer outra oligarquia (ARENDT, 

2006, p. 176; 177). 

 

Nesse contexto, a meritocracia é vista como uma posição de divisão, separando o dotado 

e o não dotado, ou seja, mais uma vez o termo ganha uma conotação negativa em determinados 

discursos, agora no campo educacional. Litller (2018) afirma que a meritocracia passou por 

diversas mudanças ao longo das décadas, sendo que o termo saiu de um patamar negativo para 

um que representaria a mobilidade social e a igualdade de oportunidades: 

 

‘Meritocracia', portanto, é uma palavra com uma curta história etimológica - sob 60 

anos - mas durante esse tempo ela mudou gradual e dramaticamente em seu 

significado e valor. Saiu de uma crítica negativa e depreciativa de um sistema 

embrionário de organização estatal que estava criando novas e problemáticas 

hierarquias usando uma noção controversa de 'mérito' na educação, para um termo 

comemorativo, que conecta individualismo competitivo e "talento" com uma crença 

na desejabilidade e possibilidade de mobilidade social de uma forma cada vez mais 

desigual. Inicialmente mobilizado como um termo crítico por meio de um radical 

discurso socialista, ele sofreu mutação através da social-democracia liberal de 

esquerda, e então, na década de 1980, 'meritocracia' tornou-se um termo totalmente 
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positivo. Foi mobilizado gradualmente em ter uma carga positiva através e pelo 

neoliberalismo, embora isso tenha acontecido de maneiras diversas, às vezes erráticas. 

Tem sido e continua a ser moldado como um discurso por diversos constituintes, 

agentes e sites que incluem cultura popular, teoria social e retórica política (LITLLER, 

2018, p. 41, tradução nossa). 

 

O termo meritocracia, até então mencionado por Michael Young em sua distopia, foi 

refutado por Litller (2018), ao afirmar que Allan Fox o teria usado dois anos antes da publicação 

de Young, em 1958, surgindo com um caráter crítico e negativo, mas que ao longo das décadas 

foi sofrendo transformações semânticas graduais, tornando-se um termo positivo. Na década de 

80, vale destacar que toda essa influência posta pela autora tem um contexto político desejado, 

que ela chama de mutação social-democrático liberal de esquerda. 

A ideologia da meritocracia, para Litller (2018), está muito ligada à ideia de progressão 

na carreira a partir de começos igualitários, assumindo uma forma específica, como um nome 

ou marca, ideologicamente carregado em busca do lucro com o pano de fundo da imagem de 

oportunidades igualitárias, em que todos podem escalar e chegar ao topo. A autora conclui 

dizendo que: 

 

Como vimos, a meritocracia hoje, em sua forma neoliberal, tende a endossar um 

sistema competitivo e linear de mobilidade social e funciona como um mito 

ideológico para obscurecer as desigualdades, incluindo o papel desse discurso de que 

a própria meritocracia atua na redução da mobilidade social. Seu mito de que a 

mobilidade é usada para criar a ideia de igualdade de condições que não existe 

(LITLLER, 2018, p. 46, tradução nossa). 

 

 

Mendes (2018, p. 1307), acerca da questão do mérito no campo educacional afirma que: 

 

O que garante a coerência ao discurso sobre o mérito no acesso ao ensino superior é 

a restrição do número de vagas, caracterizando este tipo de formação como “recurso 

escasso”, disponível apenas àqueles que “se provem merecedores”, ao mesmo tempo 

em que abre espaço para um amplo mercado. Ao descrever os estudantes que não 

logram aprovação nas universidades de prestígio – essencialmente estudantes 

oriundos de escola pública – como sem mérito, aprofunda-se uma imagem da escola 

pública como local da falta. Os sujeitos da educação pública – professores e alunos – 

são sujeitos da falta: falta de qualidade, falta de mérito (MENDES, 2018, p. 1307). 

 

O merecimento, nesse sentido, mencionado por Mendes, coloca o sistema educacional 

brasileiro em um paradoxo: por um lado, é expresso no artigo 206 da Constituição Federal que 

o ensino será ministrado com “garantia dos padrões de qualidade” e, ao mesmo tempo, esses 

padrões não são capazes de proporcionar ao indivíduo enquanto aluno de escola pública uma 

qualidade que lhe proporcione entrar em universidades públicas, como colocado pelo autor. 



86 
 

Valle (2013) destaca que a meritocracia não é um princípio que preconiza a igualdade 

social. Ao contrário, ela visa distinguir os mais talentosos por meio da autoridade legitimadora. 

Conforme a autora, meritocracia tornou-se uma dimensão essencial de seleção das elites e de 

justificação da sua posição. Gracindo (1995, p. 19) destaca que o concurso revigora a concepção 

de meritocracia, já que “os adeptos dessa forma parecem reforçar a tese da ideologia pós-liberal 

que destaca a neutralidade política e supremacia da técnica na administração”. Nesse contexto, 

indagamos: seria o concurso para diretor uma postura tecnocrática ao se instituir como um 

processo com base na meritocracia e na ausência de participação da comunidade?  

Amaral (2021), em análise dos requisitos necessários vinculados ao mérito do candidato 

à direção da escola das redes municipais do estado do Rio de Janeiro, agrupou três dimensões: 

a primeira diz respeito à formação prévia do candidato em cursos de Pedagogia ou na área 

educacional, e, eventualmente, com pós-graduação; a segunda, consiste em um candidato “ficha 

limpa”, sem pendências judiciais e ou administrativas; e a terceira reside na condição de que o 

candidato à direção da escola tenha experiência como docente variando de 3 a 5 anos, tanto em 

redes públicas como em redes privadas. Em nenhuma das redes investigadas há concurso 

público para diretor escolar, prática não utilizada no estado do Rio de Janeiro. Dentre os 

documentos analisados, quase todos estão alinhados ao PNE e aprovaram critérios de mérito e 

desempenho dos candidatos somados à participação da comunidade através de eleição ou 

consulta pública à comunidade5. No caso do estado de São Paulo, os critérios técnicos 

relacionados ao desempenho do candidato irão se consubstanciar através do resultado obtido na 

prova do concurso público, que pode, aparentemente, se mostrar progressista por afastar 

interferências políticas, patrimonialistas e clientelistas, mas que passa a ser regressista por 

excluir a comunidade do processo de escolha. 

Conforme Barbosa (2003), “a meritocracia não atribui importância às variáveis sociais 

como origem, posição social, econômica e poder político”, no acesso a posições sociais ou 

direitos, mas apoia-se no desempenho dos indivíduos para ordenamento social. No entanto, 

como destacado pela autora, não há modelos unânimes sobre o que é mérito, nem como 

mensurá-lo. Acreditamos, com base em Barbosa (2014), que o concurso público para diretores 

na rede estadual paulista se apoia em uma meritocracia institucional, princípio consagrado nas 

organizações modernas que, com base em critérios de seleção cujas regras são previamente 

estabelecidas e conhecidas de todos os participantes, estabelece uma situação igualitária inicial 

 
5 A pesquisa analisou documentos de 42 municípios fluminenses que regulamentam a gestão democrática. Somente 

um município realiza uma seleção interna controlada pela Secretaria de educação, sem a participação da 

comunidade. 
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que garante uma igualdade de oportunidade para todos naquela circunstância. As diferenciações 

que resultarem desse momento inicial são interpretadas como consequência do conjunto de 

habilidades e talentos de cada um, medido por meio de sistemas de avaliação de desempenho, 

como provas teóricas, o que ocorre em São Paulo e em mais dois entes federativos, Bahia e 

Distrito Federal, que escolhem seus diretores por seleção técnica (VIEIRA, 2006, p. 38). 

No próximo capítulo, buscamos analisar os argumentos de diferentes contextos de 

influência do estado de São Paulo sobre o processo de seleção de diretores escolares. Nossa 

intenção foi a de aprofundar a pesquisa de modo a darmos oportunidade para que diferentes 

vozes com propostas adversárias pudessem ser ouvidas e colocadas em debate. No entanto, 

tendo em vista os limites da dissertação e o contexto da pandemia pelo novo coronavírus 

(COVID-19), optamos pelo foco em dois personagens do contexto de influência e produção do 

texto político: os argumentos empregados pelo presidente do sindicato dos diretores do estado 

de São Paulo e o texto político do projeto de lei para regulamentação das eleições para diretores 

de escolas, apresentado pelo deputado estadual em 2005.  
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CAPÍTULO 4 

AS VOZES NOS CONTEXTOS DE INFLUÊNCIA NA ESCOLHA DE DIRETORES 

ESCOLARES 

 

 

4.1  O mérito do candidato: contexto paulista 

 

Partimos do pressuposto de que, no processo de seleção de diretores no estado de São 

Paulo, o mérito do candidato é um elemento relevante, tendo em vista tratar-se de um concurso 

público. Como já destacado, a meta 19 do Plano Nacional da Educação (BRASIL, 2014) e suas 

estratégias apresentam alguns princípios para o fortalecimento da gestão democrática, tais como 

a participação da comunidade na seleção dos diretores escolares. Fica claro que, para que se 

tenha uma gestão democrática, as nomeações devem respeitar critérios de mérito e desempenho, 

bem como a participação da comunidade escolar. O legislador, ao interpretar a meta 19 do PNE, 

faz uma tradução local, e Ball (1998) deixa claro que mudanças textuais podem alterar 

significativamente as intenções dos autores.  

O texto faz menção a critérios técnicos de mérito e desempenho. Mas o que seria essa 

meritocracia? Como cada instância subnacional faz a tradução para suas normas do que seja o 

mérito do candidato? Barbosa (2003, p. 22), ao falar sobre meritocracia, afirma que “podemos 

defini-la como um conjunto de valores que postula que as posições dos indivíduos na sociedade 

devem ser consequências do mérito de cada um”.  

Por outro lado, quando pensamos em desempenho, Barbosa (2014) deixa claro que 

existem múltiplas interpretações acerca de como avaliar o desempenho e do que realmente entra 

no cômputo. Trazendo para o contexto do provimento do cargo de diretor escolar, observa-se 

que o concurso público é a única forma meritocrática definida pelo estado de São Paulo para 

concorrer a esse cargo. Importante destacar que, em São Paulo, podemos falar de provimento 

de um cargo tendo em vista não se tratar de uma função pública. O provimento é um ato 

administrativo. Como destacado por Scalabrin (2018), os cargos são preenchidos e as funções 

são exercidas.  

Assim, Barbosa (2014) afirma que os critérios meritocráticos entram em cena como um 

ato do Estado e não uma demanda da sociedade, sendo que, ao logo do tempo, perpetuaram-se 

também como uma forma de hierarquização social: 
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A introdução de critérios meritocráticos, principalmente na esfera pública, sempre foi 

uma outorga do Estado para a sociedade, como no caso dos concursos públicos, que 

inicialmente sofreram uma grande reação dentro do próprio governo, entre os políticos 

e no interior das organizações. Nunca foi uma demanda da sociedade. Posteriormente, 

esses critérios outorgados pelo governo cristalizaram-se e passaram a coabitar com 

outros de hierarquização social, sem que, contudo, a lógica meritocrática que os 

inspirava se tornasse o valor englobante, no interior do próprio Estado e das 

organizações (BARBOSA, 2014, p. 85). 

 

Como exposto por Barbosa (2014), confrontamos a realidade do estado de São Paulo 

que, desde 1946, estabeleceu o concurso público para o cargo de diretor escolar. Observamos 

que os critérios usados neste processo é o que permite selecionar os candidatos, desde o 

primeiro concurso público até o mais recente, ocorrido em 2017. Adicionalmente, destacamos 

a omissão do Ministério Público Estadual sobre essa matéria, uma vez que não localizamos 

manifestações desse órgão junto à Secretaria Estadual de Educação acerca do atendimento à 

meta 19 do PNE, diferentemente do que ocorre no estado do Rio de Janeiro, conforme 

identificado por Amaral (2018). Em pesquisa realizada em 2017, a autora localizou ações do 

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro direcionadas a 26 municípios a respeito da 

regulamentação da gestão democrática nas legislações com foco no provimento da direção de 

escolas públicas em atendimento à meta 19 do PNE. 

No contexto paulista, o concurso público seria uma forma de garantir a todo cidadão a 

oportunidade de concorrer a um cargo público, em específico, o de diretor escolar, como garante 

a Constituição Federal, que expressa em seu artigo 37 “que os cargos públicos são acessíveis a 

todos”. Apesar dessa garantia, observa-se dentro desse processo que há certos critérios seletivos 

que não dependem do indivíduo e que são definidos com base nas normas legais e na 

discricionariedade do agente público. No caso do diretor de escola do estado de São Paulo, 

podemos exemplificar citando o edital do último concurso no ano de 2017. Além dos requisitos 

mínimos como a licenciatura plena em Pedagogia – uma exigência legal conforme a LDB 

9.394/96, ter no mínimo 8 (oito) anos de efetivo exercício de Magistério, desde que exercido 

em escola devidamente autorizada e reconhecida pelo órgão do respectivo sistema. Afinal, qual 

o critério técnico que define o marco de oito anos de experiência como o adequado? Podemos 

destacar também a atribuição de um (1) ponto para cada ano em que o professor exerceu a 

função de diretor em caso de designação. Assim, Barbosa (1996, p. 59) destaca que “a questão 

não é a existência de um sistema de meritocracia no serviço público brasileiro, mas sim a sua 

legitimidade na prática social”. 

Tais critérios, embutidos como sendo exigências para o acesso ao cargo, nos remetem à 

definição de meritocracia já mencionada, como sendo o mérito de cada um. Compreendemos 
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que a exigência de experiência de oito anos como professor carrega a dimensão pedagógica, 

mas qual a legitimidade acerca da dimensão política da gestão escolar? Paro (2003, p. 31) 

afirma que “[...] é preciso que ele apresente legitimidade diante do pessoal escolar e dos 

usuários da escola. E legitimidade não se mede por concursos, mas pela livre manifestação da 

vontade da maioria”. Seria esse modelo paulista mais uma forma de perpetuar a função diretores 

e professores que já estão na rede de São Paulo e conhecem toda a sistemática, visto que estes 

conseguem pontos, como já mencionado, por exercício da função, criando, dessa forma, uma 

reserva de mercado para candidatos locais? 

O concurso público como forma meritocrática no estado apresenta uma série de questões 

que necessitam de debate com a sociedade, além de não atender ao PNE em seu artigo 9º e sua 

meta 19, que estabelece a participação da comunidade escolar como sendo parte dos critérios 

para seleção dos diretores, o que foi suprimido no PEE do Estado de São Paulo. Sobre essa 

questão, Amaral (2019, p. 310) destaca que “os atores envolvidos no debate e elaboração dos 

planos no âmbito dos estados e municípios ressignificam e hibridizam, produzindo uma 

apropriação mais ou menos elástica dos textos da lei nacional na consolidação das suas 

legislações próprias”. 

Nesse contexto, sobretudo contraditório, fica evidente que o cenário do estado é 

permeado por interesses, haja vista que se utilizam do concurso como sendo um princípio 

constitucional, mas empregam critérios que restringem o público específico, sendo que, apesar 

do Plano Nacional aprovado em 2014, o estado suprime uma das estratégias que garantem a 

participação da comunidade. Nesse aspecto, faz uma apropriação elástica, nas palavras de 

Amaral (2019), da normativa, tencionando-a para atendimento de interesses próprios 

considerados relevantes. A comunidade escolar, suprimida na decisão, tem um papel 

fundamental nas escolas, como bem ressalta a LDB 9.394 (BRASIL, 1996), que determina sua 

participação em conselhos escolares e demais órgãos de colegialidade, como grêmios estudantis 

e associações de pais e mestres.  

Assim, a participação deve ocorrer de maneira efetiva nos planos de ação da organização 

escolar e não só no plano da orientação para a ação organizacional, devendo ser ativa no 

processo de escolha do diretor, em conselhos escolares, grêmios, associação de pais e mestres, 

na elaboração e construção dos projetos político-pedagógicos, bem como na prestações de 

contas e reuniões escolares, como orienta o PNE. Dessa forma, a participação tem papel 

fundamental em uma gestão democrática e, mais que participar da seleção de diretores, a 

comunidade escolar deve exercer seu papel legitimador em uma sociedade democrática. Com 
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isso, esse exercício de acompanhamento do bem público se torna um processo mais 

transparente, com a participação daqueles que trabalham na escola e estudantes. 

Como demonstrado anteriormente, no quadro comparativo entre o PNE e o PEE, a 

participação da comunidade na escolha de seu diretor é suprimida no Plano estadual de 

Educação, deixando o acesso exclusivamente através de concurso público. Esse fato evidencia 

que o controle estatal sobre as instituições fica à mercê de sua vontade, representada pela figura 

daquele diretor. Nesse ínterim, Paro esclarece que: 

 

Essa participação dos indivíduos na vida dos organismos civis da sociedade apresenta 

pelo menos dois aspectos de fundamental importância para o desenvolvimento da 

democracia. Por um lado, na medida em que se envolve com outros sujeitos 

(individuais ou coletivos), o indivíduo exercita sua cidadania, "já que ser cidadão, e 

ser indivíduo, é algo que se aprende, e é algo demarcado por expectativas de 

comportamentos singulares." (DAMATTA, 1991, p. 72) Por outro lado, ao intervir 

com sua opinião e explicitação de seus Interesses, procurando influir nas decisões que 

se tomam nos órgãos e instâncias em que se realizam as atividades-fim do aparelho 

estatal (escolas, atendimento de saúde, transportes etc.), os cidadãos contribuem para 

realizar o controle democrático do Estado, concorrendo para que este atue de acordo 

com os interesses da população que o mantém." (PARO, 2003, p. 39). 

 

 A figura do diretor nas instituições escolares paulistas se perpetua ao longo das décadas 

e, mesmo pós PNE, não localizamos nenhum movimento para esse debate, pois não há, como 

afirma o presidente do sindicato dos diretores UDEMO, em entrevista que vamos apresentar a 

seguir. Afinal, o estado descumpre uma legislação nacional no que se refere à seleção de 

diretores e centraliza no mérito o protagonismo para a seleção de candidatos considerados 

adequados à direção de uma escola, alijando a comunidade de participar e entrando em conflito 

com o PNE. Como bem destacou Paro, a participação leva o indivíduo a exercer seu papel de 

cidadão, sendo este capaz de fiscalizar o Estado que se encontra presente na figura do diretor. 

Após a aprovação do PNE, fica explícito que os estados e municípios devem apresentar 

legislação que contemple na seleção de diretores os critérios técnicos de mérito e desempenho 

e participação da comunidade; assim, cada ente federado terá uma legislação, uma interpretação 

do que será mérito e desempenho. Amaral (2019, p. 310) destaca que: “Observa-se um cenário 

diverso na seleção de diretores e, nesse aspecto, indagamos como cada ente federado irá definir 

o mérito do candidato”. Como colocado pela autora, o cenário paulista em 2009 aprova o 

projeto de lei PLC 29/09, denominado programa de valorização pelo mérito. 

O projeto exposto explicita que “Os integrantes do quadro do magistério poderão auferir 

importantes ganhos de remuneração ao longo de suas carreiras em função apenas de seu esforço 

e dedicação (valorização do mérito)” (SÃO PAULO, 2009, p. 4). Nesse contexto, trata-se do 

plano de carreiras proposto pelo governo para os funcionários efetivos e estáveis da rede 
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estadual de ensino, destacando que o mérito se encontra ligado ao esforço e dedicação que se 

traduz em desempenho, o que será aferido por uma avaliação, como exposto no artigo 5: 

 

Artigo 5º - Em cada processo de avaliação a que se refere o “caput” do artigo 

2º desta lei complementar, observada escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, 

será exigido desempenho mínimo para promoção, na seguinte conformidade:  

I - da faixa 1 para faixa 2: 6 (seis) pontos; 

II - da faixa 2 para faixa 3: 7 (sete) pontos; 

III - da faixa 3 para faixa 4: 8 (oito) pontos; 

IV - da faixa 4 para faixa 5: 9 (nove) pontos. 

Artigo 6º - Os servidores que atingirem o desempenho mínimo previsto no artigo 5º 

serão classificados de acordo com os seguintes critérios:  

I – maior pontuação no processo de avaliação; 

II – maior tempo de permanência na unidade de ensino ou administrativa de 

classificação, considerada a faixa em que concorrer à promoção; 

III – maior pontuação na tabela de frequência de que trata o artigo 3º desta lei 

complementar (SÃO PAULO, 2009, p. 9). 

 

O desempenho dos funcionários da educação da rede estadual paulista é aferido por uma 

avaliação anual que deveria acontecer em maio todos os anos. Outro fator que podemos destacar 

é em relação à pontuação a ser atingida: quanto maior a faixa em que se está concorrendo, maior 

deve ser a pontuação na avaliação de desempenho.  

Para realizar essa avaliação de desempenho, faz-se necessário cumprir alguns requisitos 

como: estar em uma mesma unidade escolar no mínimo há 3 anos (artigo 3); apresentar uma 

pontuação especial para aqueles servidores que não usufruírem de abonos de faltas, previstos 

na legislação (artigo 3, §2). Embora o título da matéria seja promoção por mérito, o qual será 

alcançado ao se cumprirem todos os requisitos acima mencionados, nesse mesmo artigo, em 

seu inciso 4, é dito que: “poderão ser beneficiados com a promoção até 20% (vinte por cento) 

do contingente total de integrantes de cada uma das faixas das classes” (SÃO PAULO, 2009 p. 

8). Com isso, mesmo que o servidor público atinja os requisitos e nota suficientes para passar 

na avaliação de desempenho, ele deverá se esforçar muito, pois desse total, somente 20% será 

agraciado com o “Mérito”, concordando assim com as palavras de Barbosa (1996, p. 89), para 

quem: “o mérito, resultado do desempenho e das diferenças substantivas individuais, depende 

do indivíduo e de suas especificidades: nem todos podem tê-lo ou consegui-lo”. Portanto, 

podemos inferir que o mérito na rede estadual paulista é a seleção do melhor profissional, 

baseado no desempenho verificado por uma avaliação composta de conteúdos pedagógicos em 

que o profissional deverá se esforçar para atingir uma nota alta e só então concorrer ao mérito 

de ganhar sua incorporação salarial. 

Em nosso recorte, o cenário paulista se mostra em dissonância em relação ao PNE no 

que diz respeito à meta 19 e suas estratégias, pois quando pensamos em mérito e desempenho, 
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encontramos as peculiaridades do concurso público e sua continuidade por décadas na história 

da política educacional paulista. Como tentamos demonstrar, definir mérito é algo complexo, 

pois tem a ver com o contexto em que se encontra, o momento histórico e a posição.  

 

4.2 Argumentos do sindicato dos diretores na voz de seu presidente 

 

Quando houve a primeira tentativa de que o acesso ao cargo de diretor escolar voltasse 

a não ocorrer por meio de concurso público, o Sindicato dos Diretores do Estado de São Paulo 

(UDEMO) exerceu sua influência nos momentos decisórios, tanto no que se refere ao cargo de 

diretor escolar, como na elaboração do primeiro PNE (2001). Na elaboração do PNE aprovado 

em 2001, foi enviada uma carta ao congresso nacional solicitando a rejeição do projeto ou 

alteração da participação da comunidade no processo de seleção dos diretores, apresentando os 

argumentos do sindicato que justificam tal solicitação. No âmbito estadual, em 2005, o projeto 

de lei 811/2005 propõe a mudança da forma de acesso ao cargo de diretor na rede estadual do 

estado de São Paulo, o qual se daria por eleições diretas com a participação da comunidade 

escolar, sendo tal projeto rejeitado após 2 anos de tramitação. Esse cenário demonstra um 

contexto de disputas acerca da matéria e o sindicato dos diretores atuando como contexto de 

influência no debate da matéria, tanto em âmbito federal, como estadual, desmontando a 

capilaridade e articulação.  

 Em 2014, com a aprovação do Plano Nacional de Educação, a meta 19 e suas estratégias 

deixam mais claro que os sistemas de ensino devem ter uma legislação que contemple a gestão 

democrática e seleção de diretores com critérios de mérito, desempenho e participação da 

comunidade. Contudo, o Plano Estadual de Educação exclui a participação da comunidade do 

processo de seleção e mantém o concurso público como sendo a única forma de acesso ao cargo, 

fazendo, em 2017, o maior concurso público para o cargo de diretor, o que demonstra mais uma 

vez o silenciamento da voz da comunidade escolar.  

Ball (1994, p. 17) discorre sobre a importância de uma abordagem genealógica, pois 

interrompe o dado adquirido e concedido, isola as relações de poder e tornam possíveis 

afirmações particulares para operar como verdades absolutas; ou seja, “fornecer um canal para 

as vozes submersas que são obscurecidas por acordos específicos de poder”. Isto é, desde a 

criação do cargo de diretor, em 1952, todo e qualquer momento em que a pauta para mudança 

da forma de provimento foi colocada em cena, seja em âmbito nacional, seja em âmbito 

estadual, o sindicato atua como contexto de influência e procura mobilizar-se para garantir seus 

interesses. Além do já exposto neste trabalho, em 2017, com a lei 13.005/2014 em vigor, o 
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estado não segue a normativa e o Poder Legislativo rejeitou, em 2005, o projeto de lei 811/2014. 

O Deputado Roberto Engler, na época filiado ao PSDB, articulou junto ao governo a realização 

do concurso público de 2017, publicado no site da ALESP em dezembro de 2006. A assessoria 

do deputado divulga que: 

 

Em encontro realizado pelo Sindicato de Especialistas de Educação do Magistério 

Oficial do Estado de São Paulo (Udemo) Regional Ribeirão Preto, supervisores e 

diretores de escola agradeceram a decisiva atuação do deputado Roberto Engler 

(PSDB) para a realização de concurso público para o preenchimento de mais de 1,8 

mil vagas de diretores de escola em todo o Estado. “Sem o trabalho e a articulação 

política do deputado, não teríamos êxito na solicitação. Fazemos questão de oferecer 

esse reconhecimento", disse a diretora e presidente regional da Udemo, Suzana 

Aparecida Ferro. "Fico honrado com as palavras carinhosas de todos. Quando há um 

mérito verdadeiro para o trabalho, tudo se desenvolve de forma natural", disse Engler, 

que, durante o encontro, recebeu telefonema de agradecimento do presidente estadual 

da Udemo, Chico Poli. Por solicitação da própria Udemo, Engler liderou articulação 

junto ao governo, em especial à Secretaria da Educação, Casa Civil e Secretaria de 

Planejamento, para que o certame seja realizado. O concurso público foi autorizado 

em abril deste ano e a Secretaria da Educação está definindo a empresa que realizará 

o processo seletivo (ALESP, 2016). 

 

Conseguimos observar a forte articulação que o sindicato apresenta, em especial com o 

deputado citado anteriormente, presente em dois momentos decisivos: em 2008, quando 

rejeitou o projeto de lei 811/2005 que propunha a eleição de diretores da rede estadual do Estado 

de São Paulo; e em 2016, pois mesmo com o Plano Nacional de Educação trazendo a 

comunidade como sendo parte fundamental para a seleção de diretores, o deputado articula e 

lidera, junto com o executivo estadual, a autorização para o concurso público. Como destacado 

por Ball (2014), o sindicato se articula com diferentes atores de modo a exercer seu poder por 

meio da associação dentro das redes de relações.  

Na publicação, ficou claro o contexto de influência descrito por Ball (1994), isto é, uma 

arena que envolve luta, compromisso e anúncios. Como podemos perceber, há uma forte 

articulação do contexto político por intermédio do deputado Roberto Engler (PSDB) em favor 

do pedido feito pelo sindicato dos diretores, indicando uma infidelidade normativa, uma vez 

que temos o Plano Nacional de Educação em vigor que preconiza a participação da comunidade 

escolar na seleção de diretores. Bittencourt e Amaral (2021, p. 3) anunciam que: “as 

infidelidades normativas são desvios relacionados a uma norma que é modificada em outro 

contexto – estados e municípios”, como acontece no estado de São Paulo, em que o PNE 

preconiza a participação da comunidade escolar na seleção dos diretores e, na sua contramão, 

o sindicato e os atores do legislativo contribuem para que essa infidelidade permaneça. 
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 Tal articulação e influência têm início na criação do próprio sindicato UDEMO. 

Segundo o presidente do sindicato, no movimento de 1952, a UDEMO contou com o apoio da 

imprensa e da Igreja Católica. Em entrevista concedida para a escrita desta dissertação, Chico 

Poli, presidente da UDEMO, nos revelou algumas particularidades acerca da criação do cargo 

de diretor e dos movimentos que retiram esse cargo da modalidade de efetivo para o de 

indicação. Nas palavras dele: 

 

Fundamental para a vitória foi a mobilização rápida e eficiente dos Diretores, em todas 

as regiões políticas do estado (apesar das dificuldades de locomoção e comunicação), 

a intensa articulação do grupo com a imprensa, principalmente com a Folha de São 

Paulo, jornal que deu grande apoio ao movimento e, também, lhe deu visibilidade. O 

movimento recebeu grande apoio da igreja católica, através de líderes religiosos da 

PUC de Campinas, que tinham grande influência na imprensa e no governo (Chico 

Poli, 2021). 

 

Esse movimento inicial descreve o contexto de influência destacado por Ball (1994), em 

que se observa forte articulação do sindicato dos diretores (UDEMO), como descreve o 

presidente, com a imprensa e a Igreja Católica. É nesse contexto, segundo Mainardes (2006, p. 

110), que “grupos de interesse disputam para influenciar a definição das finalidades sociais da 

educação e do que significa ser educado”. No contexto de influência, segundo o autor, 

transparecem os “interesses mais estreitos e ideologias dogmáticas”, indo ao encontro do que 

foi colocado pelo presidente do sindicato dos diretores, afinal, naquela época, o apoio desses 

três grupos contribuiu para que o cargo de diretor permanecesse exclusivamente por concurso 

público. 

Como já mencionamos anteriormente, o sindicato dos diretores esteve presente na pauta 

acerca da eleição de diretores com participação da comunidade, seja no Plano Nacional de 

Educação aprovado em 2001, seja na legislação estadual. Como Ball (1994) destaca, são nessas 

arenas que os embates e disputas acontecem. Na entrevista realizada com o presidente do 

sindicato, quando questionado sobre as normativas e legislação mencionadas, ele afirma que: 

 

No PNE, havia dois membros do CNE representando São Paulo; ambos defendiam o 

concurso público para Diretor de Escola. Porém, ambos eram ligados ao PT. Naquele 

momento, houve uma grande mobilização nacional em defesa da eleição do Diretor 

porque, até então, esse cargo era provido mediante indicação política. Nesse caso, a 

eleição, pela comunidade escolar, seria um avanço, tirando um cargo importante das 

mãos dos políticos. Já havia estudos mostrando a ineficiência desse sistema e o 

comprometimento do projeto pedagógico da escola. O problema é que São Paulo já 

estava mais à frente, com o concurso público para provimento do cargo de Diretor, 

livrando-o de ingerências político-partidárias; ou seja, estava um passo mais à frente 

da eleição (Chico Poli, presidente da UDEMO, 2021). 
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Embora o entrevistado afirme que houve movimentos de reconhecimento da eleição de 

diretores como um avanço, naquele momento, ele deixa claro que a rede paulista estaria mais 

adiantada em relação aos demais entes federados, pois o concurso público estaria à frente das 

eleições, hierarquizando processos que têm natureza distintas. Embora o presidente da UDEMO 

não traga estudos que comprovem tal afirmação, destacamos que o estado de São Paulo é o 

único da federação a manter o concurso público como forma de acesso ao cargo de diretor 

escolar. Quando questionado se o concurso estaria à frente dos processos mistos, como orienta 

o PNE, o presidente do sindicato dos diretores afirma que: 

 

Sim, sem dúvida alguma. Os processos mistos começam como mistos e terminam 

como apadrinhamentos políticos, até porque não têm sustentação legal. Por que a 

orientação do PNE não foi posta em prática, até hoje, em todo o País? Porque ela é 

inviável. Tem-se de manter as condições e os meios para que uma gestão seja 

democrática, tal como está na LDB, e não se preocupar tanto com a “eleição dos 

diretores”, hoje gestores. Nosso Presidente da República foi eleito democraticamente; 

só não é (ainda) um ditador, porque as instituições (as condições, os meios) não o 

permitem ser (Chico Poli, presidente da UDEMO, 2021). 

 

A resposta do representante e escritor da história do sindicato dos diretores (UDEMO) 

nos traz alguns elementos questionáveis: primeiramente, quando questiona por que o PNE não 

foi colocado em prática em todos País, demonstra um desconhecimento legal, uma vez que, 

como já apresentado anteriormente, o monitoramento de 2020 do PNE assevera as diferentes 

formas de seleção para diretores escolares em todo o território nacional, no qual o estado de 

São Paulo se destaca dos demais por selecionar seus diretores unicamente por concurso público. 

Amaral (2021, no prelo) afirma que, no Rio de Janeiro, 42 municípios regulamentaram o 

processo de seleção de diretores contemplando a participação da comunidade por eleição ou 

consulta pública. Na figura 2 apresentamos as formas de provimento do cargo de diretor das 

redes estaduais via concurso público: 
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Figura 2: forma de provimento por concurso público nas redes estaduais 

 

Fonte: Inep – 3º ciclo de monitoramento do Plano Nacional de Educação 2020. Elaborado pelo autor. 

 

O segundo ponto que nos chama a atenção neste trecho da entrevista é a frase “Tem-se 

de manter as condições e os meios para que uma gestão seja democrática, tal como está na 

LDB”, ou seja, o entrevistado invoca a Lei de Diretrizes e Bases 9.394/96 como argumento de 

que a eleição de diretores não faz parte da gestão democrática, tendo em vista que contempla a 

participação dos profissionais da educação na elaboração do Projeto Político pedagógico e das 

comunidades escolar e local em conselhos escolares. No mesmo movimento, o presidente da 

UDEMO desqualifica o PNE, também uma lei nacional sancionada que orienta a forma de 

seleção de diretores. Nesse aspecto, faz uso da norma nacional que atende a seus interesses 

privados – afinal o sindicato é uma entidade privada e desqualifica a outra que não tem a 

gramática que lhe convém. Como afirmou o entrevistado, “uma das finalidades do sindicato é 
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lutar pela defesa e promoção da Escola Pública e Gratuita; outra, é defender direitos, 

prerrogativas e interesses profissionais de seus associados ativos e inativos” (POLI, 2021).  

O terceiro ponto que destacamos compõe o trecho em que Poli afirma: “Nosso 

Presidente da República foi eleito democraticamente; só não é (ainda) um ditador, porque as 

instituições (as condições, os meios) não o permitem ser”. A comparação feita deixa clara a 

forte influência política nessa arena, quando o presidente do sindicato coloca que as instituições 

não permitem que a República se torne uma ditatura, em comparação com as eleições para o 

cargo de diretor. Nesse aspecto, ele chama a atenção para as instâncias de colegialidade e 

participação que também contam com participação do diretor até mesmo para providenciar 

espaço para a realização de reuniões. Nessa analogia, seria necessário compreender em que 

condições e com quais meios essas instâncias atuam. Caberia, ainda, um debate conceitual sobre 

democracia e democracia representativa, não sendo possível, tendo em vista as limitações desta 

dissertação. 

Embora o Plano Nacional deixe claro, em sua meta 19, na estratégia 19.1, que a 

participação da comunidade faz parte do processo de seleção dos diretores, em nossa entrevista, 

quando perguntado se considera o concurso mais democrático, mesmo não levando em conta a 

participação da comunidade escolar, o entrevistado responde que: 

 

Em primeiro lugar, é preciso entender (mas não aceitar) que PNE, no Brasil, sempre 

foi uma “carta de boas intenções” e não uma norma impositiva. Em segundo lugar, 

em São Paulo, o concurso para Diretor de escola consta do PEE, como “forma 

democrática de se prover o cargo”. Em terceiro lugar, errado está o PNE, quando 

contraria a Constituição Federal. Em quarto lugar, eleições são muito importantes 

numa democracia, mas não por garantir a escolha dos melhores, mas sim por permitir 

que os piores possam ser retirados do poder periodicamente. Basta ver como estamos, 

hoje, com os políticos que elegemos. Em quinto lugar, um profissional autoritário será 

sempre autoritário, qualquer que seja a forma de provimento do seu cargo. Nesta 

questão, a LDB foi mais prática e funcional (POLI, 2021). 

 

O entrevistado elenca alguns aspectos por meio dos quais deslegitima o PNE, por 

exemplo, quando chama uma lei nacional de “carta de boas intenções” e quando salienta que o 

PNE não consiste em uma imposição em relação ao PEE de São Paulo. A norma estadual 

paulista resulta como efeito de uma política que atende às demandas de determinados grupos 

do contexto de influência. Acerca dos argumentos do presidente do sindicato, indagamos 

algumas questões: a eleição democrática não visa escolher os melhores, tendo em vista o que 

definimos como melhor? Melhor em quê? Melhor para quem? Vale o mesmo para o argumento 

da retirada dos piores do poder. Acerca do autoritarismo do profissional, indagamos: não seria 

mais difícil retirar da direção da escola um profissional autoritário concursado do que um com 
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mandato? Os sujeitos políticos posicionados no sindicato, historicamente forte contexto de 

influência, disputam o texto político, juntamente com o executivo e o legislativo. Decorre daí a 

importância de fazermos uma leitura crítica – quais atores disputam a cena política no estado e 

por quê?   

 Como destacam Castro e Amaral (2021, no prelo), a política democrática constitui-se 

na tensão entre o consenso e o dissenso. O primeiro está pautado pela dimensão dos 

ordenamentos legais que instituem uma determinada ordem política, e o segundo pela 

interpretação dos textos políticos. Logo, um consenso institui-se como resultante da correlação 

de forças dos sujeitos políticos organizados em grupos, os quais articulam as demandas por uma 

determinada política, num espaço de representação institucionalizado, numa conjunção de 

“relações sociais específicas de formas e estruturas de organizações específicas” (BALL, 2015, 

p. 166). No contexto de influência e de produção de textos, tal disputa diz respeito a poder: 

  

[...] olhar para os fundamentos cujas alegações sobre a verdade são justificadas e 

para como sujeitos de políticas são produzidos, como são falados pelo discurso, 

como eles são formados e re-formados pela política e convidados ou convocados 

para falar, agir, ler, trabalhar, pensar, sentir, comportar-se, valorizar, desejar 

(BALL, 2015, p. 166).  

 

Nesse aspecto, como afirma Ball (2015, p. 166), a política precisa ser “lida tanto com 

as condições de possibilidade e contingência histórica quanto com a maneira como o discurso 

é escrito em corpos”. 

 

 

4.3 O movimento no legislativo estadual paulista: a tramitação do projeto de lei para 

eleição de diretores escolares 

 

A tramitação do projeto de lei n. 811/2005 iniciou em 17 de novembro de 2005, sendo 

publicado no Diário Oficial da Assembleia Legislativa de São Paulo. De autoria do Deputado 

Enio Tatto, do Partido dos Trabalhadores (PT), o projeto tinha como objetivo a definição de 

critérios para ocupação do cargo de diretor nas escolas da rede estadual paulista. A proposta, 

segundo o artigo 1ª do projeto, seria a obrigatoriedade da realização de eleições diretas para a 

ocupação da direção das escolas na rede estadual. O projeto de lei coloca como obrigatórias as 

eleições diretas como forma de acesso à direção de escolas públicas estaduais com um mandato 

de 3 anos com direito à reeleição. Destacamos que o projeto não menciona o número máximo 

de mandatos, permitindo a compreensão de que podem ocorrer sucessivos mandatos sem limite 
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estabelecido pela lei. Sobre o perfil do candidato, o PL determina que os candidatos deverão 

pertencer ao quadro de servidores da Secretaria e estar há três anos letivos consecutivos na 

unidade escolar em que se candidatarem. O artigo 4º determina que: 

 

Artigo 4.º - O colégio eleitoral será formado por profissionais da Educação em 

exercício na escola, profissionais da Educação em licença médica, especial ou 

gestante, desde que estejam cadastrados para o pleito, alunos a partir do ensino médio 

regularmente matriculados e frequente às aulas e os pais ou responsáveis dos 

alunos.(ÊNIO TATTO, 2005, SÃO PAULO) 

 

Acerca do processo eleitoral nas escolas, o projeto de Lei define a participação na 

condução do pleito nas escolas de: 

 

Artigo 5.º - Um membro da Secretaria da Educação do Estado, um membro do 

Sindicato Estadual (APEOESP) e um membro do Conselho Estadual de Educação 

integrarão o Conselho Estadual responsável pelos encaminhamentos dos pleitos 

eleitorais nas unidades escolares.  

Artigo 6.º - Cada unidade escolar constituirá uma comissão eleitoral que coordenará 

e dirigirá a eleição, ela será formada por dois representantes de servidores do quadro 

do magistério, do administrativo, um representante dos alunos a partir do Ensino 

médio de escolaridade e um representante dos pais ou responsáveis. (ÊNIO TATTO, 

2005, SÃO PAULO) 

  

Destaca-se, conforme o artigo 4º do projeto de lei, que o colégio eleitoral será formado 

por profissionais da educação em exercício na escola, profissionais da educação em licença 

médica, especial ou gestante, desde que estejam cadastrados para o pleito, alunos a partir do 

ensino médio regularmente matriculados e frequentes às aulas e os pais ou responsáveis dos 

alunos. Faz-se importante destacar quem pode ser considerado profissional da educação 

conforme as normas do estado, afinal, serventes, porteiros, merendeiras e demais profissionais 

têm direito a participar como eleitores?  

Segundo Lima (2014), essa ação faz parte da legitimação e democratização das 

organizações escolares e de suas estruturas: 

 

Constituindo-se e legitimando-se como uma contribuição indispensável ao processo 

de realização do direito à educação e à democratização das suas organizações 

escolares, das suas estruturas, dos processos de decisão, das relações de poder, das 

práticas educativas e de produção de conhecimento, dos direitos ao exercício da 

cidadania democrática e da participação ativa, não apenas por parte dos profissionais 

da educação, mas também, desde logo, dos educandos, das suas famílias, da 

comunidade, numa perspectiva de construção socio comunitária da autonomia da 

escola, em direção ao seu autogoverno, a gestão democrática das escolas é realização 

de extraordinária exigência e dificuldade (LIMA, 2014, p. 1070). 
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O autor do projeto apresenta como justificativa a integração da rede estadual paulista 

com as comunidades que a cercam, bem como o estreitamento da relação que pode produzir 

uma melhoria na qualidade do ensino com a participação de todos os agentes que compõem o 

universo escolar. Ele ainda destaca que:  

 

Este Projeto de Lei também visa estimular o fortalecimento da democracia, pois 

nossos jovens a partir do ensino médio começarão a decidir através do voto direto pela 

melhor proposta de direção, esse processo implicará na ampliação dos horizontes de 

nossos jovens a partir da sua realidade local para a decisão nas esferas Municipal, 

Estadual e Federal (ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, 2005). 
 

Observa-se que o projeto de lei apresentado busca o fortalecimento da democracia e o 

envolvimento com todos que compõem a comunidade na qual a escola está inserida, ou seja, o 

desenvolvimento do educando como cidadão que irá votar e fazer escolhas ao longo de sua 

vida. Para o autor, a escola passa a ser um cenário em que estes princípios democráticos podem 

ser trabalhados. Amaral (2007) salienta que: 

 

Se a tarefa dos parlamentares é legislar em defesa dos interesses da coletividade, tendo 

como premissa básica a democracia e a liberdade, espera-se que estejam 

comprometidos com uma democracia cotidiana, da mídia, de participação no mundo 

do trabalho, do acesso à cultura e de outras tantas esferas da vida humana, ou seja, 

com uma forma coletiva de liberdade e de participação (AMARAL, 2007, p. 369). 

 

Como bem colocado pela autora, observamos, no projeto de lei proposto, argumentos 

do autor a favor de uma escola que coloque os princípios participativos no dia a dia, buscando 

o fortalecimento de escola e comunidade, como sendo esse espaço uma das principais vias para 

a formação do indivíduo enquanto cidadão. 

Durante sua tramitação, que iniciou em 2005, o projeto passou por três comissões. Na 

Comissão de Constituição e Justiça (CCJ), em 24 de outubro de 2006, o projeto obteve parecer 

favorável com emenda ao artigo primeiro, para uma adequação à legislação vigente, como 

observaremos no quadro 19, a seguir: 

 

Quadro 19: emenda sugerida 

Artigo 1º projeto de lei 811/2005 Emenda sugerida artigo primeiro. 

Artigo 1.º - Fica o Poder Público através da 

Secretaria da Educação do Estado de São Paulo 

obrigado a realizar eleições diretas para Diretores 

nas escolas da rede estadual. 

 

Dê-se ao artigo 1º a seguinte redação: 

"Artigo 1º - A escolha dos ocupantes dos cargos de 

Diretor das escolas da rede pública estadual de 

ensino far-se-á através de eleição direta, nos 

termos da presente lei." 
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Face ao exposto, o parecer é favorável ao Projeto 

de Lei nº 811, de 2005, com a emenda ora sugerida. 

Fonte: Alesp (projeto de lei 811/2005) 

 

Em 11 de novembro de 2007, o projeto seguiu para votação na Comissão de Educação, 

que o aprova e reafirma sua importância para a rede estadual, uma vez que o relator, deputado 

Mario Reali, reforça que a rede municipal da cidade de Diadema, na grande São Paulo, 

apresenta um maior comprometimento do diretor com a comunidade por meio do processo de 

eleição. 

O projeto dá entrada na Comissão de Finanças e Orçamento em 17 de abril de 2008, 

tendo obtido parecer contrário. Segundo o relator, o Deputado Roberto Engler (PSDB), o 

projeto não deixa claro de onde virão os recursos e, conforme o parecer: 

 

Anotamos que o projeto não aponta, de forma adequada, os recursos disponíveis para 

que o Estado possa assumir a despesa oriunda da execução de seus comandos, fato 

que torna forçosa sua rejeição, nos exatos termos do artigo 25 da Constituição 

Estadual. Ante o exposto, posicionamo-nos contrariamente ao Projeto de Lei n.º 811, 

de 2005, e à emenda da C.C.J. É o nosso parecer.  

 

Com seis votos contrários e dois favoráveis, o projeto de lei 811/2005 tem sua 

tramitação encerrada após 2 anos e 7 meses de tramitação.  

 O presidente da UDEMO, ao ser perguntado sobre o PL, afirmou que:  

 

o Deputado, do PT, tentou viabilizar a proposta da eleição no estado. Ambos os 

projetos (PNE e Lei 811/2005) demandaram grande mobilização da entidade, com 

várias frentes: contatos com Deputados, com Senadores, com membros dos Conselhos 

de Educação (Nacional e Estadual) e com as lideranças dos partidos políticos. Com 

relação ao projeto de lei do Deputado Enio Tatto, tudo se resolveu com uma reunião 

da entidade com o Deputado e com o líder do partido na Assembleia Legislativa, 

mostrando que o projeto era inconstitucional. Sua proposta iria apenas desgastar a 

imagem do Deputado e do partido, sem nenhum resultado prático.  

 

 Neste trecho da entrevista, podemos observar a atuação do sindicato como contexto de 

influência, na articulação com diversos segmentos e frentes políticas com lideranças, a fim de 

silenciar a participação da comunidade escolar na seleção de diretores. Assim como observado 

ao longo de toda a pesquisa e da entrevista realizada com o presidente da UDEMO, constata-se 

uma projeção do sindicato sobre o campo educacional paulista, marcando a atuação do campo 

privado em relação ao campo público. Sobre a noção de projeção, Sepulveda (2010) explica 

que:  
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[…] projeção pode ser definida como a presença de elementos de um campo sobre o 

outro. De acordo com Bourdieu, os campos variam em graus de autonomização de 

acordo com a seguinte dinâmica: quanto mais autônomo é um campo, mais força ele 

produz, garantindo sua coesão interna. Pela mesma razão, quanto menor for a sua 

autonomia, mais o campo estará sujeito às regras e interesses de outros campos 

(SEPULVEDA, 2010, p. 16). 

 

 De acordo com a definição do autor, podemos inferir que a rede paulista de educação ao 

longo do tempo vem sofrendo forte projeção do sindicato dos diretores como campo privado, 

haja vista a projeção do sindicato em relação às pautas para a seleção de diretores com a 

participação da comunidade em relação ao campo público, tanto no âmbito do executivo como 

do legislativo. Sepulveda afirma que o conceito de projeção se identifica com o de poder, a 

partir da compreensão de que esse termo significa a capacidade que tem uma unidade política 

de impor sua vontade às demais. Nesse sentido, a fragilidade de um campo abre espaço para a 

projeção de outro sobre ele. A UDEMO obteve êxito todas as vezes em que houve a proposta 

da comunidade em participar da seleção. O setor público, portanto, não apresentou, nesta 

matéria, autonomia diante da projeção do setor privado. Acreditamos na necessidade de novos 

estudos que possam colocar em pauta as diversas vozes que circulam no contexto de influência 

e produção de texto sobre a seleção de diretores de escola no estado de São Paulo.  
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O elemento que orientou esta dissertação foi o debate sobre os processos de seleção de 

diretores escolares no estado de São Paulo, bem como a aposta feita pelo executivo estadual na 

manutenção do concurso público por décadas. Observamos, ao longo da pesquisa, a forte 

presença do sindicato dos diretores atuando no contexto de influência em defesa dos seus 

interesses por acreditar na impessoalidade do concurso e na afirmação da meritocracia como 

ponto relevante.  

Em relação aos objetivos desta investigação, acreditamos que, por conta das limitações 

dos participantes da pesquisa, não foi possível um amplo debate sobre as diferentes vozes e 

discursos a respeito do processo de seleção de diretores no estado de São Paulo. Entretanto, foi 

possível a construção de uma história das políticas acerca da seleção de diretores no estado e 

das redes que atuam no contexto de influência e produção de texto.  

No capítulo 1, abordamos o início do processo histórico de criação do cargo de diretor 

escolar no estado de São Paulo, em 1946, apresentando a primeira tensão para que o cargo 

voltasse a se dar por indicação. Nesse contexto, em 1952, é criado o sindicato dos diretores 

UDEMO, na época com o nome União dos Diretores do Ensino Médio Oficial. Por meio de 

nossa pesquisa, identificamos alguns momentos em que a tensão em relação à seleção do cargo 

de diretor escolar ganhou o cenário nacional, com a primeira proposta do PNE aprovado em 

2014 e o envio do ofício 92/10, remetido pela UDEMO, destacando os pontos pelos quais a 

meta 19 deveria ser vetada. Outro momento acontece em 2005, com a proposta do projeto de 

lei 811, que obrigava o estado a realizar a seleção de diretores com a participação da 

comunidade escolar. 

No capítulo 2, trouxemos o conceito de administração escolar, apresentado por Paro 

(1986), e o de gestão escolar, discutido por Luck (2009), refletindo sobre essa mudança de 

paradigmas e sobre os desafios para esse diretor escolar, estando ele concursado sem a 

legitimidade da comunidade. Destacamos o processo histórico do cargo, trazendo os editais 

encontrados desde 1944 até o último concurso, em 2017, o que nos permitiu observar como os 

requisitos para estar nesse cargo foram sofrendo alterações ao longo do tempo, mesmo com 

concurso público. Essa análise nos permitiu inferir que os requisitos ao longo do processo são 

selecionadores do público que realizaria o concurso para diretor escolar no estado de São Paulo, 

e que o concurso em si passa a ser somente uma etapa disputada por aqueles já selecionados 

pelos requisitos, ou pelo menos pela maioria. 
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No capítulo 3, buscamos destacar as formas de seleção de diretores escolares como a 

indicação, o concurso, a eleição e a consulta pública como sendo as principais formas de seleção 

dos diretores escolares, refletindo sobre as particularidades de cada sob uma abordagem mais 

contemporânea pós PNE (2014-2024). Utilizamos o último monitoramento do PNE divulgado 

pelo INEP em 2020, que apresenta mais de seis formas de seleção para diretor escolar, bem 

como uma análise do quadro, que nos permitiu observar as regiões e a forma selecionada por 

cada ente federativo. Em nosso recorte, é importante destacar que o estado de São Paulo se 

destaca por sua totalidade se dar via concurso público, o que destoa dos demais entes federados, 

como se observa na figura 2.  

No capítulo 4, fizemos uma análise acerca do mérito e desempenho do candidato a 

diretor no contexto paulista, bem como sobre a forma como é aferido pelo estado. Analisamos 

os argumentos empregados pelo sindicato dos diretores para a permanência do concurso 

público, mesmo após a aprovação do PNE, apontando a forte articulação do sindicato com os 

vários atores políticos e redes privada, o que possibilita essa sobreposição ao setor público 

educacional paulista. Tal discurso fica presente na entrevista dada pelo presidente da UDEMO 

para nossa pesquisa, de modo que todo esse contexto pode ser observado na tramitação do 

projeto de lei 811/2005 que, embora tenha sido de grande relevância, como destacaram as 

comissões de educação e justiça, foi rejeitado ao final do processo. Segundo o presidente da 

UDEMO, essa ação demandou várias frentes de articulação.  

Considerando o ciclo de política de Ball e Bowe (1992), bem como os contextos de 

influência e produção de texto, foi possível realizar uma análise da agenda política do estado 

de São Paulo no que se refere à seleção de diretores para a rede estadual de ensino. Observamos, 

ao longo da história do sindicato dos diretores (UDEMO), como este atua como forte contexto 

de influência que se projeta sobre o campo político e educacional em momentos decisivos na 

agenda política desde sua criação, em 1952, nas pautas que se referem ao provimento para 

diretor escolar e à possibilidade de participação da comunidade nesse processo. 

Percebe-se que essa entidade se faz presente na cena política com forte articulação, 

anteriormente e posteriormente à Constituição, mantendo o mesmo posicionamento em relação 

ao concurso público, como foi exposto pelo presidente da UDEMO. Essa forte influência 

aparece de forma expressiva pós-Constituição, em 2001, com a proposta do primeiro PNE, 

quando o sindicato paulista escreve uma carta ao Senado, pedindo a rejeição total ou parcial do 

PL no que se refere à participação da comunidade na seleção de diretores.  

Em 2005, com a proposta do Deputado Enio Tatto (PT), o projeto de lei 811/2005 

propõe que o estado de São Paulo seja obrigado a realizar eleições com a participação da 
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comunidade escolar, sendo mais uma vez derrubado. Como dito pelo presidente do sindicato 

dos diretores, vetar essa proposta demandou uma grande articulação do sindicato UDEMO e, 

em 2016, mesmo com a vigência da lei 13.005, o sindicato articula com o legislativo para a 

aprovação do que seria o maior concurso para diretor escolar da rede estadual paulista, o qual 

aconteceu em 2017, com mais de 1800 vagas. Como já mencionado, o concurso só foi possível 

acontecer pela forte articulação entre o sindicato dos diretores e o deputado Roberto Engler 

(PSDB), demonstrando a projeção do campo privado sobre o campo público.  

 Concluímos, após a análise documental e entrevistas, que o sindicato dos diretores tem 

forte ligação e articulação com o PSDB – Partido da Social Democracia Brasileira, haja vista 

que, em todos os momentos citados anteriormente (primeiramente o PNE, em seguida, o projeto 

de lei 811/2005 e, ainda, o concurso de 2017), as articulações para a aprovação ou derrubada 

de projetos acontecem com os mesmos atores na cena política. Destacamos que o PSDB está à 

frente do governo do estado há 26 anos, ou seja, atuando como formulador de políticas 

educacionais sem qualquer tipo de alternância. Nesse contexto, o sindicato dos diretores 

exerceu forte influência, principalmente no que se refere à participação da comunidade no 

processo de seleção dos diretores. 

 A comunidade escolar, como definida por Paro (1986), constituída por pais, alunos, 

professores e funcionários, é tratada de maneira excludente pelo estado na construção do seu 

Plano Estadual de Educação (PEE). Em nossa análise comparativa com o Plano Nacional de 

Educação (PNE), ficou claro como a comunidade foi silenciada na rede estadual paulista no 

que se refere à sua participação na seleção do diretor escolar. Como destacaram Ball e Bowe 

(1992), a legislação como parte atuante da promoção do governo consiste em um verdadeiro 

lobby educacional como tentativas de continuar mantendo a comunidade escolar excluída e 

afastada dos processos políticos. 

 Nossa pesquisa também nos possibilitou observar como foi ocorrendo ao longo do 

tempo o processo de seleção do diretor de escola no estado de São Paulo, bem como os 

requisitos para tal cargo e os critérios de mérito do candidato. Com isso, podemos dizer que, 

nesse universo da pesquisa, ao longo desses 77 anos, os requisitos para apresentar o mérito de 

ser candidato a diretor passaram por transformações que transitam entre ser casado, realizar 

testes de inteligência, apresentar experiência de 400 dias como professor, realizar provas de 

personalidade, até apresentar curso completo em administração escolar. Esses eram alguns 

requisitos necessários para que se ocupasse o cargo de diretor escolar e, ao longo desse 

processo, sofreram modificações, atualmente se resumindo a ser portador de uma licenciatura 

e ter oito anos de experiência na educação básica.  
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Toda essa transformação é trazida por Littler (2018), quando afirma que a meritocracia 

passa por mudanças ao longo do tempo, podendo sair de um patamar positivo para um negativo 

e vice-versa. Contudo, quanto ao conceito de mérito, podemos dizer que, ao longo desse tempo 

analisado do processo de seleção de diretores do estado de São Paulo, este se caracteriza como 

apresentando o concurso público como a única forma meritocrática. 

Ressaltamos, porém, que as mudanças dos requisitos definem o público que se deseja 

como diretor de escola, como evidenciamos ao longo de nossa pesquisa, o que nos leva à 

questão de igualdade de condições defendida pelo sindicato dos diretores (UDEMO). O 

sindicato, na fala do presidente, expressa o concurso público para diretor escolar como sendo a 

única forma democrática para o cargo. Entretanto, como demonstramos ao longo de todo esse 

processo, a volatilidade dos requisitos acaba selecionando o público que se deseja por quem 

legisla e formula a política. 

 Por fim, serão necessárias novas pesquisas e estudos que busquem compreender o 

contexto da prática, a escuta aos diretores e os processos de construção de vivências e práticas 

de democracia nas escolas estaduais paulistas.  
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APÊNDICE B  

ENTREVISTA COM PRESIDENTE DA UNIÃO DOS DIRETORES DE ESCOLA DO 

MAGISTÉRIO OFICIAL (UDEMO) 

 

Entrevista concedida pelo Sr. Francisco Antônio Poli – Presidente da UDEMO. 

 

1. Qual a legislação que criou o cargo de diretor e em que contexto aconteceu? 

No Estado de São Paulo, os cargos de Diretor de Escola, Inspetor Escolar (atual Supervisor 

de Ensino) e Delegado de Ensino (atual Dirigente Regional de Ensino) eram providos 

mediante concurso público de provas e títulos, desde 1946, de acordo com o Decreto – Lei N. 

16.085, de 14/9/1946, regulamentado pelo Decreto N. 16.205, de 17/10/1946.  

Contexto: o país acabava de sair de uma ditadura e de uma guerra mundial. O Estado de São 

Paulo ainda não havia digerido a derrota que sofrera na revolução de 1932. Uma preocupação 

decorrente desse clima foi a democratização na forma de provimento de cargos públicos, que 

deveriam ser ocupados por cidadãos que comprovassem competência e titulação para exercê-

los. 

Qual você destacaria como uma relação entre a derrota na revolução de 30, à qual o senhor 

se refere, e o concurso? Há alguma fonte, uma vez que essa matéria “concurso” não consta 

na Constituição estadual e federal da época? 

Resposta: o destaque fica para o fim da Guerra Mundial, em 1945. No entanto, a “Constituição 

do Estado de São Paulo” de 1929, já determinava em seu artigo 64 que “Os cargos públicos são 

acessíveis a todos os brasileiros, guardadas as condições de capacidade especial que as leis 

exigirem”. Como aferir essa “capacidade especial”? 

Já na Constituição Federal de 1946, artigo 168, a legislação do ensino deveria adotar como 

princípio: “VI - para o provimento das cátedras, no ensino secundário oficial e no superior 

oficial ou livre, exigir-se-á concurso de títulos e provas. Aos professores, admitidos por 

concurso de títulos e provas, será assegurada a vitaliciedade”. Além disso, no artigo 171 fica 

claro que os Estados e o Distrito Federal organizarão os seus sistemas de ensino. Sistemas 

implicam redes, normas, supervisão, planos de carreira e estatutos. 

2. Em minha pesquisa, observei que nos editais dos primeiros concursos, até meados 

da década de 70, constava “concurso” e não “concurso público”, uma vez que esses 

concursos eram para o público específico de professores efetivos da época. Nos fale um 
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pouco dessa modalidade de concurso, como ela acontecia e o porquê de se privilegiar 

naquela época somente o professor efetivo da rede? Resposta: 1) “Concurso” e não 

“concurso público”. Antes de 1988, havia concursos que não eram públicos. Eram os 

“concursos internos”: o “concurso de acesso” para um cargo de maior remuneração, dentro da 

mesma carreira, e o “concurso de transferência” para ingresso em carreira diversa daquela para 

a qual o servidor público ingressara por concurso. Esses concursos foram extintos com a CF/88. 

Na sua compreensão, podemos dizer que a direção de escola deve ser compreendida como 

um cargo público e não uma função pública?  

Resposta: Em termos legais, constitucionais, sim. Um cargo público de provimento efetivo. 

Nessa questão da experiencia do profissional como docente, compreendi, pelo que o senhor 

disse, que se trata de uma norma estadual ao qual o concurso atende. No entanto, O plano 

Nacional de Educação deixa claro a exigência de participação da comunidade na gestão 

democrática, incluindo aí, o processo de seleção de diretores. Nesse sentido, você acha que o 

modelo de SP fere o PNE? Considera mais democrático, mesmo se tratando de um modelo 

que não leva em conta a participação?  

Resposta: em primeiro lugar, é preciso entender (mas não aceitar) que PNE, no Brasil, sempre 

foi uma “carta de boas intenções” e não uma norma impositiva. Um nem chegou a ser cumprido, 

outro já entrou em vigor, ao menos em tese. O mesmo acontece com a LDB (ou LDBEN). Veja 

o que afirma a Meta 19 do PNE: Assegurar condições, no prazo de 2 anos, para a efetivação 

da gestão democrática da Educação, associada a critérios técnicos de mérito e desempenho e à 

consulta pública à comunidade escolar, no âmbito das políticas públicas, prevendo recursos e 

apoio técnico da União para tanto. Veja como tudo é evasivo: Assegurar condições; prazo de 

dois anos; gestão democrática da educação (e não apenas da escola!); critérios técnicos de 

mérito e desempenho (quais são eles?); consulta pública no âmbito das políticas públicas (da 

unidade escolar até o MEC!); recursos e apoio técnico da União. O texto é para a Dinamarca; 

a realidade é a nossa! Basta ver o que efetivamente já se cumpriu do PNE, até este momento. 

O PNE não fala em eleição de Diretores. Houve uma proposta de se fazer um exame nacional 

(nacional!) para todos os candidatos a Diretor. Aprovados nesse exame, eles passariam por 

uma consulta pública, e não por uma eleição! Dá para imaginar a efetivação dessa medida, na 

prática? Em segundo lugar, em São Paulo, o concurso para Diretor de escola consta do PEE, 

como “forma democrática de se prover o cargo”. Em terceiro lugar, errado está o PNE, quando 

contraria a Constituição Federal. Em quarto lugar, eleições são muito importantes numa 
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democracia, mas não por garantir a escolha dos melhores, mas sim por permitir que os piores 

possam ser retirados do poder periodicamente. Basta ver como estamos, hoje, com os políticos 

que elegemos. Em quinto lugar, um profissional autoritário será sempre autoritário, qualquer 

que seja a forma de provimento do seu cargo. Nesta questão, a LDB foi mais prática e funcional. 

Ela responde à sua pergunta: “Considera mais democrático, mesmo se tratando de um modelo 

que não leva em conta a participação”? Veja o artigo 14 da LDB: 

Art. 14 - Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática do ensino público 

na educação básica, de acordo com as suas peculiaridades e conforme os seguintes princípios: 

I -  participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico da 

escola; 

II -  participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou 

equivalentes. 

Está aí a participação da comunidade na gestão democrática. Em São Paulo, esse artigo é 

cumprido, nos seus dois incisos. As escolas públicas estaduais contam com Conselhos de 

Classes/Anos/Séries, Conselho de Escola, Associação de Pais e Mestres (APMs) e Grêmio 

Estudantil. Destaque para gestão democrática do ensino público, e não apenas “da escola 

pública”. 

2) Necessidade de haver sido, antes, professor. Desde o primeiro concurso para Diretor de 

escola, exige-se como pré-requisito que o candidato tenha sido professor por um certo tempo. 

Diretor de Escola é um cargo de carreira na estrutura do magistério; por isso, para ser Diretor, 

exige-se a experiência anterior como professor. Essa é uma norma estadual (LC 444/85 e LC 

836/97).  

É muito destacada a necessidade da experiência em sala de aula para o cargo de diretor. 

Como você vê isso em outras funções dentro da escola, haja visto que todos dentro da escola 

têm contato com alunos? Ou seja, para exercer o trabalho docente que também é pedagógico 

não se precisa de experiência anterior, mas para ser diretor precisa?  

Resposta: Veja que, nesse caso, estamos falando de carreira. Não é diferente no meio 

acadêmico, por exemplo. Para ser professor, qual deveria ser a experiência prévia exigida? O 

professor é o primeiro degrau na carreira. Dele exige-se a formação inicial e o estágio. É o 

máximo que dá para exigir. 
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3. Outro fato que nos chama a atenção é que desde o primeiro concurso se exige um 

tempo mínimo no magistério para ser diretor, atualmente, esse tempo é de 8 anos. O 

senhor saberia nos contar de onde veio esse critério?  

Resposta: além do que está no nº 2 da resposta anterior, há uma questão prática aí: como poderá 

alguém, que nunca foi professor, orientar e supervisionar o trabalho dos professores, na prática, 

no dia a dia? Como o Diretor é um administrador-educador, a experiência anterior na docência 

é muito importante. 8 anos é muito tempo! É uma exigência descabida. 

 4. Observamos, a partir de informações disponibilizadas no sítio eletrônico do 

Sindicato, que sua criação se deu em 1952, quando houve um movimento para o cargo de 

diretor voltar a ser comissionado. Você poderia falar um pouco sobre esse momento, o 

contexto político, os documentos e legislações da época? Além disso, pela sua experiência 

e percepções, quais poderiam ser elencados como motivos para este movimento na visão 

do sindicato, haja vista que o cargo de diretor só passou a ser provido por concurso em 

1946, ou seja, em pouco tempo há um movimento contrário. 

Resposta: sempre houve, ainda há, e haverá movimentos contrários ao cargo efetivo de Diretor 

de Escola e, por consequência, sua estabilidade funcional. Os principais motivos são político-

partidários. Em quase todo os estados, o Diretor de Escola é nomeado pelo chefe do executivo, 

que tira daí grande proveito político. Nesse caso, ele deixa de ser um cargo de provimento 

efetivo e passa a ser uma função ou um posto de trabalho. Para alguns políticos, ainda, o Diretor 

efetivo é um obstáculo para que eles possam implementar uma política de educação fraudada, 

clientelista, populista, ideologizada ou que atenda a interesses meramente particulares e de 

grupos. Já foi assim, também, com Delegados de Polícia, Promotores de Justiça e Juízes de 

Direito. Foi exatamente o que aconteceu em 1946. Um grupo de Deputados e Vereadores 

pressionou o governador para que ele deixasse o cargo de Diretor livre para indicações políticas. 

Na sua perspectiva, não existiria um meio termo para uma direção da escola que inclua a 

participação da comunidade? Que não fosse o concurso público ou a indicação política? É 

viável um modelo alternativo a esses dois?  

Resposta: nem é um “meio termo”, é uma exigência e uma imposição legal: é o artigo 14 da 

LDB. Ali está a participação obrigatória de duas comunidades: a escolar (I - participação dos 

profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico da escola) e a local (II - 

participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou equivalentes.) O 

Diretor, obrigatoriamente, tem de trabalhar com participação, em comunidade. 
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5. O sindicato, desde sua criação, demonstrou ser uma organização atuante e presente 

na vida pública do estado. Em 1951, foi apresentado o projeto de lei 1302/51, que previa 

a retirada do cargo via concurso público. Você poderia comentar sobre os movimentos 

que a categoria realizou para que o cargo retornasse a ser provido por concurso público? 

Quais argumentos foram usados naquela época para que permanece em forma de 

concurso público? Quais as bandeiras defendidas pelo sindicato nesse período? Como 

você avalia a adesão dos diretores às bandeiras defendidas pelo sindicato?  

Resposta: Fundamental para a vitória foi a mobilização rápida e eficiente dos Diretores, em 

todas as regiões políticas do estado (apesar das dificuldades de locomoção e comunicação), a 

intensa articulação do grupo com a imprensa, principalmente com a Folha de São Paulo, jornal 

que deu grande apoio ao movimento e também lhe deu visibilidade. O movimento recebeu 

grande apoio da igreja católica, através de líderes religiosos da PUC de Campinas, que tinham 

grande influência na imprensa e no governo. Outro ponto fundamental para a vitória foi 

concentrar toda mobilização em torno de um único objetivo: manter o cargo de Diretor de escola 

como de provimento efetivo, para evitar a ingerência político-partidária na ocupação do cargo. 

Não abriram outras frentes que pudessem enfraquecer a luta principal. 

6. Fazendo uma pesquisa nos editais de concursos públicos para o cargo de diretor 

escolar, foi possível localizar documentos a partir de 1979. Percebe-se que algumas 

mudanças ao longo desse tempo foram a exigência da formação em Pedagogia com 

habilitação em Administração Escolar, bem como o tempo de experiência no magistério 

público. No período que engloba a criação do sindicato até 1979, você poderia comentar 

como eram realizados os concursos para diretor escolar e quais conteúdos eram exigidos 

nessas provas? Qual seria o perfil de diretor almejado naquele período pelo estado de SP? 

O sindicato e o Executivo estavam alinhados em relação ao perfil profissional do diretor 

escolar? Quais foram as principais mudanças nos requisitos para ocupar o cargo? O 

sindicato fez algum movimento para que as mudanças em relação à formação e 

experiência fossem alteradas? Poderia comentar? 

Resposta: o que se exigia nos concursos era (e ainda é) o conhecimento da legislação (federal 

e estadual) e das teorias sobre administração escolar em voga na época dos concursos. A 

formação em pedagogia com habilitação em Administração Escolar como requisito para a 

ocupação do cargo de Diretor é uma exigência mais recente, fruto de um lobby dos oriundos 

das faculdades de pedagogia, que conquistaram espaço nos vários segmentos da educação, no 

MEC, no Conselho Nacional de Educação, nas Secretarias Estaduais e nos Conselhos Estaduais 
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de Educação. Até então, a exigência era o tempo de serviço e uma formação em nível superior, 

que poderia ser a mesma exigida para a docência da disciplina. Até hoje discute-se a 

importância da formação em pedagogia para o cargo de Diretor de Escola, ainda mais depois 

que acabaram as habilitações específicas. O sindicato fez vários movimentos para alterar os 

requisitos como, por exemplo, diminuir o tempo de experiência docente (para 3 anos) e 

valorizar o tempo trabalhado como Vice-Diretor. Nossa exigência maior, no entanto, refere-se 

ao concurso, ao processo seletivo, que deveria constar de 3 fases, todas elas eliminatórias: uma 

prova escrita, um curso de formação, específico, com estágio (durante um ano), e um ano de 

trabalho supervisionado, onde se pudesse aferir a competência e, principalmente, o perfil do 

candidato.  

Em relação à proposta sugerida para que o candidato a diretor fizesse um estágio e só então 

assumisse o cargo, o sindicato já produziu algum documento, projeto, movimento para tal 

proposta? 

Resposta: sim ! O último concurso para Diretor de Escola em São Paulo foi feito exatamente 

nestes moldes. Nossas propostas estão consubstanciadas na LC 1.256/2015 e no Edital do 

Concurso (Edital SE nº 01 /2017 – Concurso para Diretor de Escola, publicado no DOE 

23/06/2017, Seção I, página 171, retificado no DOE 07/07/2017, Seção I, página 230). 

7. Pós aprovação da Constituição Federal de 1988, houve dois momentos que gostaria 

de destacar para compreender esse período. Em pesquisa realizada na página da 

UDEMO, o primeiro ocorre na votação do PNE 2011 – 2020, em que o sindicato envia ao 

Congresso Nacional uma carta solicitando aos deputados a rejeição integral ou parcial do 

Plano Nacional, em especifico a meta 19; outro momento ocorre na cena paulista, quando 

o deputado estadual Enio Tatto propõe um projeto de lei 811/2005, que estabelece a eleição 

para diretores nas escolas estaduais do estado de São Paulo. Esse projeto de lei gerou 

efeitos no debate do sindicato? Houve algum movimento na entidade para debate sobre o 

projeto de lei? Qual a posição do sindicato dos diretores em relação a esses dois 

movimentos?  

Resposta: no PNE, havia dois membros do CNE representando São Paulo; ambos defendiam 

o concurso público para Diretor de Escola. Porém, ambos eram ligados ao PT. Naquele 

momento, houve uma grande mobilização nacional em defesa da eleição do Diretor porque, até 

então, esse cargo era provido mediante indicação política. Nesse caso, a eleição, pela 

comunidade escolar, seria um avanço, tirando um cargo importante das mãos dos políticos. Já 
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havia estudos mostrando a ineficiência desse sistema e o comprometimento do projeto 

pedagógico da escola. O problema é que São Paulo já estava mais à frente, com o concurso 

público para provimento do cargo de Diretor, livrando-o de ingerências político-partidárias; ou 

seja, estava um passo mais à frente da eleição. Outro problema é que isso – o concurso - só 

ocorria no estado de São Paulo. Então, a eleição passou a ser vista como um avanço para todo 

o país. Os dois representantes de São Paulo aderiram à tese, por conveniência político-

partidária. Pouco tempo depois, abandonaram essa tese, até mesmo pela sua inviabilidade. O 

STF declarou inconstitucional o provimento do cargo de Diretor por eleição. O resultado é que, 

até hoje, onde não há concurso público, o Diretor é indicado e nomeado pelo chefe do Executivo 

local. Com relação ao projeto de lei 811/2005, do deputado estadual Enio Tatto (PT) 

estabelecendo a eleição para diretores nas escolas estaduais do estado de São Paulo, esse projeto 

veio na mesma linha do PNE. O Deputado, do PT, tentou viabilizar a proposta da eleição no 

estado. Ambos os projetos (PNE e Lei 811/2005) demandaram grande mobilização da entidade, 

com várias frentes: contatos com Deputados, com Senadores, com membros dos Conselhos de 

Educação (Nacional e Estadual) e com as lideranças dos partidos políticos. Com relação ao 

projeto de lei do Deputado Enio Tatto (PT), tudo se resolveu com uma reunião da entidade com 

o Deputado e com o líder do partido na Assembleia Legislativa, mostrando que o projeto era 

inconstitucional. Sua proposta iria apenas desgastar a imagem do Deputado e do partido, sem 

nenhum resultado prático. Ressalte-se que em São Paulo (Estado e Capital), os professores de 

carreira também defendem o concurso público para Diretor de Escola, porque eles já tiveram a 

experiência de ficar nas mãos dos políticos de plantão, o que gera muita insegurança e é 

prejudicial à educação, ao projeto pedagógico. 

O senhor argumenta que o estado de São Paulo está a frente por conta dos concursos 

públicos para o cargo de diretor, ou seja, das indicações políticas. Entretanto, ele estaria a 

frente também dos processos mistos, como orienta o PNE? 

Resposta: sim, sem dúvida alguma. Os processos mistos começam como mistos e terminam 

como apadrinhamentos políticos, até porque não têm sustentação legal. Por que a orientação do 

PNE não foi posta em prática, até hoje, em todo o País? Porque ela é inviável. Tem-se de manter 

as condições e os meios para que uma gestão seja democrática, tal como está na LDB, e não se 

preocupar tanto com a “eleição dos diretores”, hoje gestores. Nosso Presidente da República 

foi eleito democraticamente; só não é (ainda) um ditador, porque as instituições (as condições, 

os meios) não o permitem ser. 
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8. Sendo um sindicato muito atuante, quais foram os principais movimentos 

anteriores à Constituição e pós-Constituição em relação ao provimento da direção de 

escolas? Qual o papel do sindicato no sistema das políticas educacionais paulistas? 

Resposta: Uma das finalidades do sindicato é lutar pela defesa e promoção da Escola Pública 

e Gratuita; outra, é defender direitos, prerrogativas e interesses profissionais de seus associados 

ativos e inativos. Portanto, a linha de trabalho do sindicato sempre visou essas finalidades. Por 

não ter nenhuma vinculação político-partidária, a Udemo sempre ficou muito à vontade para, 

com espírito crítico, apoiar ou rejeitar medidas de governos para a educação. As maiores greves 

na história recente do magistério paulista aconteceram exatamente nos períodos pré e pós – 

Constituição de 988, e aconteceram em 1984, 1987 e 1989. Em 1984, o Estado havia saído de 

um governo autoritário, fruto da ditadura militar, que desprezou a educação pública. Toda a 

insatisfação do magistério, represada até então, explodiu naquele ano, desde a questão salarial 

(crítica) até a ingerência político-partidária (excessiva) na estrutura da Secretaria da Educação 

e nas escolas. Em 1987, o governador do Estado negava-se a cumprir uma lei que ele mesmo 

aprovara, sobre os reajustes salariais. Em 1989, o governo estadual negava-se a cumprir 

dispositivos constitucionais e infraconstitucionais derivados da nova Constituição. Com relação 

ao provimento do cargo de Diretor de Escola, o maior trabalho deu-se na Constituinte. Em 1987, 

a Udemo preparou-se, em muitas reuniões, assembleias, palestras e debates, para a participação 

nos trabalhos da Constituinte, na Subcomissão de Educação, Cultura e Desportos, em Brasília, 

apresentando e defendendo suas reivindicações, num elenco de 18 itens em defesa da Escola 

Pública. Nesse trabalho, a Udemo contou com o apoio dos deputados federais por São Paulo, 

Florestan Fernandes e Sólon Borges dos Reis. A grande vitória foi a garantia, na CF/88, do 

concurso público de provas ou de provas e títulos, para provimento dos cargos públicos, com 

exceção dos cargos em comissão. Com relação ao papel do sindicato no sistema das políticas 

educacionais paulistas, a Udemo sempre ocupou os espaços de discussão e debates dessas 

políticas, levando suas posições às Comissões Paritárias para elaboração do Estatuto do 

Magistério, para a regulamentação de matérias de interesse da escola e dos profissionais da 

educação. Participou, ainda, e por vários mandatos, do Conselho Estadual de Educação, do 

Conselho do Fundeb, do Conselho de Alimentação Escolar, do Fórum Estadual de Educação, 

nas suas várias versões. 

9. Para entender melhor o trabalho desenvolvido pelo sindicato, gostaríamos de saber 

sobre sua capilaridade. Como o sindicato está dividido? Quantos membros ativos 
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atualmente? Em que regiões do estado de São Paulo atua? Quais as rotinas de trabalho; 

reuniões e debates com foco no processo de seleção de diretores escolares? 

Resposta: o sindicato conta, hoje, com 9.152 associados, sendo 2.428 ativos e 6.742 inativos. 

Cabe esclarecer que os associados “aposentados” são aqueles que não estão mais na ativa, na 

rede estadual, mas continuam atuantes no sindicato, tanto nos órgãos diretores quanto nas 

representações regionais. Na Udemo, eles são denominados “aposentados ativos”. São Órgãos 

Diretores: 1. Assembleia Geral; 2. Conselho Deliberativo; 3. Diretoria Executiva; 4. Diretorias 

Regionais; 5. Conselho Fiscal. Atua em todas as regiões do estado, através de representantes e 

Escritórios Regionais. Rotina de trabalho: reuniões regionais, reuniões centralizadas, palestras, 

sessões de estudo, fóruns, encontros e congressos estaduais. A última grande mobilização com 

foco no processo de seleção de Diretores aconteceu nos anos de 2013 a 2017, quando, então, 

(em 2017) o concurso aconteceu. Esse trabalho implicou várias reuniões e debates que 

envolveram o sindicato, a Secretaria da Educação, o Governador do Estado, a Secretaria da 

Fazenda, a Secretaria de Gestão, de Planejamento, a Casa Civil e a Assembleia Legislativa.  

10. Na página oficial da UDEMO, encontramos alguns momentos em que o sindicato 

se organiza para exercer sua influência no cenário paulista e nacional contra políticas 

educacionais com as quais não concorda. No oficio 92, enviado à câmara dos deputados 

na aprovação do primeiro plano nacional, o sindicato solicita a rejeição do plano e, no 

decorrer do texto, diz se que outros estados vêm tentando fugir da eleição de diretores, 

pois ela aprofunda o clientelismo político. Quais os argumentos que o sindicato tem que 

legitimam o concurso público como sendo um meio de evitar esse clientelismo? 

Resposta: não é por mero acaso que o concurso público para o provimento de cargos públicos 

é um princípio constitucional, à exceção apenas dos cargos em comissão. O cargo de Diretor 

de Escola, assim como o de Professor, é um cargo público. A legitimar o concurso público 

temos os fatores históricos e os princípios constitucionais da administração pública. Os 

primeiros registros históricos de concursos públicos provêm da China Antiga, por volta de 

2.300 a.C, onde há registro de que os oficiais militares, após três anos de serviço, eram 

submetidos a novos testes físicos e, dependendo do resultado, eram promovidos ou dispensados. 

Posteriormente, no século VI a.C., Confúcio, com suas ideias sobre ética nos relacionamentos 

e no serviço público, iria ampliar a concepção do concurso público como uma forma de seleção 

por mérito independentemente da origem social do candidato. No século 19, a Grã Bretanha, 

tendo alcançado maior contato com a China, adotou esse modelo para todo seu império, 

começando pela Índia. No Brasil, o concurso público chegou no início do século XX. Do ponto 
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de vista legal, a administração pública é regida por princípios constitucionais: legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Para que um Diretor de Escola pública 

tenha autonomia, autoridade e condições para cumprir esses princípios, ele não poderá ocupar 

o cargo por indicação política (tendo de atender a quem o nomeou) nem poderá ter sido eleito 

pelos pares (dividindo a comunidade em dois blocos, um a favor e outro contra). No mínimo, 

dois princípios constitucionais não seriam atendidos: a impessoalidade e a eficiência.  

 

Tendo em vista o último concurso houve quase 10 anos sem concurso público para diretor 

de escola. Quais os movimentos que o sindicato fez para que esse concurso acontecesse e 

quais são os argumentos do governo para explicar tanto tempo sem concurso público para 

esse cargo? 

Resposta: os movimentos são todos os que já mencionamos. Esse tempo todo sem concurso 

para Diretor de Escola em São Paulo é o mesmo tempo de “abstinência” dos diversos 

professores. Também eles ficaram (ou estão) há tanto tempo sem concursos. A explicação é 

muito simples, nada maquiavélica: educação não é prioridade, nem aqui, nem aí, nem em todo 

o Brasil ! As exceções comprovam a regra ! Aqui, os governantes não argumentam contra a 

realização dos concursos. Ao contrário, eles garantem que vão realizá-los, só que não os 

realizam. Enquanto isso, e aos poucos, vão encaixando seus apadrinhados, eleitores e cabos 

eleitorais onde deveriam estar profissionais concursados. 

 

11. Por fim, qual o perfil profissional de diretor escolar defendido pela entidade e quais 

as formas mais democráticas de selecionar o diretor na compreensão do sindicato?  

Resposta: A forma mais democrática de selecionar o Diretor, na nossa visão, é o concurso 

público de provas e títulos. Quanto ao perfil profissional, defendemos um profissional centrado 

no pedagógico, comprometido com a gestão, e consciente de que o gestor da escola pública 

deve fazer um esforço maior em conquistar parceiros, sejam eles empresas locais ou os próprios 

familiares dos alunos. Para tanto, o Diretor deve ter um perfil descentralizador; ouvir e envolver 

as pessoas em todos os processos; reconhecer os papéis dos agentes da comunidade escolar; 

acompanhar mudanças; aperfeiçoar conhecimentos pedagógicos e técnicas de gestão; ser capaz 

de tomar decisões e de efetuar mudanças. 
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12. No monitoramento do PNE do ano de 2020, ao analisar os dados do estado de SP, 

identifiquei dois tipos de provimento do cargo, o concurso e a indicação, fiquei na dúvida 

pois em sua entrevista o senhor deixou claro que o concurso seria a única forma de seleção. 

A informação do documento procede? caso sim, como essas indicações ocorrem? 

Para o cargo de Diretor de Escola, a única forma de provimento é o concurso público. 

Ocorre que em São Paulo existe um Programa chamado Programa de Ensino Integral (PEI) 

que funciona com regras próprias. Nelas, o Diretor não é um cargo, mas sim um Posto de 

Trabalho. Neste caso, ocorre a indicação. 
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APENDICE C 

ENTREVISTA COM A PRESIDENTE DO SINDICATO DOS PROFESSORES E 

DEPUTADA ESTADUAL MARIA IZABEL AZEVEDO NORONHA (PT). 

 

Perguntas. 

1- Em 2005 o projeto de lei 811/05, de autoria do deputado EnioTatto começou a tramitar na 

Alesp, nessa época qual a percepção da Deputada em relação ao projeto? Ouve algum 

movimento(s) em relação ao projeto? 

2-Qual a percepção da deputada em relação a essa pauta, da seleção de diretores da rede estadual 

de ensino? Enquanto presidente da Apeoesp como que olhar tem o sindicato em relação a esta 

pauta? 

3-Mesmo após aprovação do PNE em 2014 o estado de São Paulo não atende em seu Plano 

Estadual de Educação a participação da comunidade na seleção de diretores, como orienta o 

Plano Nacional de Educação, qual a posição da Apeoesp em relação a essa matéria? Existe 

algum movimento na alesp com relação a essa temática? 

4-Enquanto deputada e presidente da Apeoesp, qual a percepção de gestão democrática? 

Resposta. 

Enquanto deputada e presidenta da APEOESP, entendo que a gestão democrática da educação 

deve ser tratada como verdadeira política de Estado. É mandamento de grandeza constitucional, 

inscrita que está no art. 205 da Constituição Cidadã de 1988. É ela que viabiliza a dimensão de 

formação para a cidadania que está na descrição normativa do direito à Educação, insculpido 

no caput do art. 6º e definido precisamente no sobredito art. 205, aparecendo na forma de uma 

diretriz estruturante para a política pública educacional em nível nacional. Não por outro 

motivo, ela encontra-se espelhada nos planos nacional, estaduais e municipais de Educação, 

devendo ser cumprida, mediante a elaboração de uma lei específica, no prazo de dois anos, que 

defina os espaços de participação democrática. Nas escolas paulistas, tais espaços são os 

grêmios estudantis, que cumprem o papel de representar os estudantes, conselhos de escola, que 

têm papel fundamental na definição da política pedagógica das unidades de ensino, e 

associações de pais e mestres, que conectam as escolas à comunidade. Embora em vigor desde 

2014, com a edição da Lei Federal nº 13.005/2014, o estado de São Paulo segue em mora na 

elaboração da sobredita lei, tendo ultrapassado, há 5 anos, o prazo definido em lei. 
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ANEXO A – EDITAL DE CONCURSO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE DIRETOR 

ESCOLAR (1944) 
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ANEXO B - EDITAL DE CONCURSO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE DIRETOR 

ESCOLAR (1951) 
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ANEXO C - EDITAL DE CONCURSO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE DIRETOR 

ESCOLAR (1954) 
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ANEXO D - EDITAL DE CONCURSO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE DIRETOR 

ESCOLAR (1956) 
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ANEXO E - EDITAL DE CONCURSO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE DIRETOR 

ESCOLAR (1962) 
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ANEXO F - EDITAL DE CONCURSO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE DIRETOR 

ESCOLAR (1966) 
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ANEXO G - EDITAL DE CONCURSO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE DIRETOR 

ESCOLAR (1979) 
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ANEXO H - EDITAL DE CONCURSO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE DIRETOR 

ESCOLAR (1982) 
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ANEXO I - EDITAL DE CONCURSO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE DIRETOR 

ESCOLAR (1988) 
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ANEXO J - EDITAL DE CONCURSO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE DIRETOR 

ESCOLAR (1998) 
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ANEXO K - EDITAL DE CONCURSO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE DIRETOR 

ESCOLAR (2001) 
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ANEXO L - EDITAL DE CONCURSO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE DIRETOR 

ESCOLAR (2007) 
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ANEXO M - EDITAL DE CONCURSO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE DIRETOR 

ESCOLAR (2017) 

 

 

 


